


~ 

~~ 
Câmara Munici~J 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 1.056 

Diretoria Legislativa 

À Diretoria Financeira; 

Comissões Para Relatar: 

12$Javoco 

D 

A -;:.> d./ P'..-,; ........... ,....,.... 

d;nte 

Q.? !/til I A 

A D avoco 

D 

Diretor Legislativo Presidente 

/ / / / 

A O avoco 

D 

Diretor Legislativo Presidente 

/ / / / 

À 
O avoco 

D 

Diretor Legislativo Presidente 

/ / / / 

Prazos: 
projetos 

vetos 
orçamentos 

contas 
aprazados 

Comissão 
20 dias 
10 dias 
20 dias 
15 dias 
7 dias 

Relator 
7 dias 

3 dias 

Parecer CJ nº ) } '* (!: QUORUM: 

Voto do Relator: 

Et'avorável Ocontrário 

) 

O contrário 

Relator 
/ / 

D favorável 

O contrário 

Relator 
/ / 

D favorável 

O contrário 

Relator 
/ / 



o 

ô 

______ ,. __ -.-;:;..," 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

OF. GP.L. nº 391/2019 

Processo nº 30.243-8/2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

li fiiiíiifi'írlii1rff fi11 
Protocolo Geral nº 84323/2019 
Data: 26/11/2019 Horário: 16:42 

Legislativo - PLC 1066/2019 

Jundiaí, 22 de novembro de 2019. 

Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação 

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei por intermédio do qual se pretende 

introduzir alterações pontuais em determinados dispositivos previstos na Lei Complementar nº 

460, de 22 de outubro de 2008, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal, e suas alterações 

posteriores. 

estima e distinta consideração. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

Nesta 

scc.1 

·-
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Processo nº 30.243-8/2019 

PUBLICAÇÃO 

:Z I U / A 

Apreaentado. APROVADO 
Encaminhe-se às comlssõee Indicada&: 

Jfo~}? {JJ)~ 

,·· 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1. 056 

Art. 1 º A Lei Complementar nº 460, de 22 de outubro de 2008, alterada pela Lei 

Complementar nº 467, de 19 de dezembro de 2008,,Lei Complementar nº 474,. de 22 de maio de 

2009, Lei Complementar nº 486, de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementar nº 507,. de 25 

de novembro de 2011_, Lei.Complementar nº 521,..de 10 de agosto de 2012, Lei Complement,ar 

nº 524, de 05 de outubro de 2012, Lei Complementar nº 525,,de 17 de dezembro de 2012, Lei 

Ô Complementarnº 551, de 26 de novembro de 2014._Lei Complementarnº 554,de 11 de dezembro 

de 2014, Lei Complementar nº 555, de 11 de dezembro de 2014,.Lei Complementar nº 5561 de 

17 de dezembro de 2014, Lei Complementar nº 567, de 28 de dezembro de 2015, Lei 

Complementar nº 5 80, _de 2 7 de setembro de 2017, Lei Complementar nº 5 8 l, de 28 de março d~ 

2018, Lei Complementar nº 587, de 21 de dezembro de 2018, Lei Complementar nº 588., de 08 
- \ ,! 

de maio de 2019 ,_ e Lei Complementar nº 5 89..' de 03 de junho de 2019, passapa' a vigorar com as /" 

seguintes alterações: 

"Art. 15. (. .. ) 

(. .. ) 

§2º REVOGADO" 

"Art. 80. (. .. ) 
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(..) 

§3º A autoridade competente poderá converter o julgamento da impugnação 

em diligência e determinar a produção de novas provas ou do que Julgar 

cabível para formar sua convicção. " (NR). 

''Art. 83-A A autoridade competente poderá converter o julgamento do 

recurso em diligência e determinar a produ_ção de novas provas ou do que 

julgar cabível para formar sua convicção. 

"Art. 102. (..) 

(..) 

II - ( . .) 

(..) 

b) de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade de Comércio 

Ambulante, Eventual e de Evento; 

( . .)" (NR) 

"Art. 116. O imposto incidirá sobre as construções, independentemente da 

concessão da "Certidão de Conclusão da Obra" ou "Habite-se. " (NR) 

"Art. 128. (..) 

Parágrafo único. Sem prejuízo das demais disposições previstas neste 

Código, a notificação seráfeita: 

(..) 

III -por meio eletrônico, mediante o cadastramento do domicílio tributário do 

contribuinte, definido em regulamento, observando-se as formalidades 

previstas no inciso V do art. 40 e o disposto no inciso III do art. 41 desta Lei 

Complementar. " (NR) 

"Art. 133. ( . .) 

( . .) 
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§1° (...) 

1- (...) 

(...) 

c) Revogado 

11- (...) 

(...) 

b) Revogado 

(...) 

III- Revogado 

(...) 

V-(...) 

(...) 

d) comprovação da regularização urbanística, bem como da regularização da 

atividade perante o Município. 

(...) 

§4º A isenção prevista no inciso XIII do "caput" deste artigo incidirá sobre a 

área efetivamente utilizada na prática de culto religioso, a partir do exercício 

seguinte ao do pedido e enquanto vigente o contrato de comodato ou locação 

com a instituição religiosa, e será anulada imediatamente se ocorrer: 

(...)" (NR) 

"Art. 138. (...) 

(...) 

VI - a partilha ou a divisão de patrimônio comum efetuada em virtude de 

dissolução da sociedade conjugal ou falecimento, quando for atribuído a um 
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herdeiro, recebimento de imóvel cujo valor da quota-parte seja maior do que 

o da parcela que lhe caberia na totalidade desse imóvel, quando houver torna 

ou reposição com pagamento sob a forma de moeda, bens ou serviços,· 

( .. )" (NR) 

"Art. 13 9. ( . .) 

( .. ) 

§5º-A O imposto será lançado de imediato nos casos em que a pessoa jurídica 

adquirente tiver por objeto social atividade exclusivamente relacionada à 

compra e venda de bens ou a direitos relativos a imóveis, a sua locação ou 

arrendamento mercantil, não se aplicando os prazos previstos nos§§ 2º e 3° 

deste artigo. 

( .. ) "(NR) 

"Art. 140. ( .. ) 

§1º Entende-se por valor venal o valor corrente de mercado do bem ou direito, 

não podendo ser inferior àquele definido pela Planta de Valores Genéricos 

para imóveis urbanos ou, para imóveis rurais, o valor declarado para fins de 

incidência do Imposto sobre a Propriedade Rural acrescido das benfeitorias 

existentes. 

§2º Se o instrumento, escritura ou termo judicial for lavrado tendo como base 

um negócio jurídico anterior, a base de cálculo será o valor constante nesse 

negócio jurídico, atualizado monetariamente, respeitado, no mínimo odisposto 

no §1º deste artigo. 

§3º Na arrematação ou leilão a base de cálculo será o valor do preço pago, 

corrigido monetariamente à data do lançamento do imposto. 

( . .)" (NR) 

''Art. 161-A A alíquota do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -

ISSQN previsto no Grupo 7 - item 7. 02 - subitem 7. 02. 01, do Anexo Ida Lei 

Complementar nº 460, de 22 de outubro de 2008, será reduzida de 3% (três 

por cento) para 2% (dois por cento) exclusivamente para a execução por 

administração, empreitada ou subemvreitada de obras de crmstrur!in rfo;J nu 
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ampliação de estabelecimento empresarial no Município de Jundiaí no 

segmento de tecnologia da informação, nas condições previstas neste artigo. 

§1° A redução da alíquota de que trata o caput deste artigo incidirá sobre a 

prestação de serviços de mão-de-obra de construção civil para a instalação ou 

ampliação das dependências da empresa, com valor mínimo de R$ 

J. 000. 000, 00 (um milhão de reais). 

§2° O valor mínimo mencionado no§ 1 º deste artigo será corrigido anualmente 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IPCA-E do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. " 

''Art.161-B O contribuinte já beneficiado pelo incentivo fiscal de que trata o 

art. 161-A desta Lei Complementar poderá requerer novo pedido de incentivo, 

seja para sua matriz ou filial, desde que, cumulativamente: 

I - mantenha ativa a área de operações já existente, se instalada em imóvel 

próprio; e, 

II - inicie nova construção ou ampliação do prédio já existente, onde são 

exercidas suas atividades, desde que atenda aos requisitos previstos no artigo 

161-A desta Lei Complementar. " 

''Art.161-C Para beneficiar-se da redução de alíquota de que trata o art. 161-

A, o contribuinte deverá efetuar requerimento, instruído com cópia dos 

seguintes documentos: 

I - contrato social ou estatuto da empresa, devidamente registrado e 

atualizado; 

II - cédula de Registro Geral de Identidade - RG e do Cadastro de Pessoa 

Física- CPF do representante legal; 

III - Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP J e discriminação 

da Classificação Nacional das Atividades Econômicas do IBGE (CNAE); 

IV - comprovação de regularidade fiscal perante o Município de Jundiaí; 



ô 

•• • •...1 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
ifÍs. oct ·1 

l hU-' I 
V - comprovação de regularidade fiscal Federal e Estadual da pessoa jurídica 

requerente, inclusive junto ao INSS e FGTS; 

VI - contrato formalizado entre o interessado e a empresa responsável pela 

construção ou pela ampliação do imóvel objeto da redução de alíquota; 

VII - indicação do número do processo devidamente aprovado no 

Departamento de Obras, relativo ao imóvel a ser construído ou ampliado; 

VIII - indicação da localização do imóvel e sua respectiva inscrição cadastral 

municipal - IPTU; e, 

IX - número do Cadastro Fiscal Mobiliário - CFM, se houver. 

Parágrafo único. O requerimento, acompanhado dos documentos elencados 

nos incisos Ia IX do caput deste artigo, deverá ser apresentado no Protocolo 

Geral da Prefeitura para fins de obtenção do número do processo 

administrativo. " 

''Art. 161-D Aprovada a concessão do beneficio, caberá ao Departamento de 

Fiscalização Tributária da Unidade de Gestão de Governo e Finanças efetuar 

o acompanhamento e fiscalização do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza incidente sobre a mão-de-obra relativa à construção ou ampliação 

da obra." 

''Art. 161-E O contribuinte, tomador dos serviços, se obriga a reter e a 

recolher aos cofres do Município o Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN, à alíquota de 2% (dois por cento), calculado 

exclusivamente sobre a mão-de-obra relativa à construção do imóvel, apurado 

sobre as Notas Fiscais de Serviços emitidas pelo contribuinte, prestador dos 

serviços, em coriformidade com o disposto no artigo 166 desta Lei 

Complementar. " 

''Art. 161-F Relativamente aos demais serviços tomados pelo contribuinte, o 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - JSSQN deverá ser retido e 

recolhido em coriformidade com a alíquota prevista para a atividade 

contratada, nos termos do artigo 166 desta Lei Complementar. " 
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''Art. 161-G O contribuinte deverá apresentar, também, ao Departamento de 

Fiscalização Tributária, a Declaração de Proprietário da Obra - DPO, 

juntamente com as cópias das Notas Fiscais de Serviços de todos os serviços 

tomados, acompanhadas das cópias das guias quitadas, relativas ao imposto 

retido, para fins de verificação e apuração de eventual diferença de ISSQN a 

ser recolhido. 

§1 º Cabe ao Departamento de Fiscalização Tributária a apuração do valor 

final da mão-de-obra da construção, para fins de concessão da redução de 

alíquota prevista no art. 161-A desta Lei Complementar. 

§2º Caso o valor apurado, relativo à mão-de-obra da construção seja inferior 

a R$ 1. 000. 000, 00 (um milhão de reais) não será concedida a redução prevista 

no art. 161-A desta Lei Complementar, e o contribuinte, tomador dos serviços, 

deverá recolher o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN de 

toda a obra à alíquota de 3% (três por cento), por ocasião do ajuste a ser 

realizado quando da apresentação da Declaração de Proprietário da Obra. " 

''Art. 161-H Obriga-se o contribuinte beneficiário da redução de alíquota de 

que trata o art. 161-A desta Lei Complementar a permanecer instalado no 

Município de Jundiaí pelo prazo mínimo de 6 (seis) anos a contar da data em 

que for expedido o seu alvará de funcionamento pela Divisão de Licenciamento 

de atividades - DLA, vinculada à Unidade de Gestão de Governo e Finanças 

- Diretoria de Receita Tributária. 

Parágrafo único. Será revogado o beneficio previsto no art. 161-A desta Lei 

Complementar devendo ser cobrado do contribuinte, o valor devidamente 

corrigido relativo ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN 

que lhe foi dispensado durante a construção do imóvel, caso não cumpra o 

prazo mínimo de instalação previsto no caput deste artigo. " 

''Art. 161-1 O beneficio fiscal o será revogado, ainda, na hipótese de 

alteração da atividade originária da empresa para outra atividade diversa 

daquela especificada no artigo 161-A, desta Lei Complementar ou ainda que 

venha a praticar qualquer espécie de ilícito, fraude, sonegação contra o fisco 

municipal. " 
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"Art. 172. (..) 

(..) 

VI - em relação aos serviços descritos nos sub itens 6.01.00 e 6.02.00 do Anexo 

I desta Lei Complementar prestados por profissionais optantes pelo Simples 

Nacional, deduzido o valor referente à cota-parte do parceiro, na hipótese de 

celebração de contrato de parceria, em conformidade com a legislação 

específica, mediante regular comprovação. " (NR) 

"Art. 181. (..) 

(..) 

IV - encerrar a escrituração mensal do Livro Fiscal Eletrónico de Serviços 

Prestados e de Serviços Tomados até a data de vencimento do imposto, sob 

pena de encerramento de oficio. 

( . .)" (NR) 

"Art. 206. Aos contribuintes que satisfizerem as exigências regulamentares 

será concedido um Alvará de Licença de Funcionamento contendo as 

características essenciais de sua inscrição, que deverá ser afixado no 

estabelecimento licenciado, em local visível. 

§ 1 º Será concedido Alvará de Licença de Funcionamento ao exercente de 

atividade de baixo risco, sem prejuízo da fiscalização posterior, ficando 

passível de cassação da licença se constatado que deixaram de existir os 

requisitos ensejadores do enquadramento como baixo risco, nos termos 

regulamentares do Poder Executivo, ou ainda que o declarante tenha utilizado 

de informação inverídica no momento da inscrição. 

§2° Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado 

alto, será emitido Alvará de Funcionamento Provisório para as 

microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedor 

individual (MEI), que permitirá o início de operação do estabelecimento 

imediatamente após o ato de inscrição. "(NR) 

"Art. 206-A. Poderá ser concedida inscrição provisória para fins tributários, 

desde que o local escolhido para o desenvolvimento da atividade atenda aos 
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requisitos da legislação urbanística, ambiental e de segurança, nos termos 

regulamentares do Poder Executivo. 

(..)" (NR) 

"Art. 210. A Taxa de Fiscalização da Licença para Localização e 

Funcionamento em Horário Normal e Especial é devida pela pessoa física ou 

jurídica que exerça qualquer atividade comercial, industrial ou prestação de 

serviços no Município, em consonância com as demais disposições previstas 

neste Código. 

(..) 

§ 7º Revogado. " (NR) 

"Art. 210-A. A inscrição de pessoa física ou jurídica poderá se dar, para fins 

de contato e correspondência, com a indicação de endereço residencial, desde 

que a natureza da atividade desenvolvida seja tipicamente digital ou de 

exercício remoto, dispensando estabelecimento físico, para qualquer atividade 

correlata a sua operação. 

Parágrafo único A Taxa de Fiscalização da Licença para Localização e 

Funcionamento em Horário Normal e Especial, para os fins previstos no 

"caput" deste artigo será devida de acordo com a tabela constante do Anexo 

li desta Lei Complementar. " 

"Art. 218-A. Ficam isentos do pagamento da Taxa de Fiscalização da Licença 

para Localização e Funcionamento em Horário Normal e Especial: 

I - os templos de qualquer culto, as associações de moradores, a entidade 

sindical dos trabalhadores, as instituições de assistência social, educacional e 

organizações não governamentais, sem fins lucrativos, nos termos do 

regulamento; 

( . .)" (NR) 

"Seção VII- Da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade 

de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento. 
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Art. 219. Qualquer pessoa que queira exercer o comércio ambulante, eventual 

e de eventos de caráter temporário poderá fazê-lo mediante prévia licença do 

Município e pagamento da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício 

da Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento. 

§1° Considera-se comércio ambulante o exercido por pessoa física ou jurídica, 

sem estabelecimento, de forma itinerante, ou com a utilização de barracas, 

bancas, veículos motorizados ou instalações rebocadas por veículos 

motorizados, "foodtrucks ", instalações desmontáveis, carrinhos de tração 

humana e demais tipos de instalações nos termos permitidos em legislação 

municipal. 

§2º Considera-se comércio eventual o comércio exercido em caráter 

temporário, por pessoas físicas ou jurídicas, aqui denominados expositores, 

em locais públicos ou privados, vinculados a datas festivas ou em evento de 

caráter temporário, com ou sem publicação de edital, destinados à 

comercialização, exposição, promoção de mercadorias e serviços, nos termos 

permitidos em legislação municipal. 

§3º Considera-se evento a atividade promovida em caráter temporário, por 

particular, de caráter comercial ou não, ainda que de promoção de marca ou 

produto ou de natureza social, cultural, artística, festiva, religiosa, esportiva, 

cientifica ou outro fim, ainda que beneficente, exercida em locais públicos ou 

privados. 

§4º O alvará de licença será fornecido ao interessado após a sua regular 

inscrição no cadastro competente e o devido recolhimento da Taxa referida no 

"caput" deste artigo. 

§5º O alvará deverá estar sempre em poder do comerciante ambulante ou 

eventual, para ser exibido aos agentes fiscais, quando solicitado. 

§6º Os dados cadastrais deverão ser atualizados sempre que houver qualquer 

modificação nas características do exercício da atividade. 

§7° O organizador do Evento deverá se adequar aos requisitos necessários 

para a realização de Evento, em solo público ou particular, nos termos 

permitidos em legislação municipal. "(NR) 
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"Art. 220. O lançamento da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício 

da Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento se dará na forma 

prevista neste artigo, observando o seguinte: 

I - para o comércio ambulante, anualmente ou semestralmente, devendo o 

recolhimento dos créditos tributários dela decorrentes ser feito pelo 

contribuinte de uma só vez ou parceladamente, na forma e nos prazos 

regulamentares, até a data do vencimento constante da notificação do 

lançamento, na forma prevista em Regulamento; 

II - para o comércio eventual ou evento, previamente a realização desse. 

(..)" (NR) 

"Art. 221. A licença para o exercício da atividade de Comércio Ambulante, 

Eventual e de Evento é pessoal, intransferível e poderá ser cassada, a qualquer 

tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a sua 

concessão, ou quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades 

cabíveis, não cumprir as determinações do Município para regularizar a 

situação do exercício de sua atividade. " (NR) 

"Art. 222. A Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade 

de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento será lançada e arrecadada, em 

conformidade com a Tabela constante do Anexo III desta Lei Complementar, 

observando-se também, na hipótese de descumprimento de obrigação 

principal ou acessória, as disposições previstas nos artigos 281, 282 e 282-A 

desta Lei Complementar. " (NR) 

"Art. 223. Estão isentos da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício 

da Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento: 

(..) 

III - os templos de qualquer culto e as instituições de assistência social ou 

educacional, bem como organizações não governamentais, sem fins lucrativos 

e devidamente licenciadas no Município, na qualidade de agentes promotores 

de eventos comfinalidade beneficente; 
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IV - exercente do comércio ambulante ou eventual mediante a utilização de 

instalações e congêneres, na forma prevista nos§§ 1º e 2º do art. 219 desta 

Lei Complementar, nos eventos referidos no inciso III deste artigo, cuja renda 

seja totalmente revertida para as entidades beneficentes promotoras do evento. 

V - ao exercente de comércio eventual instalado dentro de eventos promovidos 

pelo Município. 

( .. ) 

§ 2º A isenção da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da 

Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento, não dispensa do 

prévio requerimento para a concessão da licença para funcionamento, e do 

cumprimento de suas obrigações acessórias, bem como do atendimento das 

exigências para a autorização do evento. " (NR) 

"Art. 223-A. Fica isento do pagamento da Taxa de Fiscalização para o 

Exercício da Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento, 

exclusivamente nos eventos do Programa "Jundiaí Feito à Mão" ou outro que 

vier a substituí-lo, o artesão que cumpra os seguintes requisitos: 

( .. ) 

Parágrafo único. Na hipótese do artesão comercializar outros produtos que 

não estejam cadastrados e autorizados no programa referido no "caput" deste 

artigo, a Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade de 

Comércio Ambulante, Eventual e de Evento será devida na sua integralidade. " 

(NR) 

"Art. 233-A. Fica isento do pagamento das Taxas de Fiscalização da 

Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias, em Logradouros e Passeios 

Públicos, Solo, e Feiras-Livres previstas na Tabela do Anexo V desta Lei 

Complementar, o Produtor Rural do município de Jundiaí, desde que: 

I - esteja inscrito no cadastro fiscal mobiliário; 

II - a produção rural se dê no município de Jundiaí; 

III - esteja cadastrado em algum dos Programas, da Unidade de Gestão de 

Agronegócio, Abastecimento e Turismo. 
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Parágrafo único. A isenção tratada no caput deste artigo não será concedida 

ao Produtor Rural que comercialize produtos diversos dos cadastrados e 

autorizados pelo Departamento de Abastecimento, da Unidade de 

Agronegócio, Abastecimento e Turismo. " 

Art. 233-B O microempreendedor Individual -ME!, que desenvolva atividade 

como Permissionário da Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e 

Turismo fica isento das taxas incidentes para licenciamento, cadastro, 

alterações e encerramento da atividade. 

Parágrafo único. A isenção prevista no "caput" deste artigo não afasta o 

cumprimento das obrigações acessórias atinentes ao licenciamento cadastro, 

alterações e encerramento. " 

"Art. 280. (..) 

(..) 

IV - (..) 

(..) 

b) falta de escrituração ou escrituração irregular de livros obrigatórios: 5 

(cinco) UFM's por mês, limitada a 30 (trinta) UFM's; 

(..) 

g) uso de nota fiscal sem a definição clara e precisa do serviço prestado,· 

emissão de nota fiscal com código do serviço/atividade diverso daquele 

efetivamente prestado; emissão de nota fiscal de operação tributável em 

isentos ou não tributáveis: 3 (três) UFM's por nota fiscal, limitada a 30 (trinta) 

UFM's; 

h) adulteração, vício ou falsificação de livros, notas e demais documentos 

fiscais: 20% (vinte por cento) da operação a que se refere a irregularidade 

não podendo o valor deste ser inferior a 20 (vinte) UFM's; 

(..) 

o) Revogado 

(..) 

q) falta de encerramento mensal do Livro Fiscal Eletrônico de Serviços 

Prestados ou de Serviços Tomados no vrazo ref!ulamentar: 2 (duas) UFM's 
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por mês, limitada a 15 (quinze) UFM's; 

(..) "(NR) 

"Art. 281 (..) 

(..) 

~ri~~], 

VI-por descumprimento da interdição do estabelecimento: multa de 25(vinte 

e cinco) UFM's, sendo cobrada em dobro na reincidência. "(NR) 

"Art. 282. (..) 

(..) 

VI - manter suas instalações em horário incompatível com os termos 

permitidos em seu alvará: multa de 1 (uma) UFM por ocorrência. " (NR) 

"Art. 282-A. (..) 

(..) 

II-( . .) 

( . .) 

c) por exercício da atividade sem prévia autorização do Município: multa de 

5 (cinco) UFMs por instalação, por dia de evento; 

d) por não retirar o equipamento utilizado no comércio eventual após a 

finalização do evento: multa de 5 (cinco) UFMs por dia. "(NR) 

Art. 2º O Anexo I, I-A, II, III e V da Lei Complementar nº 460, de 2008, passam a 

vigorar com as alterações constantes dos Anexos que integram a presente Lei Complementar. 

Art. 3° Revogam-se: 

posteriores: 

I- os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 460, de 2008, e alterações 

a) § 2° do art. 15; 

b) alínea "c" do inciso I do § 1 º; alínea "b" do inciso II e inciso III, todos do 

art. 133; 
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c) alínea "o" do inciso IV do art. 280; 

II - Lei Complementar nº 538, de 18 de fevereiro de 2014; 

III - Lei Complementar nº 578, de 13 de setembro de 2017; 

IV - arts. 4° e 5° da Lei nº 3.576, de 13 de julho de 1990; 

11 de maio de 1987. 

Art. 4º Esta Lei Compleme ar entra m vigor na data de sua publicação. 

o 
Pr feito Municipal 
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ANEXOI 
( ... ) 

Anexo I 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Descrição 
Subitens Descrição do subitem do Item 

( ... ) 
Exploração de centro de convenções, 

3.03.02 
escritórios virtuais, coworking, stands, 

para realização de eventos ou negócios de 
qualquer natureza 

( ... ) 

( ... ) 
8.02.11 Aero Escola 

( ... ) 
Fotografia, cinematografia, vídeos, 

13.03.03 
filmagens ou outros, inclusive registros de 
eventos ( casamentos, formaturas, festas, 

recepções, solenidades e congêneres ) 

( ... ) 
16.01.04 Transporte de Passageiros( Fretamento) 

16.01.05 Transporte de Passageiros( Aplicativos ) 

16.01.06 Transporte de Passageiros( Executivos ) 

( ... ) 
Serviços de atendimento a clientes de 

17.01.02 terceiros, quando prestados por central de 
chamadas. 

17.01.03 
Telemarketing, Teleatendimento, 

Televendas e congêneres. 
17.01.04 Escrituração, cadastro e congêneres. 
17.01.05 Revogado 

( ... ) 
Serviços de Serviços de desenhos técnicos, inclusive 
desenhos 32.01.00 por meio eletrônico (AutoCAD), design e 
técnicos computação gráfica. 

( ... ) 

% 

4% 

2% 

4% 

3% 

3% 

3% 

2% 

2% 

2% 
2% 

3% 
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ANEXOI-A 

( ... ) 

FORMAÇÃO/ NÍVEL 

ITENS SERVIÇOS SUPERIOR TÉCNICA/ DEMAIS 
MÉDIA 

... ... ... ... ... 
6 Serviços de cuidados pessoais, 

estética, atividades tisicas e 
congêneres. 1,53 ... . .. 

... . .. ... ... . .. 



- -----·--

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

ANEXO II 

( ... ) 

Item Atividades Valorem UFM 

... . .. . .. 

5 Parque de diversão, circo e correlatos 10 

6 Demais estabelecimentos ou atividades, 
inclusive depósitos fechados (pela área 

utilizada) 

ô 6.1 De O até 50 m2 1,15 

6.2 Mais de 50 até 100 m2 2,33 

6.3 Mais de 100 até 300 m2 3,93 

6.4 Mais de 300 até 500 m2 4,71 

6.5 Mais de 500 m2 4,71 UFM + (área utilizada- 500 
m2

) x 0,03 UFM/m2 até o limite de 
80UFM 

o 



ô 
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ANEXO III 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADEDO 
COMÉRCIO AMBULANTE, EVENTUAL E EVENTO 

COMÉRCIO AMBULANTE 

Item Tipo de Instalação Valorem UFM 
Semestral Anual 

1. 
Barracas, bancas,foodtrucks, veículos motorizados ou 
instalações rebocadas por veículos motorizados 4,13 8,26 

Tabuleiro, carrinho, instalação desmontável, assim 2,05 4,1 
2. considerado o equipamento mantido em estrutura 

fracionada, carregada ou de tração pela força humana 

COMÉRCIO EVENTUAL E EVENTO 

Item Atividade Exercida Valor em UFM por evento 

3. 
ORGANIZADOR E PROMOTOR DE EVENT01 

Comercial, Coorporativo Empresarial, Promocional, 
Institucional de marca: feira, mostra comercial, 

3.1. convenção, desfile, "showcasing", "roadshow" e 15,8 
exposição comercial com venda direta ao consumidor 
ou não 

Técnico, Científico e Educacional (sem área de 
exposição, estandes): congresso, encontro técnico, 

3.2. seminário, workshop, oficina conferência, painel, 15,8 
fórum, simpósio, palestra, debate, mostra, acadêmico, 
educacional, aula inaugural, mesa redonda 

Social/Convivência: comemoração de celebração 

3.3. 
( aniversário, noivado, casamentos, boda, união, 

15,8 
debutantes), confraternização, festas de formatura, 
colação de grau, realizado em áreas públicas 

Cultural: show, festival de música, dança, literatura, 
3.4. espetáculo, concerto, teatro, gastronomia, bebidas 15,8 

fotografia, arte, festival e mostra em geral 

Esportivo: caminhada, corrida, maratona, torneio, 
3.5. passeio ciclístico, campeonato, apresentação, jogo, 15,8 

taça, copa, festival, desafio, aula aberta 

Esportivo de caráter gratuito, sem fins lucrativos, sem 

3.5.1. 
cobrança de ingresso, sem taxa de inscrição, sem 

1 
exploração de comércio eventual e sem locação de 
espaço para terceiros 

Demais tipos de eventos não relacionados acima, 
3.6. inclusive os vinculados ao calendário oficial de 15,8 

eventos 
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EXPOSITOR, PRESTADOR DE SERVIÇO E COMERCIO 
4. EVENTUAL 

4.1. 

4.2. 

4.3. 

Expositor, comercial ou não, e todo tipo de 
comercialização ou prestação de serviço, exceto 
comércio de alimento, por instalação 

Comércio de alimento em barraca, banca, foodtruck, 
veículo motorizado ou instalação rebocada por veículo 
motorizado, por instalação 

Comércio de alimento em carrinho ou tabuleiro, assim 
considerado o equipamento mantido em estrutura 
fracionada,carregada ou de tração pela força humana, 
por instalação 

2,25 

1,25 

0,5 

1Showcasing - apresentação de produtos ou serviços em vitrines fechadas, e os participantes não 
tem nenhum contato direto com os expositores. Os visitantes têm à disposição folhetos 
informativos e linhas telefônicas instaladas em cabines que, quando acionadas, são conectadas 
diretamente a uma central de informação. 

2 * * Roadshow - consiste na demonstração itinerante, montada sobre um ônibus ou carreta, que se 
desloca para áreas de determinado país ou estado. 
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ANEXO V 

( ... ) 

ITEM 
Espaço ocupado em áreas, em vias, logradouros e passeios VALOREM 

públicos, inclusive nas feiras e nos mercados livres por: UFM 

1 REVOGADO -

2 Feiras-livres e Varejões: 

2.1. 
Hortifrutigranj eiros: 1,33% da UFM vigente multiplicado pela 1,33% (UFM) x 
frequência mensal (a) e a área ocupada (metro quadrado - m2

): axm2 

Produtos alimentícios, inclusive os industrializados: 1,33% da UFM 
1,33% (UFM) x 

2.2. vigente multiplicado pela frequência mensal (a) e a área ocupada 
(metro quadrado - m2

): 
axm2 

o 2.3. 
Pastéis: 1,33% da UFM vigente multiplicado pela frequência mensal 1,33% (UFM) x 
(a) e a área ocupada (metro quadrado - m2

): axm2 

Produtos não alimentícios, industrializados, quinquilharias, 

2.4. 
acessórios, vestimenta, calçados, artigos para casa, prestadores de 1,47% (UFM) x 
serviço ou outros relacionados: 1,47% da UFM vigente multiplicado axm2 

pela frequência mensal (a) e a área ocupada (metro quadrado - m2
): 

3 
Produtor na Praça: 6% da UFM vigente multiplicado pelo período de 6% (UFM) x 
12 meses e a área ocupada (metro quadrado - m2

): 12 xm2 

4 
Quitanda na Rua: 12% da UFM vigente multiplicado pelo período de 12% (UFM) x 
12 meses e a área ocupada (metro quadrado - m2

): 12 xm2 

5 
Circuito das Frutas nos Terminais: 12% da UFM vigente multiplicado 12% (UFM) x 
pelo período de 12 meses e a área ocupada (metro quadrado - m2

): 12 xm2 

6 
Pesca Econômica: 12% da UFM vigente multiplicado pelo período de 12% (UFM) x 
12 meses e a área ocupada (metro quadrado - m2

): 12 xm2 

Todo e qualquer outra instalação, móveis, equipamentos, veículos, 
7 utensílios, objeto, material, ou outro item não especificados acima e não 8,26 

conflitante com o anexo III do Código, com periodicidade de cobrança anual 
ô 

8 Parques de diversões circos e correlatos, por autorização concedida 10 

' 
1 

1 
1 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei Complementar, por intermédio do qual se pretende introduzir alterações 

pontuais em determinados dispositivos previstos na Lei Complementar nº 460, de 22 de 

outubro de 2008, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal, e suas alterações 

posteriores. 

A medida objetiva o aprimoramento do conteúdo do aludido Código, 

sendo que as alterações pretendidas estão adstritas aos seguintes dispositivos do pré-falado 

diploma legal: 

1 º) Supressão do artigo 15, § 2º 

A supressão se afigura adequada, de sorte a se adequar o instituto às 

competência e procedimentos administrativos envolvidos. 

2º) Alterações relativas ao Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana- IPTU. 

As alterações se vinculam aos procedimentos atinentes à Notificação 

de Lançamento, de sorte a possibilitar a utilização de ferramentas de tecnologia mais 

atualizadas (notificação por meio eletrônico), em consonância com os demais dispositivos 

do aludido Código (art. 40, inciso V c/c art. 41, inciso III). 

Pretende-se ainda suprimir obrigações acessórias dos contribuintes, 

ne> caso de pedidos isentivos, notadamente no que tange à previsão contida na alínea "c" do 

inciso I e alínea "b" do inciso II do§ 1 ° do art. 133, tendo em vista que as diligências fiscais 

permitem suprir tais exigências. 

No que concerne à revogação do inciso III do § 1 º do art. 13 3, a 

previsão se tomou inócua em face da edição da Lei Complementar nº 580, de 2017. 

1 
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Já com relação §4º do art. 133, as alterações introduzidas visam 

compatibilizar o beneficio isentivo ao teor da Lei Complementar nº 589, de 03 de junho de 

2019, que isentou de IPTU o imóvel cedido ou locado a instituição religiosa para utilização 

como templo destinado ao exercício de suas finalidades precípuas, de sorte a prever que a 

isenção se dará sobre todo o imóvel ou fração, a depender das áreas efetivamente utilizadas 

na prática de culto religioso. 

Relativamente a adequação do art. 116, com a supressão da expressão 

"concluída", objetiva-se a compatibilização da redação com as disposições contidas no 

artigo 114, inciso IV e seu parágrafo único, introduzidas por meio da Lei Complementar nº 

580, de 27 de Setembro de 2017. 

3º) Alterações relativas ao Imposto Sobre a Transmissão "Inter 

Vivos", a qualquer título, por ato onerosos, de bens imóveis, por natureza ou acessão 

física e de direitos reais sobre Imóveis, exceto os de garantia, bem como de cessão de 

Direitos a sua aquisição- ITBI 

As alterações, no que tange a esse tributo são as seguintes: 

Alteração do inciso VI do art. 138 

Modificação do texto atual vigente, de forma a explicitar qual será a base 

de cálculo que incidirá o ITBI nos casos de excesso de meação ou tornas. 

Inserção do§ 5°-A, do artigo 139 

A inserção do §5°-A no art. 139 procura dar publicidade aos 

procedimentos já adotados, em relação aos casos em que a empresa declara que o objeto 

social é a compra, venda, aluguel ou arrendamento mercantil. Nesse sentido, a jurisprudência 

já tem entendimento de que a incorporação não estará alcançada pela imunidade, sendo 

prescindível a verificação do percentual das receitas por ela obtidas nos 2 (dois) últimos e 

posteriores anos da aquisição dos bens imóveis ou nos 3 anos ao da constituição da empresa 

com a incorporação para verificação da atividade preponderante, previstas no art. 37 do 

CTN, estando a imunidade afastada de plano. 

Alteração dos §§ 1 º, 2º e 3º do art. 140 
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Pretende-se adequar as disposições supracitadas ao entendimento dos 

Tribunais Superiores (Superior Tribunal de Justiça) no que concerne ao valor venal do 

imóvel para efeito do ITBI, que necessariamente não se confunde com o valor venal 

estabelecido para lançamento do IPTU. (§ 1 ° do art. 140). 

A propositura pretende ainda prever a atualização monetária do valor da 

transação quando da lavratura da escritura pública, nas hipóteses em que esse foi obtido por 

intermédio de instrumentos celebrados anteriormente. (§ 2° do art. 140). 

Com relação às alterações do §3º do art. 140 se faz necessária em função 

da alteração do § 1 º, tendo em vista que consoante entendimento pacífico do Superior 

Ô Tribunal de Justiça, nas hipóteses de alienação judicial do imóvel, seu valor venal 

corresponde ao valor pelo qual foi arrematado em hasta pública, inclusive para fins de 

cálculo do ITBI. 

o 

4º) Alterações relativas ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza- ISSQN 

Art. 80, § 3º e Art. 83-A 

Visa explicitar a possibilidade de conversão da impugnação e do Recurso 

em Diligência por iniciativa da Autoridade Fazendária. 

Art. 161-A a 161-1 

A introdução de tais dispositivos objetiva a concessão de redução da 

alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, prevista no subitem 7.02.01 do 

Anexo Ida Lei Complementar nº 460, de 22 de outubro de 2008, de 3% (três por cento) para 

2% ( dois por cento), para os casos de execução por administração, empreitada ou 

subempreitada, de obras de construção civil no segmento de tecnologia da informação. 

A medida visa estimular a implantação de empresas dessa natureza no 

Município e, em consequência, a geração de empregos e aumento do dinheiro em circulação. 

A iniciativa propiciará, também, o aumento da arrecadação, eis que após 

concluída a construção e iniciadas as atividades, haverá o incremento da arrecadação do 
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ISSQN mensal decorrente do desenvolvimento das atividades de pesquisa, desenvolviment~ 

e processamento de dados. 

Inclusão do inciso VI no artigo 172 

Pretende-se a redução da base de cálculo do salão parceiro, para tributar 

somente o percentual da cota parte, conforme dispõe a Resolução do CGSN 140/2018. 

Alteração do disposto no inciso IV do artigo 181, a fim de se adequar 

aos demais dispositivos. 

Alteração de alíneas "b", "g", "h","o" e "g" do inciso IV do artigo 280. 

"b"adequação da redação; 

g) exclusão da redação referente a "isento e não tributável" em razão da 

emissão da NFS-e ser eletrônica, e inclusão de previsãode uso de NFS-e para prestação de 

serviço diverso da atividade cadastrada; 

h) correção do erro de redação; 

o) multa a ser aplicada pelo Comércio, já prevista no artigo 281, inciso I, 

letra b. 

q) redução da quantidade de UFM's na aplicação da penalidade. 

ALTERAÇÕES NA LISTA DE SERVIÇOS 

As alterações e inclusões de novas atividades se referem aos subitens 

3.03.02, 8.02.11, 13.03.03, 17.01.02, 17.01.03, 17.01.04, e 32.01.00 no Anexo I da Lei 

Complementar 460/2008, conforme demonstrado a seguir: 

1. INCLUSÃO DE ATIVIDADES: 

a. Foram incluídas novas redações nos subitens 3.03.02, 8.02.11 e 

32.01.00, referentes às modalidades de serviços que já eram enquadradas 

nos subitens respectivamente alterados. As devidas inclusões foram feitas 

para melhor compreensão e exemplificação dessas novas modalidades de 

serviços, a fim de evitar entendimento subjetivo de aplicação nos itens da 

Lista de Serviço, bem como análise interpretativa somente pelo termo "e 

congêneres". 
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b. Quanto ao subitem 13.03.03, foi incluída a redação " inclusive" para 

abranger todos os serviços já descritos no respectivo subitem. 

c. Quanto as alterações no subitem 17.01, houve readequação da 

numeração dos subitens, devido ao conflito da redação entre os subitens 

17.01.01 e 17.01.02, os quais continham as mesmas atividades. Por esse 

fato, exclui-se a redação inserida no subitem 17.01.02, e renumerou-se os 

subitens subsequentes, quais sejam, de 17.01.02, 17.01.03, 17.01.04, 

17.01.05 para 17.01.02, 17.01.03, 17.01.04. 

d. Quanto aos subitens 16.01.04, 16.01.05 e 16.01.06, estes foram criados 

para atender os requisitos das leis editadas pela Unidade de Gestão de 

Transportes, que visam a fiscalização e o controle das atividades 

específicas de transportes de passageiros nas modalidades de fretamento, 

executivo e por aplicativos, atividades essas anteriormente enquadradas no 

item 16.02.01. 

5°) Alterações relativas à Taxa de Fiscalização da Licença para 

Localização e Funcionamento em Horário Normal e Especial 

As alterações propostas visam a adequação da legislação em comento aos 

ditames da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, conversão da Medida Provisória nº 

881/19, que institui a Declaração de Direitos da Liberdade Econômica, estabelece garantias 

de livre mercado, análise de impacto regulatório, e dá outras providências. 

Sob o aspecto isentivo pretende-se incluir no rol de beneficiários previstos 

no art.218-A, a sede sindical, e ainda n que concerne aos aspectos das penalidades foi 

inserido dispositivo no art. 281 (inciso VI) delimitando conduta infracional relativa ao 

descumprimento da interdição decretada. 

6º) Alterações relativas a Ambulante, Comércio Eventual 

Relativamente a esse tema, a questão está abordada nos arts. 219 e 

seguintes, e as modificações pretendidas são substanciais perpassando desde a nomenclatura 

da Taxa, enquadramento das atividades com desdobramentos julgados oportunos, em face 

do trato constante com o assunto, alteração dos Anexos respectivos que definem os 

montantes devidos a título de tal Taxa e ainda de forma pontual a questão das penalidades. 
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7º) Alteração referente à Taxa de Fiscalização da Ocupação e L~ f 
Permanência em Áreas, em Vias, em Logradouros e Passeios Públicos, Solo, e Feiras- 1 

Livres 

Pretende-se inserir previsão relativa à isenção da Taxa de Fiscalização da 

Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias, em Logradouros e Passeios Públicos, Solo, 

e Feiras-Livres, para o produtor rural e ao Microempreendedor Individual. 

Por fim, cumpre-nos registrar que em atendimento aos ditames da Lei 

Complementar nº 1 O 1/00, acompanham a presente propositura, os anexos atinentes à renúncia 

de receita, bem como análise de impacto orçamentário-financeiro. 

Declinadas as motivações para a iniciativa, estamos convictos de que os 

Nobres Vereadores 

propositura. 

valioso apoio na aprovação da presente 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO - EXERCÍCIO 2019 

VALORES CORRENTES 

Art. 9', lnc. XIII, alínea a) das Instruções n.02/2008 (TC-A-40.728/026/07) -Área Mun,clpal - do TCE-SP. (LRF, art 53, inciso Ili) 

Nova Metodofog,a de cálculo para o Exerciclo 2018 - Manual do Demonstrativos Fiscais 8" Edi ão da Secretaria do Tesouro Nacional- STN 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 607.584.845 

Contribuições 89.070.293 

Receita Previdenciária 68 702.494 

Outras Receifas de Contribuições 20 367.799 

Receita Patrimonial 39.659.185 

Aplicações Financeiras (li/ 14.063.796 

Outras Receitas Patrimoniais 25.595.388 

Transferências Correntes 934.221.629 

Demais Receitas Correntes 130.140.074 

Outras Receitas Financeiras (/IJ) 

Recedas Correntes Restantes 130.140.074 

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (! -11 -111) 1.786.612.229 

RECEITAS DE CAPITAL (V) 12.331.401 

Operações de Crédito (VI) 

Amortização de Empréstimos (VII) 

Alienação de Bens 1.182.366 

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentas (IX) 1.182.366 ô Outras Ahenaç6es de Bens 

nsferênclas de Capital 6.389.463 

Convênios 6.389.463 

Outras Transferimcias de Capital 

Outras Receitas de Capital 4.759.572 

Outras Receitas da Capital Não Primárias (X) 

4.759.572 

11.149.035 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 1.627.200.970 

Pessoal e Encargos Sociais 868.911.020 

Juros e Encargos da Divida (XIV) 2.548.462 

Outras Despesas Correntes 755.741.487 

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 1.624.652.508 

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 15.387.301 

Investimentos 11.350.465 

Inversões Financeiras 

Concessão de EmprtJstimos e Financiamentos (XVII) 

Aquisição de Titulo de Capital Já /ntegralízado (XVIII) 

ô 
Aquisição de Titulo de Crédito (XIX) 

Demais Inversões Financeiras 

Amortização da Divida (XX) 4.036.836 

DESPESAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII • XVIII - XIX - XX) 11.350.465 

Aumento Permanente da Receita 

Resultado do impacto (valores Inferiores ou Iguais a zero implicam em ausência de impacto ou Impacto nulo) 

707.378.866 

90.575.459 

67.329.485 

23.245.973 

89.322.601 

88.296.452 

1.026.149 

993.637.584 

93 922.784 

93.922.784 

1.886.540.841 

19.424.723 

6.726 498 

2.055.554 

2.055.554 

7.373 332 

7.373.332 

3.269.339 

3,269.339 

1.766.888.948 

946.948.344 

2.371.948 

817.568 656 

1.764.517.000 

41.951.630 

22.758.120 

19.193.510 

22.758.120 

2.138.062.500 

801.388.120 

102.623.938 

79,723.938 

22 900.000 

24.503.772 

23.657.772 

846.000 

1 099.976.380 

109.570.290 

109.570.290 

2.114.404.728 

69.106.600 

53.136.400 

121.000 

121.000 

15.832.200 

15.832.200 

17.000 

17.000 

2.045.273.400 

1.051.278.300 

5.600 000 

988.395.100 

2.039.673.400 

123.540.800 

112.840 800 

10.700.000 

112.840.800 

231.135.862 

403. 593. 979 

2.169.383.174 

836.683.928 

108.993.933 

84.211.408 

24.782.525 

15.444.614 

14 404.416 

1.040.198 

1.103.223.400 

105.037.299 

105.037.299 

2.154.978.758 

83.788.976 

65.600.000 

14.028.976 

14.028.976 

4.160.000 

4.160.000 

2.134.798.112 

1.128.810.482 

15.235.450 

990.752.181 

2.119.562.662 

106.230.248 

93.729.359 

12 500.889 

93.729.359 

42.792.806 

34.566.712 

2.239.976.149 

879. 744.993 

112.290 317 

86.949.291 

25.341.025 

18.477.489 

17.419.162 

1.058.327 

1.122.582.849 

106.880.501 

106.880.501 

2.222.556.987 

68.715.411 

50.000.000 

14.306.036 

14.306.036 

4.409.375 

2.198.291.540 

1.157.302.516 

21.501.011 

1.019.488.013 

2.176. 790.529 

107.393.345 

81.291.721 

26.101.624 

81.291.721 

68.104.663 

35.653.114 

..._..,.___ .. _~ 
1 fls.3..L_j 

1 

"-D 1 -------, t_J 
Versão 03_19 

RS 1,00 

2.317.127.916 

923. 908.192 

115.967.067 

89.992.516 

25.974.551 

18.988.003 

17.825.029 

1.162.974 

1.148.177.738 

110.086.916 

110.086.916 

2.299.302.888 

24.089.911 

5.000.000 

14.540.058 

14.540.058 

4.549.853 

2.260.481.591 

1.197.808.104 

21.450.447 

1 041.223.039 

2.239.031.144 

77.731.636 

60.753.619 

16.978.018 

60.753.619 

77.120.401 

41.700.437 

Demonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento dos Processos Administrativos PAs nº 30.243..S/2019-1 e nº 16.592-6/2019-1, objetivando a aprovação Legislativa do Projeto de Lei - PL, 
que altera a Lei Complementar Munlcipal n° 460, de 22 de outubro de 2008, Código Tributirio Municipal. 

Jundlal, 22/11/19 



1 
1 
• 

1 • 

' 

i 
1 

1 

l 
1 

1 
1 • 

o 

JUNDIAÍ 
PREFEITUR1, -1;(1VFH'1Afs;ÇA !·1/\Jr\N(.',,._ 

[ !'IUN~!-'N~ÊNUA 

ANÁLISE DE IMPACTO 

•:t:EM'" ';? ' 'T q :?'.J!;,"'F(\IBUtti i' ' ,:/':,, ' ' < ' !Í·' ;:-, .,. \ ~f)l; ' .,,0,, ,,,.,,.,.,;, '\ .. 'Cs,, e>,,,·>;"' · v,·, ';' ,,,, ·"1,h ' 

1. 
Imposto sobre Serviço de Qualquer 

7.081,00 
Natureza - Anexo 1-A, item 6 

Taxa de Fiscalização de Licença para 
2. Localização e Funcionamento em Horário 16.827,56 · 

Normal e Especial - Anexo 11, item 5 

Taxa de Fiscalização de Licença para o 
3. Exercício de Atividade do Comércio 346.702,64 

Ambulante e Eventual 

Taxa de Fiscalização da Ocupação e de 
4. Permanência em Áreas, Vias, Logradouros 97.481,15 

e Passeios Públicos, Solo e Feiras-Livres 

5. RECEITA PREVISTA 468.092,35 

-
6. VARIAÇÃO 

-

(Valores em reais) 

CONSIDERAÇÕES: 

y, '''r;202:o, " ' .; ,o;} ;" < • 1 , ·, ~. 

14.969,30 

1.663,80 

347.609,42 

137.504,75 

501.747,27 

33.654,92 

7,19% 

,iô?l,,. ; 2022 

15.717,77 16.503,66 

1.746,99 1.834,34 

364.989,89 383.239,38 

144.379,99 151.598,99 

526.834,64 553.176,37 

58.742,29 85.084,02 

12,55% 18,18% 

1 - IPTU, isenção do inciso XIII do art. 133: A Divisão de Cadastro Imobiliário possui informações sobre 
os proprietários dos imóveis localizados no Município de Jundiaí, mas não a respeito das locações de 
imóveis. Portanto, não é possível identificar quais imóveis locados por entidades religiosas serão 
beneficiados pela isenção do IPTU, bem como a respectiva renúncia de receita. 

2- 155 (exceto o relativo ao Anexo 1-A): não haverá impacto na receita, considerando que: 
a) Foram incluídas novas redações nos subitens 3.03.02, 8.02.11 e 32.01.00, referentes às 

modalidades de serviços que já eram enquadradas nos subitens respectivamente alterados. As 

devidas inclusões foram feitas para melhor compreensão e exemplificação dessas novas 

modalidades de serviços, a fim de evitar entendimento subjetivo de aplicação nos itens da Lista de 

Serviço, bem como análise interpretativa somente pelo termo "e congêneres". 
b) Quanto ao subitem 13.03.03, foi incluída a redação "inclusive" para abranger todos os serviços já 

descritos no respectivo subitem. 

c) Quanto as alterações no subitem 17.01, houve readequação da numeração dos subitens, devido ao 

conflito da redação entre os subitens 17.01.01 e 17.01.02, os quais continham as mesmas 

atividades. Por esse fato, exclui-se a redação inserida no subitem 17.01.02, e renumerou-se os 

subitens subsequentes, quais sejam, de 17.01.02, 17.01.03, 17.01.04, 17.01.05 para 17.01.02, 

17.01.03, 17.01.04. 

d) Quanto aos subitens 16.01.04, 16.01.05 e 16.01.06, estes foram criados para atender os requisitos 

das leis editadas pela Unidade de Gestão de Transportes, que visam a fiscalização e o controle das 

atividades específicas de transportes de passageiros nas modalidades de fretamento, executivo e 

por aplicativos, atividades essas anteriormente enquadradas no item 16.02.01. 

e) Foram incluídos os artigos 161-A a 161-1, com o objetivo de reduzir a alíquota de 3% (três por cento) 1 
~~,$-<::> para 2% (dois por cento), do item 7.02.01, do Anexo 1, da Lei Complementar nQ 460/2008, . ~ 

,t:,~c}:,:0 exclusivamente para a execução de obra de construção civil, ou ampliação de instalações, quandor ~e,~'-cJ 
~r,; ~" • v· ( 

~~"' '-"' ~,!-""' ~os~' <ve, :õ • ~,"õ\'~ 1 
o<v ~"'" • c.0 .... ,{1.-i 

-~t::J~,~ij 
1
~ --~,i,~-~,,,-sw<•;:w:mx./W!...,;,1,,w,w~?m.m.;,,-~,,.,,_.,~,::fr>k.,,1,;~;;,:;w,,,,..,.~. 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
Estado de São Paulo 

1-~i 
(Texto compilado da LC nQ 460/2008 - Código Tributário - pág. 5) 

LEI COMPLEMENTAR N.º 460. DE 22 DE OUTUBRO DE 2008 

Institui o novo Código Tributário do Município de Jundiaí e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo com o que decretou 

a Câmara Municipal em Sessão Extraordinária realizada no dia 14 de outubro de 2008, PROMULGA 

a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1.a. Esta Lei Complementar institui o novo Código Tributário do Município, dispondo sobre os 

direitos e obrigações, que emanam das relações jurídicas referentes a tributos de competência 

Municipal e de rendas que constituem a receita do Município. 

Art. 2.a. O presente Código é constituído de 02 (dois) livros, com a matéria assim distribuída: 

I - LIVRO I - Dispõe sobre as normas gerais de direito tributário estabelecidas pela Legislação 

Federal aplicáveis aos Municípios e, as de interesse do Município para aplicação de sua Lei Tributária 

e regulamenta o procedimento administrativo fiscal. 

II - LIVRO II - Regula a matéria tributária no que compete ao Município e toda matéria relativa à 

receita do Município, constituída de tributos e rendas. 

LIVROI 

DAS NORMAS GERAIS 

TÍTULO I 

DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO! 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

~. A constituição do erédih; tributárie é efetuada através de h:mçamen10 tributário rrns scguintc:í 

modalidades: 

Art. 3.a, A constituição do crédito tributário é efetuada por meio do lançamento tributário nas seguintes 

modalidades: (Redação dada vela LC n. º 467. de 19 de dezembro de 2008) 

I - de oficio; 

II - por declaração; 

1 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
Estado de São Paulo 

r~n~1J i 
1 

(Texto compilado da LC nQ 460/2008 - Código Tributário - pág. 1 O) 

§ fll. 1 Todo procedimento administrativo de compensação deverá ser acompanhado de planilha de 

cálculo elaborada por repartição competente e de exposição de motivos, para fins de auditoria interna 

ou externa. 

Art. 15. O Responsável pela unidade administrativa de finanças poderá conceder, por despacho 

fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 

I - à situação econômica do sujeito passivo; 

II- ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à matéria de fato; 

III - à diminuta importância do crédito tributário; 

IV - às considerações de equidade, em relação com as características pessoais ou materiais do caso; 

V - às condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante. 

Parágrafo úttieo. E) dcspaeho rúfol'ido l'íCSte arti~~;<s não ,g.era direito adquirido, aplicando se. quando 

cabível, o disposh) no art. 47. 

§ lll. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o 

disposto no art. 47. (Parágrafo único convertido em§ lª pela lei Con~vlementar n. º 580. de 27 de setembro de 

2017) 

§ 2ll. A competência de que trata o caput deste artigo poderá ser delegada ao Diretor do Departamento 

responsável pelo lançamento. (A.crescido pela Lei Comvlementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

CAPÍTULO II 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 16. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 

administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; 

VI - o parcelamento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias 

dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela consequentes. 

1 Erro de redação: deveria ser parágrafo único. 
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(Texto compilado da LC nQ 460/2008 - Código Tributário - pág. 31) 

Seção II 

Da Impugnação 

Art. 78. O sujeito passivo poderá impugnar a exigência fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

notificação do lançamento ou da intimação do auto de infração, mediante petição escrita, instruída 

com os documentos comprobatórios necessários. 

§ P. A petição de que trata o caput poderá ser feita por meio eletrônico, conforme dispuser o 

regulamento. 

§ 211
• A reclamação suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

§ 311
• O impugnante poderá fazer-se representar por procurador legalmente constituído. 

Art. 79. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento e mencionará: 

I - a autoridade julgadora a quem é dirigida; 

II- a qualificação do impugnante e o número de inscrição no cadastro fiscal do Município, se houver; 

III - a identificação da(s) notificação(ões) de lançamento, do(s) auto(s) de infração ou do(s) termo(s) 

de apreensão; 

IV - a perfeita identificação do imóvel a que se refere o lançamento impugnado se for o caso; 

V - os motivos de fato e de direito em que se fundamentam os pontos de discordância e as razões e 

provas que possuir; 

VI - as diligências que o impugnante pretenda sejam efetuadas, desde que justificada a sua 

necessidade; 

VII - o objetivo visado, formulado de modo claro e preciso. 

Parágrafo único. Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente 

contestada pelo impugnante. 

Art. 80. Protocolada a impugnação, o processo será encaminhado à Diretoria competente para 

manifestação e contrarrazões. 

§-P. A:s impugnações apre~iemadas. dependendo da natureza do tributo ('JUe:-sHonad0. 3erào apreeia<las. 

pelo Departamento de Re~ento de risea!ização Tifüutária, atrnvé.i de·e&m~ 

:ser eon::,;tituída em cada uma das áreas. composta j.'lüf três membros cada uma. 

§-1!'-;-kt-ttttptt~tttl:fêes-~<la~'Afkttoo--citt-ftttft~'rl-ftbttto tJ ue3tffltt:fttfo serno··apree+ad-as

pelo Departamento de Receita e ou pelo Departamento de risea!izaçào Tributária. mediam • ..:: a 

eon.;tituieyfw d~:tsàe a 3Cr eom~-p&Hres-tl'tem~---em eada ufflft-'<las-~peetint., át'efl:r. 

§ P. As impugnações apresentadas, dependendo da natureza do tributo questionado, serão apreciadas 

pelo Departamento de Receita Tributária e ou pelo Departamento de Fiscalização Tributária, os quais 

oferecerão as devidas argumentações técnicas para análise e decisão da autoridade competente. 

(Redação dada pela lei Comnlementar n. º 580, de 27 de setembro de 2017) 
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Estado de São Paulo 

(J'exto compilado da LC nª 460/2008 - Código Tributário - pág. 32) 

§ 21>, A Direwria eomp-etente podel'á detel'minar a revisão de oficiei do lançmnl!ftto imt:tugnado. 

(Revogado pela Lei Complementar n. º 580, de 27 de setembro de 2017) 

Art. 81. A autoridade julgadora proferirá despacho, resolvendo todas as questões debatidas, 

declarando a procedência ou a improcedência da impugnação. 

At·t. 82. A decisão contrária à Fazer1da Mtmieipal estftrá sujeita a um único reexamê r1eeessário, eom 

efeíto :'lt:tspensi,•o. qttnndo o débíto fineal fur reduí'1ido ou cancelado. em montante igual ou :mperior ao 

estnbeleeido por tüo do responsável pela unidade de Finmiçn:i do Município. 

Art. 82. A decisão contrária à Fazendo Munieipn! estará st.úeita fl um único reexHme necessário, eom 

efeito suspensivo. t1utmdo o él'édit0 fisenl for reduzido ou eaneelado. em m0ntimte iguti! ou 8uperior ao 

estnbeleeido ne art. 83 dest·a Lei Cmnplementar. (Jfednçdo dada pâa LC n º +67. ;;k• 19 rir de:onlw,1 de 

Art. 82. A decisão de primeira instância, contrária à Fazenda Municipal, estará sujeita a um único 

reexame necessário, com efeito suspensivo, quando o crédito fiscal for reduzido ou cancelado em 

montante igual ou superior a 300 (trezentas) UFMs. (Redação dada pela Lei Complementar n. º 580 de 27 

de setembro de 2017) 

Parágrafo único. O reexame necessário será apreciado pela autoridade imediatamente superior àquela 

que houver proferido a decisão reexaminada. 

Seção III 

Do Recurso 

Art. 83. 8tis deeisões de primeiru instância, enbe reeurso ao Cense!bo í>,'ltmieiptil de Contribuinks 

(GfVIE'): 

Art. 83. Das decisões de primeira instância, caberá recurso à autoridade superior nas seguintes 

hipóteses: (Redação dada pela Lei Complementar n º 580, de 27 de setembro de 2017) 

t de ofício, quando as ckt:)isões furem e0ntn'trias à Administração f'azendáritt e o vtilor dos créditos 

fur superior a :::ee úrezemas) UFM:s: 

i de oficio, tjuando as deeisões forem emHráriag à Administrnçào fU?.end{rde e o valõr dos eréditBs 

fur igual ou superiór e JOO {trezentas) Ul"Ms; i'&.J.0:rltz:tfoc!n pela LC ,r. º 1:67, dr: l2 tfr.. elf::11-.mf?ro ett:·-Hffl& 

I - pelo sujeito passivo, dentro de 30 (trinta) dias, contados da notificação ou ciência da decisão; 

(Redação dada pela Lei Complementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

H pelo sujeito po-ssi~a. dentre de 30 (trinta) dins, eofltadt,g da notificação ou eiel'!eio du deeisiio de 

primeira insiâaeia. 

II - de ofício, na forma prevista no art. 82 desta Lei Complementar. (Redação dada pela l&1 

Comvlementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

Parágrafo único. O recurso poderá ser interposto contra toda a decisão ou parte dela. 
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(I'exto compilado da LC nº 460/2008 - Código Tributário - pág. 32) 

§ :2". A Diret<:1ria competeme pttderá determinar a revisão de ~ifíeio do lM~mnentt~ impugnfldo. 

(Revogado pela Lei Complementar n. 0 580. de 27 de setembro de 2017) 

Art. 81. A autoridade julgadora proferirá despacho, resolvendo todas as questões debatidas, 

declarando a procedência ou a improcedência da impugnação. 

Art. 82. i\ decisão contrária à Fm:.enda MunieipR! estará sujeito a um tmieo ree:rnme fleee'..uúrio, eom 

efeito :msrcn:;ivo, qmmdo o débito fiscal for redu;1.:ido ou eaneelado. em montante igual o~i superior m, 

estftbeleeido ror nto do responsttvel pela unidade de rinttnçfu do l".hrnieípio. 

Art. 82. t\ decisão contrária à Fazenda Mtmieip11! e:itarú sujei!'a tt rnn único ree:rnnw neee:isário, com 

efeito suspensivo. quando o crédito fiscal for reduzido ou cancelado. em montante igual ou superior ao 

estftbeieeido nt) art. 83 desta Lei Cflmplementar. fH.edtrtifo tktn\l. ndv LC n," 467. de 12 d,: de::;qnlw,i de. 

Art. 82. A decisão de primeira instância, contrária à Fazenda Municipal, estará sujeita a um único 

reexame necessário, com efeito suspensivo, quando o crédito fiscal for reduzido ou cancelado em 

montante igual ou superior a 300 (trezentas) UFMs. (Redação dada pela Lei Complementar n." 580. de 27 

de setembro de 2017) 

Parágrafo único. O reexame necessário será apreciado pela autoridade imediatamente superior àquela 

que houver proferido a decisão reexaminada. 

Seção III 

Do Recurso 

Art. 83. Das ded:iões de primeira imlâneia, cabe reeu.f:.O ao Conselho Mtmieipal de E'.ontrib-uinks 

(EMC'j: 

Art. 83. Das decisões de primeira instância, caberá recurso à autoridade superior nas seguintes 

hipóteses: (Redação dada pela Lei Comvlementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

t de oficio, quando as deeisees furem centrtírias à Admint:itrnçào E'a:2endária e o valor dos erédiws 

for •mJJerier a 380 (treze.ntas) lJF'Ms; 

I de ofício, quando as decisões forem contrárias à Admini::itrnção Fazendária c o valor dos erédíws 

for igual ou superior a JGO ftrczemas) UF'Ms; tH.r:.,ictt,·(jfrt!tttb1Jtftt;bf!:tt: 46:. de ~IJJ:Ítt.<t~ 

I - pelo sujeito passivo, dentro de 30 (trinta) dias, contados da notificação ou ciência da decisão; 

(Redação dada pela Lei Comvlementar n. º 580. de 2 7 de setembro de 2017) 

H pelo sujeito passivo. demro de 30 (trinta) tfüts, eontados da notífieução ou eieneit1 da decisão de 

primeira ínstãi~eia. 

II - de oficio, na forma prevista no art. 82 desta Lei Complementar. (Redação dada pela l&i. 

Complementar n º 580 de 27 de setembro de 2017) 

Parágrafo único. O recurso poderá ser interposto contra toda a decisão ou parte dela. 
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(Texto compilado da LC n2 460/2008 - Código Tributário -pág. 33) 

Seção IV 

Da Execução das Decisões 

Art. 84. São definitivas: 

I - as decisões finais de primeira instância não sujeitas ao recurso de oficio, e quando esgotado o 

prazo para recurso voluntário, sem que esse tenha sido interposto; 

II - as decisões finais de segunda instância. 

§ 14. Tomar-se-á definitiva, desde logo, a parte da decisão que não tenha sido objeto de recurso, nos 

casos de recurso voluntário parcial. 

§ 2''. Caso a autoridade autuante, tomando ciência ele decisão eontréria à Administração razcndária. 

não efrwe o !\!etJrso no t:tra:to, será dedtl:ffü:10 extinto o processo, respondendci ela pelo dano causado, 

respeitado o disposí'o nos arts. 94, 9S e 96. 

§ 211
• Nos casos de decisão contrária à Fazenda Pública, sendo declarado extinto o processo, em 

decorrência da não interposição de recurso voluntário por parte da autoridade competente, esta 

responderá pelo dano causado, observando-se o disposto nos arts. 94, 95 e 96 desta Lei 

Complementar. (.Redação dada vela LC n. º 467. de /9 de dezembro de 2008) 

Art. 85. Transitada em julgado administrativamente a decisão desfavorável ao contribuinte, 

responsável, ou autuado, o processo será remetido ao setor competente, para a adoção das seguintes 

providências, quando cabíveis: 

I - intimação do contribuinte, do responsável, do autuado, para que recolha os tributos e multas 

devidas, com seus acréscimos, no prazo de 30 (trinta) dias; 

II - conversão em renda das importâncias depositadas em dinheiro; 

III- remessa para a inscrição e cobrança da dívida; 

IV - liberação dos bens, mercadorias, livros ou documentos apreendidos ou depositados. 

Art. 86. Transitada em julgado administrativamente a decisão favorável ao contribuinte, responsável, 

ou autuado, o processo será remetido ao setor competente para restituição dos tributos e penalidades 

porventura pagos. 

Art. 87. Os processos somente poderão ser arquivados com o respectivo despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo único. Os processos encerrados serão mantidos pela Administração Pública, pelo prazo de 

5 (cinco) anos da data do despacho de seu arquivamento, após o que serão inutilizados. 
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(Fexto compilado da LC nQ 460/2008- Código Tributário -pág. 37) 

(RedQfão dada pela LC n º 467, de 19 de dezembro de 2008) 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 100. Esta Lei Complementar dispõe sobre fatos geradores, contribuintes, responsáveis, base de 

cálculo, alíquotas, lançamento e arrecadação de cada tributo, disciplinando a aplicação de penalidades 

e a concessão de isenções. 

Art. 101. Aplicam-se, às relações entre a Fazenda Pública Municipal e os contribuintes, as normas 

gerais, de direito tributário, constantes desta Lei Complementar e do Código Tributário Nacional. 

Art. 19i. Compõem o Sistema Tributário do Munidpio: 

Art. 102. Compete ao Município a instituição dos seguintes tributos: (Redação dada vela LC aº 467, de 

19 de dezembro de 2008) 

I-lmpostos: 

a) sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana; 

b) sobre Tram,misftã0 "'Inter \'i•,,os", tt t1ttalq1:ter tííulo. por ato oneroso dt:! betH imóveb, por naturuza 

oo ttt::essão füíea, e de direi-tos reais .mbre·+itw-veb. exee~tia .. bem eoottreessào-de direittlS

à stta aquisição; 

b) sobre Transmissão "Inter Vivos", a qualquer título, por ato oneroso de bens imóveis, por natureza 

ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como a cessão de 

direitos à sua aquisição; (.Redação dada vela LC n. º 467. de 19 de dezembro de 2008) 

e) sobre Serviço de Qualquer Natureza. 

II - Taxas decorrentes do efetivo exercício do poder de polícia administrativa: 

a) de fisea!íz:uçí"ie da lieer,çtt p&a l0etifü~açi.'w e ftmeiunamento em h0rárí0 normal e especial; 

l>) de füeruin1ção da !icei~~ exercício da a:tivídftde-ee-t.>tm-~·t~tttflftte-tttt-~tttt;

e) de füenlizução da licença parn e'){eeução de obffiJ de eonstruçfut civil e simihH'es! 

d, de füeafü.'.nção da lieença-pflfr. fl oeupt~~ão e permnnêneia em-área:t;·fltt~a<lf.ltu'OJ e pa'fflcies

públicos e feints lhres; 

et·de-ft•tettli~ação do higiene e saút!-e-;-

1) de fisealh~.ftção de pub!iéidade. 

a) de Fiscalização da Licença para Localização e Funcionamento em Horário Normal e Especial; 

b) de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade de Comércio Ambulante ou Eventual; 

e) de Fiscalização da Licença para Execução de Obras de Construção Civil e Similares; 

d) de Fiscalização da Licença para a Ocupação e Permanência em áreas, nas Vias, Logradouros e 

Passeios Públicos e Feiras-Livres; 

e) de Fiscalização da Licença de Funcionamento de Vigilância Sanitária; 
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(Fexto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 42) 

III - no caso de terreno com edificação em andamento, estando parte habitada: o valor do terreno e da 

edificação utilizada, considerados em conjunto; (Acrescido pela Lei Çomplernentar n. º 580. de 27 de 

setembro de 20 J 7) 

IV - será considerado edificado o imóvel construído e que possa ser utilizado para habitação ou para o 

exercício de qualquer atividade, seja qual for a denominação, fonna ou destino. (Acrescido pela l&i 

Complementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

Parágrafo único. A ausência de pintura, revestimentos e acabamentos finais não afastará condição do 

imóvel como edificado se sua estrutura já estiver concluída. (Acrescido pela Lei Complementar n. º 580. de 

27 de setembro de 2017) 

Art. 115. Constitui instrumento para apuração da base de cálculo do imposto sobre a propriedade 

predial e territorial urbana, a planta genérica de valores contendo: 

I - os critérios para avaliação dos terrenos e edificações; 

II - os valores unitários do metro quadrado de terreno, de acordo com a localização; 

III - os valores unitários do metro quadrado de edificação, segundo o tipo e o padrão desta; 

IV - os fatores de correção e respectivos critérios de aplicação. 

Parágrafo único. Não sendo editada nova planta de valores, a base de cálculo de que trata este artigo 

será atualizada, anualmente, de acordo com o disposto no artigo 612 desta Lei Complementar. 

Art. 116. O imposto incidirá sobre as construções concluídas, independentemente da concessão da 

"Certidão de Conclusão de Obra" ou "Habite-se". 

Art. 116 A. A Planta de Valores do Imposto sobre a Propriedade Predial e Ten-itorlnl Urbana lPTU 

terá aeréseim·o de 75% (se~enta e eineo f}Of eento) :.0bre a úrea de estaei0na:ment~1 paro "shopping 

eenter'', hipermercado e e~tabekeimcnto eongenere que efetuar algum iipo de eobftlnça onerosa de seu 

estacionamento de veículos. préprio ou não, coberto ou não, aos u~uários. (Artigo acrescido pela LC n. º 

474. de 22 de maio de 2009. que teve sua execução suspensa pelo DL n. º l 349. de 22 de março de 201 /. em 

face de Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente pelo Tribunal de Justiça de São Paulo) 

Seção III 

Da Inscrição 

Art. 117. A inscrição no Cadastro Fiscal Imobiliário é obrigatória, devendo ser promovida, 

separadamente, para cada bem imóvel de que o contribuinte seja proprietário, titular do domínio útil 

ou possuidor, a qualquer título, mesmo que seja beneficiado por imunidade ou isenção. 

Pftrigt'aftr~e-.tfe.-itrtével sem edifieaçõe~J, :1ão sujeitas a uma .iÓ i11:ieriçã:o;--feqtte!'tdtt 

efJm a apresentttçào de planta ou em~ 

t-tl~-~~~ 

H n.s qua~as das firea.s urrtt~ 
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(Texto compilado da LC n2 460/2008- Código Tributário - pág. 47) 

Art. 127. O imposto será lançado e exigido independentemente da regularidade jurídica do título de 

propriedade, domínio útil ou posse do terreno, ou da satisfação de quaisquer exigências 

administrativas para a utilização do imóvel. 

Art. 128. O aviso de lançamento será entregue no domicílio tributário do contribuinte, considerando

se como tal o local indicado pelo mesmo. 

Parágrafo único. A notificação será feita: 

I - diretamente pela Prefeitura ou por via postal, pessoalmente ou através de familiar, representante, 

preposto, inquilino ou empregado do contribuinte, bem como de portarias de edifícios ou de empresas; 

H por edite!, integral ou resumido, se desconhecido o domicilio tributário 0u se a forma previste no 

ineis0 ooterior não puder ser efofr,·edu~ 

II - por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio tributário ou se a forma prevista no 

inciso I do parágrafo único deste artigo não puder ser efetivada. (.Redação dada vela LC n º 467. de 19 de 

dezembro de 2008) 

III - por meio eletrônico, mediante o cadastramento do domicílio tributário do contribuinte, definido 

em regulamento, observando-se o disposto no inciso III do art. 41 desta Lei Complementar. (Acrescido 

pela Lei Como/ementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

Seção V 

Da Arrecadação 

Art. 129. O imposto será pago de uma só vez ou parceladamente, na forma e nos prazos 

regulamentares. 

§ Jll. Em caso de pagamento em parcelas, o número delas será de no máximo 10 (dez) observando-se 

entre o vencimento de uma e outra, intervalo não inferior a 30 (trinta) dias. 

§ 2ll. Nenhuma parcela poderá ser paga sem que estejam quitadas todas as anteriores. 

Art. 130. Fiee o Poder Exeeufr./o autorizado a eofleeder de~ieoflto. de até 5% (cinco por eento) sobre e 

imposto lançado, para ser utilizado relo eofltribninie que optM por ragamento em parcela tmiea, J..:sde 

f!UC efuhtndo no prazo específico, constante du nolifieuçào. 

Art. 130. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder desconto sobre o imposto lançado, variando 

nos limites não fracionados a partir de 3% (três por cento) até 5% (cinco por cento), aos contribuintes 

que optarem pela quitação em parcela única, desde que efetuada nos prazos específicos, constantes da 

notificação. (Redação dada pela Lei Complementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

Parágrafo único. Os descontos previstos no caput deste artigo serão determinados em função das 

datas diferenciadas para quitação do imposto, na forma a ser estabelecida em Decreto. (Acrescido pela 

Lei Comvlementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

l 
i 
l 
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(Texto compilado da LC n" 460/2008 - Código Tributário - pág. 48) 

Art. 131. O pagamento do imposto não implica no reconhecimento, pela Prefeitura, para quaisquer 

fins, da legitimidade da propriedade, do domínio útil ou da posse do imóvel. 

:Art. 132. Aos contribuintes do ini.posto sem dd:iitos <le e:'it!reiei:os anterieres será eoueediclo um 

desconto de eté 5% (einoo por eemo) sobre o ve!or !ançad(:) pare o e:tereíeio. independ,mtemente da 

forma de pagamente ado-1:tl.da pelo contribuinte. (Revogado pela Lei Complementar n. º 580. de 27 de 

setembro de 2017) 

Parágrafo énieo. Considera se adimplente, pura O':l fins do dispostt1 no fü'/mf. os contribuintes que 

th·erem -em '.!Í!tlftÇOO regt1lur eom re!oçào a pfll'eelamento de débitos ai'1teríores. 

~Parágrafo (rnieo. E'onsidern se adimplente parn os fins do dispo:ito no caput des!e al'tigo, os 

contribuintes que esl'iveret11 em situeç8o regular referente a pfll'ee!amento de débitos anterkwes. 

(Re;;,Ytç,i:'fo d,Jrir:J ,,ela lC n. n -167. de fC/ de r:k:r:;.mbro de 20()f:f_> (Revogado pela Lei Como/ementar n. º 580. de 27 

de setembro de 2017) 

Seção VI 

Da Isenção 

Art. 133. São isentos do pagamento do imposto os imóveis pertencentes a: 

I - quem os tenha cedido, gratuitamente, em sua totalidade, para uso exclusivo da União, dos Estados, 

dos Municípios ou de suas autarquias e fundações; 

II - pessoa portadora de hanseníase, sob condição de ser a única propriedade do contribuinte no 

Município, utilizada para sua residência, salvo se estiver internada para tratamento de saúde; 

III - ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, que tenham participado, efetivamente, em 

operações bélicas da Força Expedicionária Brasileira, da Marinha, da Força Aérea Brasileira, da 

Marinha Mercante ou da Força do Exército, conforme disciplinam o art. 53 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e a Lei Federal n12 5.315, de 12 de setembro de 1967, quando utilizada 

para residência própria do contribuinte; 

IV - ex-combatentes da Revolução Constitucionalista de 1932, que comprove essa qualidade, quando 

usada para residência própria do contribuinte; 

V - particulares, declarados de utilidade pública, enquanto não incorporados ao patrimônio municipal; 

VI - residenciais habitados, com testada única, desde que esta seja ocupada por segmento de feira

livre ou varejão, enquanto perdurar esta condição; 

VII - particulares, efetivamente ocupados pelo poder público, enquanto não incorporados ao 

patrimônio municipal; 

VHJ u13oso:ntt1tlo ou pcnsieflis-te, tjtte reel.'!ba até três salários mínimos mensai3. residíl no im6ve-l-e

eom áreu eonstrnída de até 120 m' (eeflto e vinte metros quadrados): 
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(Texto compilado da LC n" 460/2008 - Código Tributário - pág. 49) 

VlH aposerlta<le, ou pcnsionisra. que rceebtl tl!é 3 ~tl'~sJ sttlários rní11imos e que resida no ímóvd, 

resf)Citttdtls a:, seguintes eoBdições em relaçãú a este: (Re dttçêitJ d.,da e tt!inms at I est idtt.!t7Jc,leJ LC 11 º 571 

de (J: de ttgosto de 2(}f 1) 

a) HH.J% (eern por eettie) <le isenção para aquele:, eom fl flrea eonstrnída <le oié 188 m~ (eentA e oitenttt 

111elTOs quadrados); 

b) 58% (einqttcntn ror eemo) de isençfio para os demais. 

VIII - aposentado ou pensionista, que receba até três salários mínimos mensais, proprietário de único 

imóvel e que nele resida, com área construída de até 120 m2 (cento e vinte metros quadrados); 

(Redação dada pela Lei Complementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

IX - sociedade amigos de bairros; 

X- associação cultural, cívica, recreativa, desportiva ou agrícola, sem fins lucrativos; 

XI - associação beneficente, sem fins lucrativos; 

XII - entidade beneficente, sem fins lucrativos e declarada de utilidade pública, que atue na área de 

assistência a animais de rua; Onciso acrescido vela LC n º 525. de 17 de dezembro de 20/2) 

XIII - quem os tenha comprovadamente cedido ou locado a instituição religiosa para utilização como 

templo destinado ao exercício de suas finalidades precípuas, especificamente a celebração de cultos e 

a assistência religiosa à população. (A.crescido pela Lei Como/ementar n "589. de 03 de junho de 2019) 

§ P. Os interessados deverão apresentar com o requerimento: 

I - no caso do inciso II deste artigo: 

a) atestado médico comprobatório de que é portador da moléstia; 

b) prova de propriedade do imóvel; 

e) cópia da notificação de lançamento do tributo; 

II - no caso do inciso III e IV deste artigo: 

a) prova de propriedade do imóvel; 

b) prova de utilização como residência própria; 

e) certificado comprobatório da atividade militar específica ou diploma de recebimento da Medalha de 

Campanha; 

III - no caso do inciso VIII deste artigo o benefício não alcança aposentado ou pensionista 

proprietário de outros imóveis afora o que nele resida; 

IV - no caso do inciso XII do artigo, a entidade apresentará prova de: (Inciso acrescido vela LC n º 525. 

de 17 de dezembro de 2012) 

a) constituição legal; 

b) propriedade do imóvel; 

e) declaração de utilidade pública; 

V - no caso do inciso XIII do "caput" deste artigo: (Acrescido pela Lei Complementar n º 589. de 03 de 

junho de 2019) 

1 
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(J'exto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 50) 

a) inscrição da instituição religiosa no CNPJ; 

b) estatuto e ata de posse da atual diretoria, ou documentos equivalentes, da instituição religiosa; 

e) cópia do contrato de comodato ou locação contendo cláusula transferindo expressamente ao 

comodatário ou locatário a responsabilidade pelo pagamento do IPTU. 

§ 211
• No caso de falecimento das pessoas referidas nos incisos III e IV deste artigo o beneficio será 

deferido ao cônjuge supérstite, desde que cumpridos os requisitos fixados. 

§ 311
• Os interessados que se enquadrem nas hipóteses isentivas previstas nos incisos II, III, IV e VIII 

deste artigo, deverão a cada 03 (três anos) requerer a concessão do beneficio, observando-se o disposto 

no art. 134 desta Lei Complementar. (Acrescido pela Lei Comvlementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

§ 411
• A isenção prevista no inciso XIII do "caput" deste artigo incidirá sobre todo o imóvel ou fração, 

enquanto vigente o contrato de comodato ou locação com a instituição religiosa, e será anulada 

imediatamente se ocorrer: (Acrescido pela Lei Comvlementar n. º 589. de 03 de junho de 2019) 

I - sublocação ou destinação diversa do imóvel; 

II - descumprimento de qualquer obrigação acessória; 

III - instrução do pedido de reconhecimento da isenção com documentos inidôneos ou informações 

falsas ou incorretas. 

Art. 134. As isen~es eondieionadas serão solieitada5 em retiuerimento instruído com as p1w,as de 

cumprimento dtn exig6neias neeessárias à s1:w concessão, que deve ser apre,enta:do mé o último dia 

útil do mês de daembro de eatia eX:ereíeio. sob pena de r,erda do b..mefíeio íi:sea! no ano se6uinte. 

Parágrafo ttnieo. A doeumeataçào apresentada eóm o primeiro pedido de iseflçào poderá servir para 

os demais exerefeio~i. dcveMO--e--requcrimento de renovaçào, da isenção -se-·r-efoft~lti

Joeumentnçt1o. 

Art. 134. As isenções serão solicitadas em requerimento próprio ou por meio de sistema eletrônico, 

instruído com as provas de cumprimento das exigências necessárias à sua concessão, na forma, 

condições e prazos estabelecidos em regulamento, até o último dia útil do mês de dezembro de cada 

exercício. (Redação dada pela Lei Complemeatar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

Parágrafo único. O atendimento do disposto no "caput" deste artigo é condição essencial para a 

concessão e a mantença do beneficio fiscal. (Redação dada pela Lei Complementar n º 580. de 27 de 

setembro de 2017) 

Art. 135. A concessão da isenção não gera direito adquirido e será anulada de oficio sempre que se 

apure que o contribuinte não satisfazia as condições para a concessão do beneficio, cobrando-se a 

importância equivalente à isenção, atualizada monetariamente, acrescida de multa e juros moratórias, 

desde as datas originariamente assinaladas para o pagamento do imposto. 
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Art. 138. O imposto incidirá sobre: (Redação dada pela Lei Complementar n. º 580. de 27 de setembro de 

2017) 

I - a compra e venda, pura e condicional, e atos equivalentes; 

II - a dação em pagamento; 

III- a permuta; 

IV - o mandato em causa própria, ou com poderes equivalentes, para a transmissão de bem imóvel e 

respectivo substabelecimento, ressalvado o caso de o mandatário receber a escritura definitiva do 

imóvel; 

V - a arrematação, a adjudicação e a remição; 

VI as divisões de patrimêní0 comum ou purtiHia. qmmdo for atribuído a um dmr cônjuges, septlratlü 

ou divorcittclo, valor de bens imóveis aeinrn da respectiva meoção. e0m pagamento da outfft pttrte: 

VI - as divisões de patrimônio comum ou partilha, quando for atribuído a um dos cônjuges, separado 

ou divorciado, valor de bens imóveis acima da respectiva meação, com pagamento da outra parte, quer 

seja efetivado sob a forma de moeda, bens ou serviços; (Redação dada pela Lei Como/ementar n. º 580. de 

27 de setembro de 2017) 

\LH--u~~a-ecxttt"ty'fttMi~bem-i:t1ttwe-l;-··t1ttamkr·for--t>eee!"tida por··fj"tttttfj"ttt.'1' 

et:lndômh,o quot~-tal-et~o-ni!or .itjt~ maior do que o de sua quota parte ideal; 

VII - as divisões para extinção de condomínio de bem imóvel, quando for recebida por qualquer 

condômino quota-parte material cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte ideal, com 

pagamento da outra parte, quer seja efetivado sob a forma de moeda, bens ou serviços; (Redação dada 

pela Lei Complementar n. "580. de 27 de setembro de 2017) 

VlH o usufrt1to; 

VIII - o uso, usufruto e a enfiteuse; (Redação dada pela Lei Complementar n. º 580. de 27 de setembro de 

2017) 

IX - as rendas expressamente constituídas sobre bem imóvel; 

X- a cessão de direitos do arrematante ou adjudicatário, depois de assinado o auto de arrematação ou 

adjudicação; 

XI - a cessão de direitos decorrentes de compromisso de compra e venda e de promessa de cessão; 

XU a cessão de díreiws de ctrneessão real do uso: 

XII - a cessão de direitos de concessão real do direito de uso; (Redação dada pela lei Como/ementar n. º 

J.iQ de 27 de setembro de 2017) 

XIII - a cessão de direitos de posse para efeito da usucapião; 

XIV - a cessão de direitos de usufruto; 

XV - a cessão de direitos à sucessão; 

XVI - a cessão de benfeitorias e construções em terreno compromissado à venda ou alheio; 

XVII - a acessão física quando houver pagamento de indenização; 
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XVIII - a cessão de direitos possessórios; 

XIX - a promessa de transmissão de propriedade, através de compromisso devidamente quitado; 

XX - incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, ressalvados os casos previstos nos incisos I e II 

do art. 139; 

XXI - transferência do patrimônio de pessoa jurídica para o de qualquer um de seus sócios, acionistas 

ou respectivos sucessores; 

XXII - instituição e extinção de direito de superficie; 

XXIH qmtlqtter ato judicial ou extrajudicial "fnter Vivos", não espeeifiendo fleste artigo, tJUC 

importe Ott se res~•lva em t:ran:sftússào, a título ont·rnso. clc bens imóveis por nattlreza ott acessão fbiea. 

ou de dirdtos reais sobre imóveis, exceto os de gflrantia: 

XXIII - qualquer ato judicial ou extrajudicial "inter vivos", não especificado neste artigo, que importe 

ou se resolva em transmissão, a título oneroso, de bens imóveis, exceto os de garantia; (Redação dada 

vela LC n º 467 de 19 de dezembro de 200~) 

XXIV - cessão de direitos relativos aos atos mencionados no inciso anterior; 

XXV - a consolidação da propriedade fiduciária (Acrescido pela Lei Complementar n. º 580. de 27 de 

setembro de 2017) 

§ 12
• Será devido novo imposto: 

I -quando o vendedor exercer o direito de prelação; 

II - no pacto de melhor comprador; 

III - na retrocessão; 

IV - na retrovenda. 

§ 22• Equipara-se ao contrato de compra e venda, para efeitos fiscais: 

I - a permuta de bens imóveis por bens e direitos de outra natureza, inclusive nos casos em que a 

copropriedade se tenha estabelecido pelo mesmo título aquisitivo ou em bens contíguos; 

II - a permuta de bens imóveis por outros quaisquer bens situados fora do território do Município; 

III - a transação em que seja reconhecido direito que implique transmissão de imóvel ou de direitos a 

ele relativos. 

Seção II 

Da Não Incidência 

Art. 139. O imposto não incide sobre a transmissão de bens imóveis ou direitos a eles relativos 

quando: 

I - efetuada para sua incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital; 

II - decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica; 
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III - no substabelecimento de procuração em causa própria ou com poderes equivalentes que se fizer 

para o efeito de receber o mandatário a escritura definitiva do imóvel; 

IV - na retrovenda, perempção ou retrocessão, bem como nas transmissões clausuladas com pacto de 

melhor comprador ou comissário, quando voltem os bens ao domínio do alienante, por força de 

estipulação contratual ou falta de destinação do imóvel desapropriado, não se restituindo o imposto 

pago. 

Parâgrnfo único. {) disposto no:, ineísos ! e H deste artigo não '.se ap;iea quaftdo tl pessoa jurídiea 

aàquirel'lle tenha eomo atividade prcpontkronte a compra e venda <le bens imóveis ou direitos, l(ieação 

de bem, imóveis ou arrendtUneMto mercantil. 

§ P. O disposto nos incisos I e II deste artigo não se aplica quando a pessoa jurídica adquirente tenha 

como atividade preponderante a compra e venda de bens imóveis ou direitos, locação de bens imóveis 

ou arrendamento mercantil. (Parágrafo único originário convertido em§ lfl pela lei Complementar n º 580. 

de 27 de setembro de 2017) 

§ 2ll. Caracteriza-se a atividade preponderante quando mais de 50% (cinquenta por cento) da receita do 

adquirente, nos 2 (dois) anos anteriores e nos 2 (dois) anos posteriores à aquisição, decorre de 

transações mencionadas no § J ll deste artigo. (Acrescido pela Lei Como/ementar n. º 580. de 27 de setembro 

de 2017) 

§ Jll. Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição ou menos de 2 (dois) anos 

antes dela, apurar-se-á a preponderância referida no § 2i2 deste artigo levando-se em conta os 3 (três) 

anos subsequentes à data de aquisição, observado o disposto no § 4i2 deste artigo. (Acrescido pela Lg1 

Como/ementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

§-+1'. VerHkada a prepondrnlneia referida neste artigo, tomar se á devido o imposto, nes li::rmos dti 

fegisl aç:ào "igento à data da aqttisição, ~;obre o valor do bem ou <lireito nes:sa data, devidamen1e 

atuu:liwdo. (;lel'estiei& pdct Lei &1111,l-eme111t11 11. º 58ft. dt· rele s,!temh, (j elt: 201 :; 

§ 4ll. Verificada a preponderância referida neste artigo, o imposto será devido nos termos da legislação 

vigente à data da aquisição sobre o valor do bem ou direito nessa data, com a incidência de atualização 

monetária e dos acréscimos legais. (Redação dada pela Lei Complementar n. º 587. de 21 de dezembro de 

2018) 

§ 5ll. O disposto no § J ll deste artigo não se aplica à transmissão de bens ou direitos, quando realizada 

em conjunto com a totalidade do patrimônio da pessoa jurídica alienante. (Acrescido pela Lri 

Complementar n. "580. de 27 de setembro de 2017) 

§ 6ll. Na extinção de pessoa jurídica ou na desincorporação do patrimônio de pessoa jurídica, o 

imposto incide quando o imóvel for transmitido a pessoa distinta daquela que o integralizou ao capital 

social. (Acrescido pela Lei Complementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

§ 7ll. O imposto não incide sobre a transmissão de bens ou direitos em decorrência de extinção de 

pessoa jurídica ou de desincorporação do patrimônio da pessoa jurídica a que foram conferidos, 
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quando retomarem aos mesmos transmitentes nas mesmas proporções que foram integralizadas. 

(Acrescido pela lei Complementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

Seção III 

Da Base de Cálculo e da Alíquota 

Art. J 49. l\ bnse de cálculo do irn po:.to é o valor da tmnsmissoo dos hem, 011 direitos eom1mntes do 

fespeetivo irntrurnento. respeitfldo, no mínimo-, o vt1!er venal do imóvel, e~migldo meneturiamente ô 

dnta da transmissão. 

Art. 140. A base de cálculo do imposto é o valor da transmissão dos bens ou direitos constantes do 

respectivo instrumento corrigido monetariamente à data do lançamento, respeitado no mínimo o valor 

venal do imóvel. (Redação dada pela Lei Complementar n. º 580, de 27 de setembro de 2017) 

§ t". O valor venal do imóvel urbano é fu'JUelc definido pela planta genéricn de valores do mtmicípfo, 

no din l (t de janeire de en<la exercício. 

§ P. O valor venal do imóvel é aquele definido pela planta genérica de valores do município na data 

do lançamento do imposto. (Redação dada pela lei Complementar n. º 580, de 27 de setembro de 2017) 

§ 211
• O valor venal do imóvel rural é aquele declarado para fins de incidência do Imposto sobre a 

Propriedade rural, acrescido das benfeitorias existentes. 

§ 3ii, Na a.rremataçào ou leílâo e na ttdjudiew;oo de bens imóveis, a base de cálculo será o preço pago, 

respeitando e vttlor mínirne de qtw trata e ct1puf deste artig&. 

§ .;ii. Ntl affematação ou leilão a base de erueulo será o valor do preço rogo. etirrig.ido rnonctafiamente 

à ctnta do lançamento do imposto. rHcdel~'i'io dada ,1,e•ta Lei Ctm,cleme,rten· n. º 58{). de 2 7 d,~ s,:,v,11h1 o de 

§ 311
• Na arrematação ou leilão a base de cálculo será o valor do preço pago, corrigido monetariamente 

à data do lançamento do imposto, respeitado no mínimo o valor venal do imóvel. (Redação dada pela 

Lei Complementar n.º 587. de 21 de dezembro de 2018) 

§ 411• Nas tornas ou reposições a base de cálculo será o valor da fração ideal superior à meação ou à 

parte ideal, respeitado proporcionalmente o valor mínimo de que trata o artigo. 

§ 511• Na instituição de direito de superficie, a base de cálculo será o valor do negócio jurídico ou 70% 

(setenta por cento) do valor venal do bem imóvel ou do direito transmitido, se maior. 

§ 611• Nas rendas expressamente constituídas sobre imóveis, a base de cálculo será o valor do negócio 

ou 30% do valor venal do bem imóvel, se maior. 

§-ffl. r-Ja etmee:isào real de tt30. a base de e!Hettlo sento vahJr de t1egóeio jtll'idieo ott 40% tt'!Uarenta 

~entoi do valor venal ele hem im-{wet,~fttt)r.-

~, 
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a) a totalidade da renda auferida se destine a fifls as:siskneiais ou bçne.fiecntes: 

h) promovidas por meíe cle jogfü e exibiçêes e0mpetitivas, n::alizatlas entre associações. sem fins 

l ttcrativos; 

pr • o proprietário de um único cveíeulo de alugue!. dirigido por ele pr0prio e utHizad~, 110 tnmspotie 

de pas.,ageiros táxi, bem eomo scuJ ttttxilian::8, até a quantidac.k máxima permitida na kgislaçt'io 

especHi..::a; 

as pessoas físíetH prestadoras ambulantes tk gervii;o:1, mis como engraxates, afiadores de 

utensílios doméstieos, entrcgatlores de jornais e dC pequeno:s volumes; 

VI t}3 profissionais liberais no prin1eirn exercício tk sua atividade, desde que funttttdo a menos de 5 

(cinco} anos. 

VI os proíhsionais liberais no primeiro ano de exerdeio de sua ath idade, de~,de que lornrndm, há 

menos de 05 (eineo) anos; (Redaçãi'J rlt!dtt póz u.:: u." 1.(ú!. t{1; 1: 1> 0~: ds::r.,;;,m.bm @' 20f}8J 

:VH a prestaçãe de servi~s eíetuade pela empresa de eeonomia mista E'ompanhia de ir.formátiea de 

Jttndiaí à Prefoüura !1-i'hmieipt'li de Jundiah 

:.VHl a isenção de que trata o incise Vl será reduzida a 50 % (ci11t1ueRta por cento) no segundo Ufü't 

de atividtttlc: 

IX: as isenÇ"Õcs de 11ue trntam os incisos Vl e Vll sen'to eoneedidas uma única vez e se eminguin'io no 

tereeire exercício de atividade. 

l:X: as isen~ões dC t1ue tratam os incisos :Vl e vm serth:) eonceclidas uma única vez e se eJttinguirão 

n0 terceiro une-de exercício de atividade. fRfd::tr,'JJ.(! @d.a tt.du lf n ''::1:til. de 19 dt< dezembro~ 

Art. 160. Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, 

anistia ou remissão, ou quaisquer outros benefícios ou incentivos fiscais, referentes ao Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, somente serão concedidos ou revogados por Lei Complementar. 

Art. 161. Quando a isenção ou o benefício fiscal depender de regulamentação ou de requisito a ser 

preenchido e não sendo satisfeitas estas condições, o imposto será considerado devido a partir do 

momento em que tenha ocorrido o fato gerador. 

Parágrafo único. O recolhimento do imposto devido, conforme previsto no caput deste artigo, far-se

á com multa, atualização monetária e demais acréscimos legais, devidos a partir do vencimento do 

prazo em que o imposto deveria ter sido recolhido. 

Seção IV 

Do Sujeito Passivo 

Art. 162. O sujeito passivo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza pode ser o contribuinte 

ou o responsável quando expressamente previsto nesta Lei Complementar. 
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acompanhado dos documentos comprobatórios. (Redação dada pela Lei Complementar n. º 580. de 27 de 

setembro de 2017) 

§ 811
• O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte, integrante do 

Regime Especial Unificado de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, será 

determinado mediante aplicação das alíquotas previstas na legislação específica. (Acrescido pela l,gj_ 

Como/ementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

§ 911
• O preço do serviço relativo ao item 8 do Anexo I desta Lei Complementar é o valor da 

mensalidade ou da anuidade cobrada, com o cômputo dos valores referentes à taxa de inscrição ou de 

matrícula. (Acrescido pela lei Complementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

§ 10. Para os fins referidos no § 911 deste artigo, não poderão ser deduzidos da base de cálculo, se 

inclusos, os valores relativos ao fornecimento de alimentação e material didático ao aluno. (Acrescido 

pela Lei Complementar n. º 580, de 27 de setembro de 2017) 

Art. 171. Entende-se por preço do serviço, a receita bruta dele proveniente, sem quaisquer deduções, 

exceto as previstas nesta Lei Complementar, ainda que a título de subempreitada de serviço, frete, 

despesas ou imposto. 

§ 111
• Constituem parte integrante e indissociável do preço do serviço: 

I - os valores acrescidos e os encargos de qualquer natureza, ainda que de responsabilidade de 

terceiros; 

II - os ônus relativos à concessão de crédito, ainda que cobrados em separado, na hipótese de 

prestação de serviços, sob qualquer modalidade; 

III - o montante do imposto transferido ao tomador do serviço, cuja indicação nos documentos fiscais 

será considerada simples elemento de controle; 

IV - os valores despendidos, direta ou indiretamente, em favor de outros prestadores de serviços, a 

título de participação, coparticipação ou demais formas da espécie; 

V - os adiantamentos recebidos pelo prestador do serviço antes de sua prestação, cujos valores 

deverão, obrigatoriamente, constar do documento fiscal emitido após o cumprimento da obrigação. 

§ 211
• Não integram o preço do serviço, os valores relativos a descontos ou abatimentos negociados e 

concedidos antes da efetiva prestação do serviço, quando devidamente comprovado em contrato ou 

outro documento prévio reconhecido entre as partes. 

Art. 172. O preço do serviço será determinado: 

I - em relação aos serviços descritos no subitem 9.02 do Anexo I desta Lei Complementar, pelo valor 

dos serviços prestados, deduzidos os valores das passagens aéreas, terrestres e marítimas, bem como o 

valor da hospedagem, vinculadas aos programas de viagens ou excursões, desde que devidamente 

comprovadas; 

II - em relação aos serviços descritos no subitem 17.06 do Anexo I desta, pelo valor total dos serviços 

prestados, deduzidos os pagamentos efetuados às empresas de veiculação da propaganda ou 
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publicidade, desde que comprovados com a apresentação das respectivas notas fiscais por elas 

emitidas; 

III - em relação aos serviços descritos no subitem 4.03 do Anexo I desta Lei Complementar, pelo 

valor total dos serviços prestados: 

a) inclusive receitas cobradas a título de medicamentos e refeições; 

b) exclusive os valores faturados contra o Serviço Único da Saúde - SUS que foram glosados no 

pagamento, quando a glosa for devidamente comprovada; 

e) exclusive parcelas devidamente comprovadas e discriminadas nas Notas Fiscais de Serviços 

descritos nos subitens 4.02 e 4.19 do anexo I desta Lei Complementar, prestados por terceiros e 

tributados neste município com base no preço do serviço, de acordo com o art. 171; 

l'' • em t'dação às empresas de fornceimrnto de mão de cibrn temporária, pele valor da rçmtmeraçã{I 

atií'c;rida pelos serviços prestados, prnvistos no :mbil:em 17.85 do Anexo l tksta lei Gompleme!'lü:tr. 

exel uídos os .1alários pagos oos empregados e os re:,peetives encargos sociais e trabalhistas incidente, 

na prestação desses serviços, desde qt1c a empresa prestadora do serviço comprove que o pessoa! 

fornecido esteja empregado em Slltl: ernpre:m. fo~fü.fo parte do .~tt qtmclr-o efetivo de funcionários; 

IV - em relação ao fornecimento de mão de obra temporária, previsto no subitem 17.05 do Anexo I 

desta Lei Complementar, a base de cálculo do imposto será o valor total dos serviços prestados, sem 

qualquer dedução; (Redação dada vela LC n. º 567. de 28 de dezembro de 2015) 

~n relação aos servi~c1s dcscritt13 no subitem 21.0 l do Ane'X:<l L de.,ta Lei Complemct1tar pelos 

•valores recebidos dos usuários, cledmddos os valüres repassados fül Estado. 

V - em relação aos serviços descritos no subitem 21.01, do Anexo I desta Lei Complementar, pelos 

valores recebidos dos usuários, deduzidos os repasses ao Estado, na forma da lei, com a incorporação 

na base de cálculo do imposto no mês de seu recebimento dos valores percebidos em decorrência da 

compensação de atos gratuitos ou de complementação de receita mínima da serventia. (Redação dada 

pela Lei Complementar n º 580. de 2 7 de setembro de 2017) 

Ai't. 173. Fica il sociedade organizada sob a forma de eoopemtiva. nos termM da legislação espeeífieti, 

autorizada a deduzir da ba3e de cálculo do lSSQN o valor recebido de tereeirns e repassado a ;;cus 

cooperados e a eredeneiado.'i para a prtítiea de ato cooperativo auxiliar, a títttle de remtmen:ição pela 

presh1çã{I dos serviços. 

Art. 173. rica a sodedade organizada sob a fonna de cooperativa, fl:os termos da legiglaçào cspeeífiet, 

autoriz.ada u deduzir da base de eáleuio do imp(isto Sobre Serviços de Qualquer Nmttrcz.fl o valor 

recebido de tereeirns e repnssn<lo a seus eooperados e a credenciados para a prática de ah:, cooperativo 

auxiliar, a tíwlo de remuneração pela prestação dos '.lerviços. (.Redação dada vela LC n º 467. de 19 de 

dezembro de 2008) (Revogado pela Lei Comvlementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

Art. 174. A Fazenda Municipal poderá estabelecer critérios simplificados de cálculo do imposto, para 

grupo de contribuintes, quando a organização for de caráter rudimentar, de atuação provisória ou 
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Art. 180. A Fazenda Municipal poderá instituir Cadastro Especial Mobiliário, nele enquadrando 

contribuintes cujo volume de operações de serviços, em termos financeiros, justifique, pela respectiva 

geração de receita tributária, medidas especiais de controle e fiscalização, a que ficarão sujeitos. 

:Art. HH. O contribuinte do irnposto, em relação a ett1.ia um de setis estabe!ecimefüos ou locais de 

atÍ\ idade, fi:ea o!:irigado a: 

Art. 181. O contribuinte do imposto ou o sujeito passivo da obrigação tributária, em relação a cada um 

de seus estabelecimentos ou locais de atividade, fica obrigado a: (Redação dada pela Lei Complementar 

~ de 27 de setembro de 2017) 

i mamer. em mio, escrita fiscal ou eseritltfação c!etrôniefl, destinada ao rcg:i.3tro dos ~serviços 

prestados. nindtt que isentoJ 0u nêo tribm{weis; 

I - manter em uso, além da escrita fiscal contábil a que está sujeito nos tennos da lei específica, a 

escrituração eletrônica destinada ao registro dos serviços prestados e tomados, ainda que isentos ou 

não tributáveis; (Redação dada pela Lei Complementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

H emitir, no momenh, da prestação do serviço. llOrtl fisetil ou outro documento, aindo t:1ue elelTênieo, 

eJtigido pela Fazenda ívít.mieipaL em ordem cronológica, eorn indicações precisas do mesmo, sem 

emendas et1 rasurns que lhes pessam prejudicar a efaret.a: 

II - emitir, no momento da prestação do serviço, nota fiscal ou outro documento, ainda que eletrônico, 

exigido pela Fazenda Municipal, com indicações precisas do mesmo, sem emendas ou rasuras que lhes 

possam prejudicar a clareza; (Redação dada pela Lei Complementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

III - comunicar, à Fazenda Municipal, o extravio, a perda ou a inutilização de livros, documentos 

fiscais, ou arquivos eletrônicos, no prazo de 30 (trinta) dias, da ocorrência do fato; 

IV - encerrar a escrituração mensal do Livro Fiscal Eletrônico de Serviços Prestados e de Serviços 

Tomados até a data de vencimento do imposto, sob pena de encerramento de oficio e imposição de 

multa, nos tennos das normas regulamentadoras. (Acrescido pela Lei Complementar n. º 580. de 27 de 

setembro de 2017) 

Parágraf,t-ún.teo. 'Na !'iipótese de ex-trftVttt,- perda eu inutiH:í".ação de-lhros, doeumen~at:Httt 

arquivos elet:r-etrieo.s. eomumeaàtrt:fü R&f.l a oeorrêtteia. n razenda Muntetf}flti:}Otkrá estabeleecr-tt--btts-e 

ec cálculo do i1rrp~-~~'eeeittt, n~i~---t~-do art. l7S ~~"Í

Eemplemcntar. 

§ P. Não se aplica ao Microempreendedor Individual - MEi, optante pelo Sistema de Recolhimento 

em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional - SIMEI, o disposto nos 

incisos I a IV do "caput" deste artigo, exceto com relação ao previsto no inciso II do "caput" deste 

artigo, nos casos em que o tomador do serviço estiver inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ, nos termos da Lei Complementar Federal nn 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Acrescido pela Lei Complementar n. "580. de 27 de setembro de 2017) 
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(Texto compilado da LC n2 460/2008 - Código Tributário - pág. 88) 

§ 3.a. Ao requerer a licença, através de formulário próprio, ou por meio eletrônico, o contribuinte 

fornecerá à Prefeitura, além dos elementos e informações necessários à sua inscrição, no Cadastro 

Fiscal Mobiliário: 

I - quando pessoas físicas deverão entregar cópia da cédula de identidade (RG), CPF e a cópia do 

carnê do IPTU para comprovação de endereço; 

II - quando pessoas jurídicas deverão entregar cópia do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda), Contrato Social e suas alterações, ou declaração de empreendedor 

individual e a cópia do carnê do IPTU para comprovação de endereço. 

§ 4.a. Para todo e qualquer estabelecimento haverá uma inscrição distinta. 

§ s.a. Não haverá casos de transferência de firma individual, dentro do Cadastro Fiscal Mobiliário, 

procedendo-se ao cancelamento da inscrição anterior e a posterior abertura de nova inscrição. 

Art. 206. Aos contribuintes que satisfizerem as exigências regulamentares será concedido, sempre a 

título precário, um Alvará de Licença de Funcionamento contendo as características essenciais de sua 

inscrição, que deverá ficar afixado no estabelecimento licenciado, em local visível. 

Parágrafo únko. E:.::eeto MS cases em que e grau de risco da afr, ídatk seja eensiderodo alto, será 

emitid0 Alvtmí de r·undonatnento Pwvisório, pera es mieroempreses e as empresas de pequeno porte. 

que permitirá o início de opernçào do esmbeleeimento imediatnmente após o alo de registre. 

Parágrafo único. Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, será 

emitido Alvará de Funcionamento Provisório para as microempresas (ME), empresas de pequeno 

porte (EPP) e microempreendedor individual (MEI), que permitirá o início de operação do 

estabelecimento imediatamente após o ato de registro. (Redação dada pela Lei Complementar n. º 580. de 

27 de setembro de 2017) 

Art. 206-A. Poderá ser concedida inscrição provisória para fins tributários, desde que o local 

escolhido para o desenvolvimento da atividade atenda aos requisitos da legislação urbanística, 

ambiental, sanitária e de segurança. (Acrescido pela Lei Complementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

Parágrafo único. As atividades que se enquadrem no "caput" deste artigo ficarão sujeitas à tributação 

na forma prevista no Anexo II desta Lei Complementar. (Acrescido pela Lei Complementar n. º 580. de 27 

de setembro de 2017) 

Seção IV 

Do Lançamento 

Art. 207. As taxas de fiscalização de licença podem ser lançadas isoladamente ou em conjunto com 

outros tributos, se possível, mas, nos avisos-recibo constarão, obrigatoriamente, os elementos 

distintivos de cada tributo e os respectivos valores. 
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1. fts5i.td 
ll k.A1' 

- -------
(I'exto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 90) 

para Loeal i2:açifo e Ft1neior1amento em ~ forário Normal e Lipeeia!. (Redc1,'(to dttdattr;kt J.C 11. "·167. de· f2 

tk_de·:::emlwo de 2e08J 

Art. 210. A Taxa de Fiscalização da Licença para Localização e Funcionamento em Horário Normal e 

Especial é devida pela pessoa física ou jurídica que no Município se instale para exercer qualquer 

atividade comercial, industrial ou prestação de serviços de caráter permanente, eventual ou transitório. 

(Redação dada pela Lei Como/ementar n. º 580. de 2 7 de setembro de 2017) 

-§-..P. A Tn.xa de rise~>àf) <ln Licença parn Lneali:r.ação e ttttret1:IBftmettt{:}-t..>trt-fttwttt'io Nermal-e

és~et'tH~U::--ttttt:ttltffit:~-reef~Htttrtefl~s créditos tri btttúrios <leia <lee&reni~er

~do eontr-tt,tttftte-tte-timtt só ~ a data do vencift'l.'ef'l16-~ftfiffiftte---tlft-flfltifie~ào .... ~ 

~ffiü: {Re'fi:étr:'Jo dàdapdy_ f:.C n. '' 161. de l9 de cff:fembt·() de 2008) 

§ !9-. A Taxa de Fiscalização da Licença para Localização e Funcionamento em Horário Normal e 

Especial será lançada, anualmente, e o recolhimento dos créditos tributários dela decorrente deve ser 

feito pelo contribuinte, de uma só vez ou parceladamente, na forma e prazos regulamentares até a data 

do vencimento constante da notificação de lançamento. (Redação dada pela Lei Como/ementar n. º 581. de 

28 de março de 2018/ 

§ 211
• A Taxa de Fiscalização da Licença para Localização e Funcionamento em Horário Normal e 

Especial também é devida pelos depósitos fechados destinados à guarda de mercadorias. (Redação 

dada pela LC n. º 467. de 19 de dezembro de 2008) 

§ 311• A Taxa de Fiscalização da Licença para Localização e Funcionamento em Horário Normal e 

Especial poderá ser lançada, isoladamente ou em conjunto com outros tributos, se possível, devendo 

constar dos avisos-recibos obrigatoriamente, os elementos distintivos de cada tributo e os respectivos 

valores. (Redação dada vela LC n º 467 de 19 de dezembro de 2008) 

§ 411• São dispensados da Licença para Localização e Funcionamento em Horário Normal e Especial os 

templos de qualquer culto, mediante apresentação de laudo do engenheiro responsável e de laudo do 

Corpo de Bombeiros. (farágrqfo acrescido vela LC n. º 521. de 10 de a.gosto de 2012) 

§ 511• O lançamento ou pagamento da Taxa de Fiscalização da Licença para Localização e 

Funcionamento em Horário Normal e Especial não implica no reconhecimento da regularidade da 

atividade. (Acrescido pela Lei Como/ementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

§ 611• A Taxa de Fiscalização da Licença para Localização e Funcionamento em Horário Normal e 

Especial será devida integralmente, independentemente da data da abertura do estabelecimento, da 

data de transferência do local ou de qualquer alteração contratual ou estatutária. (Acrescido pela l&i 

Como/ementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

3 A Lei Complementar n.º 581. de 28 de março de 2018, dispõe em seu art. 2l2: "As alterações introduzidas por 
esta Lei se aplicam para os lançamentos relativos ao exercício de 2018. podendo o contribuinte optar pelo 
pagamento à vista. em parcela única ou deforma parcelada em até 05 (cinco) parcelas. nos seguintes prazos: 1 
-pagamento à vista. em parcela única com vencimento até o dia 06 de maio de 2018. e II - pagamento em até 
05 (cinco) parcelas. com vencimento da primeira parcela até o dia 06 de maio de 2018. e as demais nos meses 
subsequentes. Parágrafo único. Na hipótese da quitação do tributo ser efetuada parceladamente. o valor de 
cada parcela não poderá ser iriferior a 05 (cinco) UFMs - Unidades Fiscais do Município. " 
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(Fexto compilado da LC nQ 460/2008- Código Tributário -pág. 91) 

§ 7D-, Quando se tratar de empresa inscrita para fins de contato e correspondência, a Taxa de 

Fiscalização da Licença para Localização e Funcionamento em Horário Normal e Especial será devida 

de acordo com a tabela constante do Anexo II desta Lei Complementar. (Acrescido pela i&1 

Coma/ementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

Art. 211. As pessoas relacionadas no artigo anterior que queiram manter seus estabelecimentos 

abertos fora do horário normal, nos casos em que a lei o permitir, só poderão iniciar suas atividades 

mediante prévia licença da Prefeitura e pagamento da taxa correspondente, observado o disposto no 

art.212. 

Pttrágrsft> úttie6. Coftsidera se horál'io espeeittL o período eorrespondente aos domingos e feriados. 

em qunlqtier herr.:río, e, flos ditts ttteis, clus 18 hõrfül à:< 08 horns. 

Parágrafo único. Considera-se horário especial o período correspondente aos domingos e feriados, 

em qualquer horário, de segunda a sexta-feira das 18h00 ãs 08h00 e aos sábados a partir das 14h00. 

(Redação dada pela Lei Complementar n. º 580. de 2 7 de setembro de 2017) 

Art. 212. Parn os estabelecimentos tlt~r-ffi especial, a Taxa de riscai i2t1ção da Lh:eri~ 

~çâe-e-ftmeionainento 8erá ncrescída de 30%, (tfitlta ~or cento) sohfe o se1:1 '<'ttl~ 

Art. 212. Para os estabelecimentos abertos em horário especial, a Taxa de Fiscalização da Licença 

para Localização e Funcionamento em Horário Normal e Especial será acrescida de 30% (trinta por 

cento) sobre o seu valor. (Redação dada pela LC n º 467. de 19 de dezembro de 200~> 

Art. 213. Os aeréseiflJO:s eensttmtes do art. 211 não se opHoom- ib seguintes·afr,,idnde:r. 

Art. 213. O acréscimo referido no art. 212 desta Lei Complementar não se aplica às seguintes 

atividades: (Redação dada vela LC n. º 467. de 19 de dezembro de 200~> 

I - impressão e distribuição de jornais; 

II- serviços de transportes coletivos; 

III- institutos de educação e de assistência social, e demais associações civis sem fins lucrativos; 

IV - hospitais e congêneres; 

V-cinema; 

VI - serviço telefônico; 

VII - serviço de vigilância e segurança; 

VIII - radiodifusão e telecomunicação; 

IX - farmácias e drogarias; 

X - serviços de guinchos. 

Art. 214. A lieença t1em funefomtftteflto serú concedida de:,tlc que ob:iervadats &~ -e011tfü;õeft 

ootabeleeit:laJ para o c~ercíeio de eadn atividade nn legislação munieípef, esttl<ltml e federal. 

Art. 214. A licença para Localização e Funcionamento em Horário Normal e Especial será concedida 

desde que observadas as condições estabelecidas para o exercício de cada atividade na legislação 

federal, estadual e municipal. (.Redação dada vela LC n º 467 de /9 de dezembro de 2008) 
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(Texto compilado da LC rf' 460/2008 - Código Tributário - pág. 93) 

Art. 217. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, assim definidas de conformidade com a 

legislação federal vigente, ficam isentas da Taxa de Fiscalização da Licença para Localização e 

Funcionamento em Horário Normal e Especial no primeiro ano de exercício de suas atividades. 

(Redação dada pela LC n. º 467. de /9 de dezembro de 2008.) 

Parágrafo único. Estende-se às filiais das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte a isenção 

tratada no "caput" deste artigo. (Redação dada vela LC n. º 467. de 19 de dezembro de 2008) 

At·t. 218. No exePdeío :-ieguime ao do início de aiividade ns Miernempresas e as Emrresas de Pequeno 

Põrte, em ::;íHmçào regtilar pernme o Fisco Muníeipttl, terão um dese~cmto de 58% (cinquenta por eenrot 

no vnlor da Taxa de Fisealizaçào da Licença parn 6oea:!i2tt1;ã0 e Ftmeiormmenh:>. 

§-P. A ptirtir do terceiro e~te!'efeio tt:i Míemempresmi e as Empresfü; de Pequeno Porte nfto terão 

qualquer desconto 110 valor da Taxa de Fisenliwção da Licença ptwn Loealização e Funeionam.entCI. 

§-21". A isenção dbeiJ;límtdo nest.a subseção também se ai;liea aos profüsionab liberais, quando de s1:m 

primeira tnseriçào no município, desde tenhtt se formn<lo u menos de 5 (einee~ ttnos. 

Art. 218. No segundo ano de exercício de suas atividades, desde que, se encontrem em situação 

regular perante o Fisco Municipal será concedido, às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte, 

um desconto correspondente a 50% (cinquenta por cento) sobre o valor lançado para a Taxa de 

Fiscalização da Licença para Localização e Funcionamento em Horário Normal e Especial. (.Redaçc1o 

dada pe/q LC n. º 467. de 19 de dezembro de 2008) 

§ P. A isenção referida no "caput" deste artigo é extensiva aos profissionais liberais no primeiro ano 

de exercício da profissão desde que tenham se formado há menos de 05 (cinco) anos. (Redação dada 

pela LC n. º 467. de 19 de dezembro de ;!008) 

§ 2ll. O beneficio fiscal referido no "caput" deste artigo cessará a partir do terceiro ano de exercício da 

atividade. (Redação dada pela LC n. º 467. de 19 de dezembro de 2008) 

Art. 218-A. Ficam isentos do pagamento da Taxa de Fiscalização da Licença para Localização em 

Horário Normal e Especial: (Artigo e incisos acrescidos pela Lei Complementar n. º 580. de 27 de setembro 

de 2017) 

I - os templos de qualquer culto, as associações de moradores e as instituições de assistência social, 

educacional e organizações não governamentais, sem fins lucrativos; 

II - os entes da Administração Direta e Indireta da União, dos Estados e dos Municípios. 

§ lll. Ficam reduzidos a O (zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao 

registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 

encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual - MEI, na forma da 

legislação federal. (Acrescido pela Lei Como/ementar n º 580. de 27 de setembro de 2017) 
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(f'exto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 94) 

§ 211
• A isenção da Taxa de Fiscalização da Licença para Localização em Horário Normal e Especial 

não dispensa o prévio requerimento para a concessão de licença para funcionamento, bem como do 

cumprimento das obrigações acessórias. (Acrescido pela lei Complementar n. º 580. de 27 de setembro de · 

2017) 

Seção VII 

Da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade de Comércio Ambulante ou 

Eventual 

Â:i't. 219. Qtmlquer pe:sseti: que quciro e*C!'eer o eoméreiti ambulante ett cventtu:1! podcrft foz-ê lo. 

medir.:nte prévia licença da Prefeitura Municipal e pagamente da Taxa de Fisetilil!;tição da Licença de 

Cernéreio Aml:mlanfe ot1 Eventual. 

Art. 219. Qualquer pessoa que queira exercer o comércio ambulante ou eventual poderá fazê-lo, 

mediante prévia licença da Prefeitura e pagamento da Taxa de Fiscalização da Licença para o 

Exercício da Atividade de Comércio Ambulante ou Eventual. (.Redação dada pela LC n º 467 de 19 de 

dezembro de 2008) 

§ 111
• O alvará deverá estar sempre em poder do comerciante ambulante ou eventual, para ser exibido 

aos agentes fiscais, quando solicitado. 

§ 211
• Considera-se comércio ambulante, o exercido individualmente, sem estabelecimento, com 

característica eminentemente não sedentária. 

§ Jll. Considera-se eventual a atividade praticada: 

I - temporariamente, por empresas, em estabelecimentos de terceiros, licenciados para locar espaços 

destinados à venda promocionais de mercadorias; 

H cm determinados períodos do ano.-por vendedores ftão eonstítuídos em empresar,-esr,et:ialmeme 

clurunte fes~~ 

II - em determinados períodos do ano, mediante convocação por edital, por vendedores não 

constituídos em empresas, especialmente durante festividades ou comemorações; (Redação dada pela 

Lei Como/ementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

III - em instalações precárias ou removíveis, como balcões, barracas, mesas e similares, assim como 

em veículos; 

N - em caráter temporário, por pessoa jurídica, mediante convocação por edital, em determinados 

períodos do ano, especialmente durante festividades ou comemorações. (Acrescido pela Lei 

Como/ementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

§ 411
• Os dados cadastrais deverão ser atualizados, sempre que houver qualquer modificação nas 

características do exercício da atividade, ou quando houver renovação da licença. 
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(Texto compilado da LC n• 460/2008- Código Tributário - pág. 95) 

§ 5ª. O Executivo Municipal estabelecerá por Decreto as áreas, os horários, e as atividades permitidas, 

bem como a quantidade de comerciantes. 

Art. 220. A Taxa de Fisealizttção da Lieençfl de eomérdo runbultmte eu eventm1l qmmdo ftf'IUftl. será

devida de forma integral, ou m1 razão de l/12 (um dore avos) parn cada um dos meses 1·estnntes do ano 

a pnrtir da duto do início da atividade e será recolhida. de uma sé vez. antes do inicio das atividades ou 

da prtHiea dos atos sujeitos flO poder de polícia f!dministfath'a. 

Parágrafo únie6. Depois de promovida a in'."lerição e reeolhiclo o valor da taxfl. será fornecida ao 

interessado o alvará de licença. 

Art. 220. A Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade de Comércio Ambulante 

ou Eventual será lançada anualmente ou semestralmente, devendo os valores correspondentes serem 

recolhidos de uma só vez, na forma constante da notificação de lançamento, antes do início da 

atividade ou da prática de atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do Município. (Redação dada 

pela LC n º 467 de 19 de dezembro de 2008) 

Parágrafo único. O alvará de licença será fornecido ao interessado, após a sua regular inscrição no 

Cadastro competente e o devido recolhimento da Taxa referida no "caput" deste artigo. (Redação dada 

pela LC n º 467 de 19 de de;embro de 2008) 

Art. 221. A Licença para o Comércio Ambulante ou Eventual é pessoal, intransferível e poderá ser 

cassada, a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da 

licença, ou quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as 

determinações da Prefeitura para regularizar a situação do exercício de sua atividade. 

Art. 222. A Taxa de risealização da Licença de eoméreio ft.mbulantc ou eventual é devida de acordo 

com a tabela constante no A11:e:<o IH desta Lei Gompl:emcntar, de aeor<lo eom os períodos nela 

indicados, devendo ger lançada e tll'l'eeadadtl ap\iei:rndo se, quando eflbh·eis, as disposições dos arts. 

281 e 282. 

Art. 222. A Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade de Comércio Ambulante 

ou Eventual será lançada e arrecadada, de conformidade com a Tabela constante do Anexo III desta 

Lei Complementar, observando-se, quando cabíveis, as disposições previstas nos arts. 281 e 282 desta 

Lei Complementar. (Redação dada vela LC n º 467. de 19 de dezembro de 2008) 

Art. 223. Estão isentos da tmu.t de füeali2ttção da licença do comércio ambulante: 

Art. 223. Estão isentos da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade de 

Comércio Ambulante ou Eventual: (Redação dada vela LC n º 467 de 19 de de;embro de 2008) 

I - o deficiente físico; 

II - o sexagenário; 

III - as instituições de assistência social, educacional, sem fins lucrativos, templos de qualquer culto, 

na qualidade de agentes promotores de eventos com finalidade beneficente; (Acrescido pela l&i 

Como/ementar n º 587. de 21 de dezembro de 2018) 
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(I'exto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 96) 

IV - o exercente do comércio eventual ou ambulante mediante a utilização de instalações e 

congêneres previstos no inciso III do art. 219 desta Lei Complementar, nos eventos referidos no inciso 

III deste artigo, cuja renda seja totalmente revertida para as entidades promotoras do evento 

beneficente. {Acrescido pela lei Complementar n. º 587. de 21 de de=embro de 2018) 

Parágrafo úniet>. A isenção de que trata o caput não dispensa o eomereiunte de nutorização prévia 

pll!'a o exercício da atiYidadc, bem como do cumprimento da:, demai:, obl'igações aeessó1·ias. 

§ 111
• Ficam reduzidos a O (zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao 

registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 

encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual - MEi, na forma da 

legislação federal. (Redação dada pela lei Como/ementar n º 580. de 27 de setembro de 2017) 

§ 211
• A isenção da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade de Comércio 

Ambulante ou Eventual não dispensa do prévio requerimento para a concessão da licença para 

funcionamento, bem como do cumprimento das obrigações acessórias. (Acrescido pela Lri 

Comolementar n º 580 de 27 de setembro de 2017) 

Art. 223-A. Fica isento do pagamento da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da 

Atividade de Comércio Ambulante e Eventual, exclusivamente nos eventos do Programa "Jundiaí 

Feito à Mão" ou outro que vier a substituí-lo, o artesão que cumpra os seguintes requisitos: (Acrescido 

pela Lei Como/ementar n. º 587. de 21 de de=embro de 2018) 

I - resida em Jundiaí; 

II - seja cadastrado no Programa "Jundiaí Feito à Mão". 

Parágrafo único. Na hipótese do artesão comercializar outros produtos que não estejam cadastrados e 

autorizados no programa referido no "caput" deste artigo, a Taxa de Fiscalização da Licença para o 

Exercício da Atividade de Comércio Ambulante e Eventual será devida na sua integralidade. 

(Acrescido pela Lei Comnlementar n º 587. de 21 de de=embro de 2018) 

Seção VIII 

Da Taxa de Fiscalização da Licença para Execução de Obras de Construção Civil e Similares 

Art. 224. Qualquer pessoa fisica ou jurídica que queira construir, reconstruir, reformar, reparar, 

acrescer ou demolir edifícios, casas, edículas, muros, grades, guias e sarjetas, e outras instalações no 

solo, subsolo e espaço aéreo, assim como proceder ao parcelamento do solo urbano, à colocação de 

tapumes ou andaimes e quaisquer outras obras em imóveis, está sujeita à prévia licença da Prefeitura e 

ao pagamento antecipado da Taxa de Fiscalização da Licença para Execução de Obras de Construção 

Civil e Similares. 

Parágrafo único. Nenhuma obra de construção civil ou similar, de qualquer espécie, poderá ter início 

ou prosseguimento sem o pagamento da Taxa de Fiscalização da Licença referida neste artigo. 
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logradouros ou passeios públicos, sem a devida lieençtt, bem como promoverá a interdição daqueles 

que não forem passí·veis de remoção. 

Art. 231. Sem prejuízo da cobrança do tributo devido, a Prefeitura apreenderá e removerá para seus 

depósitos, qualquer equipamento, objeto e ou mercadoria colocados em locais não permitidos ou 

colocados em vias, logradouros ou passeios públicos, sem a devida licença, promovendo a interdição 

daqueles que não forem passíveis de remoção. (Redação dada vela LC n º 467, de 19 de de;embro de 2008) 

Art. 232. A licença para ocupação de solo poderá ser cassada, a qualquer tempo, desde que deixem de 

existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou quando o contribuinte, mesmo após a 

aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a 

situação do exercício de sua atividade. 

Art. 233. A Taxa de Fiscalização da Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias, em Logradouros 

e Passeios Públicos, Solo, e Feiras-Livres é devida de acordo com a tabela constante no Anexo V desta 

Lei Complementar, de acordo com os períodos nela indicados, devendo ser lançada aplicando-se, 

quando cabíveis, as disposições dos arts. 281 e 284. 

Seção X 

Da Taxa de Fiscalização de Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária 

:Art. 234. Qualquer pessoa füiea ou jurídiet1, que se dedique à i11dústrit1, ao eoméreio, à prcstt1ção de 

serviços ou a qualquel' outra atividade relaeiont1da à saúde, constante da lista do mi. 236. só poderá 

exercer suas afrvidades, em caráte1· permanente ou temporário, mediante prévia licença da Prefeitura e 

pagamento da TftXa de Licença de Ptmciontt111ento. 

Art. 234. Qualquer pessoa física ou jurídica que se dedique à indústria, ao comércio, à prestação de 

serviços ou a qualquer outra atividade relacionada à saúde, na forma estabelecida pelo órgão próprio 

da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, somente poderá exercer sua atividade, em caráter 

permanente ou temporário, mediante prévia licença da Prefeitura e pagamento da Taxa de Fiscalização 

da Licença de Funcionamento de Vigilância Sanitária. (Redação dada vela LC n º 467 de 19 de de;embro 

de 2008) 

§ P. Considera-se temporária a atividade que é exercida em determinados períodos do ano, 

especialmente durante festividades ou comemorações, em instalações precárias ou removíveis, como 

balcões, barracas, mesas e similares, assim como em veículos. 

~ 11• A Tmrn de Fiscalização de Licença de Funcionamento é dev·idt1: pelas t1:tividades incluídas no 

oompo de atuação da Vigilância Sanitária, definidas m1s normas regulamentadoms. 

§ 211
• A Taxa de Fiscalização da Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária é devida pelas 

atividades incluídas no campo de atuação da Vigilância Sanitária, definidas em suas normas 

regulamentadoras. (Redação dada vela LC n º 467. de 19 de de;embro de 2008) 

1 



o 

Câmara Municipal de Jundiaí 
Estado de São Paulo ~~.1 [ __ _ 

(I'exto compilado da LC nª 460/2008 - Código Tributário - pág. 117) 

Art. 280. O descumprimento das obrigações principal e acessória, relativos ao imposto, nos casos em 

que comporte. por estn lei. a la,,.rutura de nuto de infração e imposição de multa, fica 3ttieito às 

seguintes penalidades: 

Art. 280. O descumprimento de obrigação principal ou acessória, instituída pela legislação do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, nos casos em que comporte, por esta Lei Complementar, a 

lavratura de auto de infração e imposição de multa sujeita o infrator às seguintes penalidades: (Redação 

dada pela LC n º 46Z de 19 de de;embro de 2008) 

I - falta de recolhimento do Imposto: 

a) falta de recolhimento ou recolhimento de importância menor do que a efetivamente devida: multa 

de valor igual a 30% (trinta por cento) do imposto corrigido monetariamente; 

b) falta de retenção do imposto devido: multa de valor igual a 50% (cinquenta por cento) do imposto 

corrigido monetariamente; 

e) falta de recolhimento do imposto retido na fonte: multa de valor igual a 100% (cem por cento) do 

imposto atualizado monetariamente; 

li falta de inscrição, não apresentat;Jão de abertura: (Inciso e alíneas revogados pela Lei Complementar 

tL.J.Ml, de 27 de setembro de 2017) 

~clceimentos industriais. eomereiais e pre:fü1dores de ser-.,iços: multa ele l .S (quin:te) UFMs; 

b) prestadores de serviços gem estabelecimento fixo: multa de l O (dez) UFMs: 

e) infração ao disposto 1'10 art. 179: 10 (dc:t) UFMs; 

Ili falta de comunicação de transferêfteia de cessação de atividades. de alteração de dados cadastrais 

ou de declaração de movimento econômico: (Inciso e alíneas revogados pela Lei Complementar 11. º 580. de 

27 de setembro de 2017) 

a) estabelecimentos industriais. eomereiais e prestadores de serviços: multa de 15 (quinze) lJFMs; 

b) prestadores de ser,>'iços sem estabelecimento fixo: multa de 1 O {detj UfMs: 

IV - multas por infrações às disposições relativas às obrigações tributárias acessórias: 

a) falta de livros fiscais ou declaração de serviços obrigatórios: 10 (dez) UFMs por livro ou 

declaração; 

b) falta ott atraso de escrituração, escrituração irregular de livros füeais obrigatóries, deelart1~ 

serviços irregular: 5 (cinco) Ul'Ms por mês ou fração, por livro ou deelt1rttçãe: 

b) falta ou atraso de escrituração, escrituração irregular de livros obrigatórios ou declaração de 

irregular de serviço: 5 (cinco) UFMs por mês ou fração, por livro ou declaração, limitada a 30 (trinta) 

UFMs; (Redação dada pela Lei Como/ementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

e) folta de autenticação de livros fiscais obrigatórios ou t]Uttisquer outros doeume!'ltos: 5 (cifteo) lJFMs 

por livro; (Revogada pela Lei Como/ementar n º 580. de 27 de setembro de 20/7) 

d) omitir, dificultt1r ou soflegar e exame de livros, declarações e documentos fiscais eu eofltábeis: W 

(vinte) UFMs: 
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d) omitir, dificultar ou sonegar o exame de livros, declarações, documentos fiscais ou contábeis ou 

quaisquer outros documentos: 20 (vinte) UFMs; (Redação dada pela LC n º 50Z de 25 de novembro de 

e) ausência de livros, notas e demais documentos fiscais e declarações obrigatórios no 

estabelecimento, 5 (cinco) UFMs por livro ou documentos fiscais; 

f) uso indevido ou em desacordo com as especificações próprias, de livros, nottts ou demais 

documentos füeais: 5 (cinco) UFMs por livro, nota ou doeumeflto fiscal; 

f) uso indevido ou cm desacordo com as especificações próprias, de livros, notas ou demais 

documentos fiscais: 5 (cinco) UFMs por livro, nota ou documento fiscal, limitada a 30 (trinta) UFMs; 

(Redação dada pela Lei Complementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

g) uso de notas fiscais fora da ordem cronológica; uso de nota fiscal sem a clara e precisa dc:.erição de 

serviço prestado; emissão de flota fiscal de operação tributável em isentos ou não tributáveis; além do 

uso de nota ttseaL qiós uma anterior em branco; 3 (três) UFMs por nota fiscal; 

g) adulteração, vício ou falsificação de livros, notas e demais documentos fiscais: 20% (vinte per 

cento) aplicado sobre o montante da operação a que se refure a irregularidade, não podendo tal valor 

ser inforior 20 (·1inte) UFMs; (Redttr,<T\'? dada pela f,E 11 º-16Z rie 19 de ,;k;e,uhrn rir: 20Q8} 

g) uso de nota fiscal sem a clara e precisa descrição de serviço prestado; emissão de nota fiscal de 

operação tributável em isentos ou não tributáveis: 3 (três) UFMs por nota fiscal, limitada a 30 (trinta) 

UFMs; (Redação dada pela lei Complementar n º 580 de 27 de setembro de 2017) 

h) adulteração, vício ou falsificação de livros, notas e demais documentos fiscais: 20% (vinte por 

cento) da operação a que se refere a irregularidade não podendo o valor deste ser inferior a 20 (cinco) 6 

UFMs; 

i) falta de emissão de tt0tas fisetli::1: 100% (cem por cento} do vttlor da operação não podendo o valor 

deste ser iflforior tt 20 (vinte) UFMs; 

i) falta de emissão de nota fiscal no momento da prestação do serviço: 5 (cinco) UFMs por nota, 

limitada a 50 (cinquenta) UFMs; (Redação dada pela lei Como/ementar n º 580. de 27 de setembro de 2017) 

j) confecção ou utilização de livros, notas fiscais e demais documentos fiscais obrigatórios, sem 

autorização da repartição competente, nos termos do art. 182: 5 (cinco) UFMs; 

1) inutilização, perda ou extravio de livros, declarações e documentos fiscais, sem justificativa ou 

comprovação: 10 (dez) UFMs por documento; 

m) emissão de documento fiscal cm desacordo com o vttlor real do scr,·iço 20 (vinte) UFMs por 

documento; 

6 Erro de redação: divergência entre a quantidade de UFMs em algarismos arábicos e sua descrição por extenso 
dentro dos parênteses. 
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m) emissão de documento fiscal em desacordo com o valor real do serviço: 10 (dez) UFMs por 

documento, limitada a 50 (cinquenta) UFMs; (Redação dada pela Lei Comvlementar n º 580. de 27 de 

setembro de 2017) 

n) demais infrações a presente lei relativas ao exercício de atividades ou prestações de serviços, não 

especificadas nas alíneas anteriores: 10 (dez) UFMs; 

o) qualquer infração que impossibilite o funcionamento do estabelecimento, poderá cominar, além da 

multa pecuniária prevista nos incisos anteriores, com a interdição do mesmo; 

p) infração ao disposto no artigo 179 desta Lei Complementar: 5 (cinco) UFMs por declaração não 

apresentada no prazo regulamentar, limitada a 30 (trinta) UFMs; (Acrescida pela Lei Comvfementar 11 º 

jjJ.f)_, de 2 7 de setembro de 2017) 

q) falta de encerramento mensal do Livro Fiscal Eletrônico de Serviços Prestados ou de Serviços 

Tomados no prazo regulamentar: 5 (cinco) UFMs por mês, limitada a 30 (trinta) UFMs; (Acrescida 

pela Lei Comvlementar n º 580. de 27 de setembro de 2017) 

r) falta de atendimento à notificação no prazo estipulado no respectivo termo: 10 (dez) UFMs por 

notificação; (Acrescida pela Lei Comvlementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

s) falta de atendimento à intimação no prazo estipulado no respectivo termo: 10 (dez) UFMs por 

intimação; (Acrescida pela Lei Complementar n. º 580. de 27 de setembro de 2017) 

t) falta de registro dos terminais eletrônicos ou máquinas das operações descritas no subitem IS.OI: 15 

(quinze) UFMs por terminal ou máquina. (Acrescida pela Lei Comvlementar n º 580. de 27 de setembro de 

2017) 

Parágrafo único. As multas aplicadas com base no valor do imposto estão sujeitas à atualização 

monetária conforme disposto no art. 6°. 

Seção III 

Das Taxas 

Subseção 1 

Das Taxas Decorrentes do Efetivo Exercício do Poder de Polícia Administrativa 

Art. 281. O deseumprimeflto das obrigações prifteipttis e acessól'ias instituídas pela legislação das 

Taxas Decorrentes do Efefrvo [xel'efeio do Poder de Polícia Administrafrva, fictt sujeito às seguintes 

penalidades: 

Art. 281. O descumprimento de obrigação principal ou acessória relativa às Taxas Decorrentes do 

Efetivo Exercício do Poder de Polícia Administrativa sujeita o infrator às seguintes penalidades: 

(Redação dada vela LC n º 467. de 19 de dezembro de 2008) 

I - falta de inscrição, alvará de localização e de funcionamento multa de: 
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ft) 5 (cinco) Ul'Ms, sendo eobrnda cm dobro na reincidência; 

a) 10 (dez) UFMs, sendo cobrada em dobro na reincidência; (Redação dada pela Lei Comvlementm· n. º 

SJJf), de 27 de setembro de 2017) 

b) interdição do estabelecimento até a regularização de sua situação perante o fisco municipal; 

II - falta de comunicação da cessação de atividade, de alteração de dados cadastrais multa de 5 (cinco) 

UFMs; 

III -falta de licença para funcionamento em horário especial: multa de 10 (dez) UFMs, sendo cobrada 

em dobro na reincidência; 

IV - qualquer infração que impossibilite o funcionamento do estabelecimento, poderá cominar, além 

da multa pecuniária prevista nos incisos anteriores, com a interdição do mesmo; 

V - falta de apresentação dos documentos que necessitem de revalidação, bem como dos demais 

documentos exigidos para fins de manutenção da Licença para Localização e Funcionamento da 

Inscrição para Fins Tributários e do Alvará de Funcionamento Provisório, na forma da Lei: (Inciso e 

alíneas acrescidos pela LC n. º 555. de l l de dezembro de 2014) 

a) multa de l O (dez) UFMs, sendo cobrada em dobro ru1 reineidênciu; 

a) multa de 15 (quinze) UFMs, sendo cobrada em dobro na reincidência; (Redação dada pela L.f1i. 

Coma/ementar n º 580 de 27 de setembro de 2017) 

b) cassação da licença, da Inscrição para Fins Tributários e do Alvará de Funcionamento Provisório; 

e) interdição da atividade. 

A:rt. 282. Multas por infrações relativas às atividades de comércio ambulante ou e·tcntual: 02 (duas) 

UFMs por ocorrência. 

Art. 282. Multas-por infrações rdatiYas à:3 atividfldes de eoméreio ambulattte eu cvetttual: 05 (cinco) 

UFMs por ocorrência. (Rt!daç.1o dodt17,el-a Lei C.,111c,lcmc11ta1 11 º 588. de 27 de .1ê'femh1 r, de 2017) 

Art. 282. Multa por infração relativa à atividade de comércio ambulante: (Redação dada e incisos 

acrescidos pela Lei Complementm· n º 58l de 21 de de=embro de 2018) 

I - por falta de inscrição no cadastro mobiliário municipal: multa de 5 (cinco) UFMs, sendo cobrada 

em dobro na reincidência; 

II- por falta de comunicação de encerramento da atividade: multa de 5 (cinco) UFMs; 

III - por exercer a atividade em local diverso do licenciado: multa de 5 (cinco) UFMs, sendo cobrada 

em dobro na reincidência; 

IV - por descaracterização do tipo de instalação licenciada: multa de 5 (cinco) UFMs, sendo cobrada 

em dobro na reincidência; 

V - por descaracterização do tipo de produto ou serviço licenciado: multa de 5 (cinco) UFMs, sendo 

cobrada em dobro na reincidência. 

Art. 282-A. Multa por infração relativa à atividade em eventos: (Acrescido pela lei Complementar n. º 

J..!ll., de 21 de de=embro de 2018) 
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I - para o promotor do evento: 

a) por realização do evento sem autorização, multa de 20(vinte) UFMs, sendo cobrada em dobro na 

reincidência; 

b) por falta de inscrição no cadastro mobiliário municipal: multa de 20 (vinte) UFMs, sendo cobrada 

em dobro na reincidência; 

e) por exercer a atividade em local diverso do licenciado: multa de 20 (vinte) UFMs, sendo cobrada 

em dobro na reincidência; 

d) por descaracterização do tipo de evento licenciado: multa de 20 (vinte) UFMs, sendo cobrada em 

dobro na reincidência; 

e) por solicitar autorização para licenciamento em prazo menor do que 30 (trinta) dias do início da 

realização do evento: multa de 5 (cinco) UFMs; 

II - para a atividade de comércio e serviço exercido nos eventos: 

a) por descaracterização do tipo de instalação licenciada: multa de 5 (cinco) UFMs por instalação, por 

dia de evento; 

b) por descaracterização do tipo de produto ou serviço licenciado: multa de 5 (cinco) UFMs por 

instalação, por dia de evento. 

Art. 283. ,~1ultfls por infrações às disposições relativfl'.'l à Taxa de ri'.'lefllií::ação da Licença para 

Execução de Gbrag Partieulares: 

Art. 283. Multas por infrações às disposições relativas à Taxa de Fiscalização da Licença para 

Execução de Obras de Construção Civil e Similares: (Redação dada pela LC n. º 467. de 19 de de=embro de 

21lJl.8) 

1 falta de comunicação para efeito de "vistfüia'', "habite se" ou "certidão de conclusão de obras'': 

multa de 02 (duas) lJrMs; 

1 - falta de comunicação para efeito de "vistoria", "habite-se" ou "certidão de conclusão de obras": 

multa de 10 (dez) UFMs; (Redação dada pela Lei Complementar n º 580, de 27 de setembro de 2017) 

II - utilização de edificação sem a competente Certidão de Conclusão de Obras ou "habite-se": multa 

de 1 O ( dez) UFMs. 

Parágrafo único. As multas previstas nos incisos I e II serão, quando couber, aplicadas 

simultaneamente ao proprietário e ao responsável técnico pela obra. 

Art. 284. Multas por infrações às disposições relativas à Taxa de Fiscalização da Ocupação e de 

Permanência em Áreas, em Vias, em Logradouros e Passeios Públicos, Solo e Feiras-Livres: 

falta. de alvará ou de renovação de licença 5 (cinco) Ul"Ms: 

I - falta de alvará ou de renovação de licença 10 (dez) UFMs, sendo cobrada em dobro na 

reincidência; (Redação dada pela lei Complementar n º 580. de 2 7 de setembro de 2017) 

li <lema.is infrações 2 (duas) l.H'Ms por ocorrência. 

-· J 
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ANEXO I 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

r::-::"·~~:sffiü:QTI>ílm;õJMiricI]fi;oN~N:~RÊf~-· ·,-
,v;'*,_'i',-',,' ~?~--"-~·,,,,,.,,,.,.4-mw&.- ,,. >:»'·· .; ·,<<>'S'",..,. ~ ,,.,,. ,, ,. , • ' w ·" · ~. '" ,,,. ·i , ', , , l",. , " '·" , " · ,,<..; ~ ,-~&>~·'0~4\::m.. ""~,$ 

Análise e desenvolvimento de 
1.01.01 

Análise e desenvolvimento de 2% sistemas. sistemas. 

1.01.02 
Análise e desenvolvimento de 

2% software 

Programação. 1.02.00 Programação. 2% 

Proeessamento de dados e Proeessttmento de dades-e-
congêneres. ecmgêneres. 

Processamento, armazenamento Processamento, armazenamento ou 
ou hospedagem de dados, textos, hospedagem de dados, textos, 
imagens, vídeos, páginas 1.03.01 imagens, vídeos, páginas 2% 
eletrônicas, aplicativos e eletrônicas, aplicativos e sistemas 
sistemas de informação, entre de informação, entre outros 
outros formatos e congêneres. formatos e congêneres. (Redação 
(Redação dada pela LC n º 580 de 27 dada pela LC n º 580. de 27 de setembro de 
de setembro de 2017) 2017) 

1.03.02 Provedor de Internet 2% 

Elabo1'HÇãe cle progranu1s cle 
computadores. it1elush°'e de Elaberayão de pregrtlfftas de 
jogos eletrônicos. eomputaclores. inclusive de jogos 

Elaboração de programas de eletrônicos. 

computadores, inclusive de Elaboração de programas de 
jogos eletrônicos, computadores, inclusive de jogos 

2% independentemente da 1.04.00 eletrônicos, independentemente da 
arquitetura construtiva da arquitetura construtiva da máquina 
máquina em que o programa em que o programa será executado, 
será executado, incluindo incluindo tablets, smartphones e 
tablets, smartphones e congêneres. (Redação dada pela~ 

congêneres. (Redação dada pela LI:... 580, de 27 de setembro de 2017) 

~ de 27 de setembro de 2017) 

Licenciamento ou cessão de Licenciamento ou cessão de direito 
direito de uso de programas de 1.05.00 de uso de programas de 2% 
computação. computação. 

Assessoria e consultoria em 
1.06.00 

Assessoria e consultoria em 2% 
informática. informática. 

Suporte técnico em informática, Suporte técnico em informática, 
inclusive instalação, 

inclusive instalação, configuração e 
configuração e manutenção de 1.07.00 

manutenção de programas de 
2% 

programas de computação e 
computação e bancos de dados. 

bancos de dados. 

Planejamento, confecção, Planejamento, confecção, 
manutenção e atualização de 1.08.01 manutenção e atualização de 2% 
páginas eletrônicas. páginas eletrônicas. 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
Estado de São Paulo 

(Texto compilado da LC n• 460/2008- Código Tributário - pág. 127) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Hospedagem de Site 

1.08.02 Editoração Eletrônica (Redação dada 2% 
pela LC n. º 580. de 27 de setembro de 
2017) 

Bélitoraçãe eletrêniea 
1.08.03 Webdesign (Redação dada pela~ 2% 

J.!JJJ.. de 27 de setembro de 2017) 

Disponibilização, sem cessão 
definitiva, de conteúdos de Disponibilização, sem cessão 
áudio, vídeo, imagem e texto 

definitiva, de conteúdos de áudio, 
por meio da internet, respeitada vídeo, imagem e texto por meio da 
a imunidade de livros, jornais e internet, respeitada a imunidade de 
periódicos ( exceto a distribuição 1.09.00 livros, jornais e periódicos ( exceto 2% 
de conteúdos pelas prestadoras a distribuição de conteúdos pelas 
de Serviço de Acesso prestadoras de Serviço de Acesso 
Condicionado, de que trata a Lei Condicionado, de que trata a Lei 
I 2.485/11, sujeita ao ICMS). 12.485/11, sujeita ao ICMS). 
(Item e subitem acrescidos pela lS:..11::.. 
).13!), de 27 de setembro de 2017) 

EJ~'-· •:.}- "r,. ifisêiu1sA§EPE~~Qt'Y!lflfN'fôolfQ)rÃ~~' 
,. ,tc.,,..-Jc ··•h•~· ,~JXRJJ: A·, ,,., ,,,IB,út,.,,;,i •. ,,,, '"'""'"""'·;0"% •w·>•~·,,' 

Serviços de pesquisas e Serviços de pesquisas e 
desenvolvimento de qualquer 2.01.00 desenvolvimento de qualquer 2% 
natureza. natureza. 

r~vl~o§.íJmsTAP_?s'.1WE~J~Ã,OÃÕ, ciss~çfi>wD~~ffõ't:9E,JlsOj 
• ·······sd-.wlhw é,,&,,,.,·.14\-·-o,'\ d'·i-\:,~;J::.oNGENE.RES ..... , ... & 4\\H\. ,;'lm:;.;,. ..... , •t 

Vetado pela LC 116/03 (Redação 
dada pela LCn º 580. de 27 de 
setembro de 2017, que também 
renumerou os itens seguintes) 

Cessão de direito de uso de Cessão de direito de uso de marcas 
marcas e de sinais de 3.02.01 e de sinais de propaganda 4% 
propaganda. (royalties) 

3.02.02 
Cessão de direito de uso de fitas de 4% 
vídeo, DVD e assemelhados. 

Exploração de salões de festas, 
&plô1'a<;ãe de salêes de fe~tas, r,artt 

centro de convenções, realíz':açãe de e,•e!ites ou ftegóeios 
escritórios virtuais, stands, ele qualquer t1ntureztt. 
quadras esportivas, estádios, 
ginásios, auditórios, casas de 3.03.01 Exploração de salões de festas, 4% 
espetáculos, parques de chácaras etc., para realização de 

diversões, canchas e congêneres, eventos ou negócios de qualquer 

para realização de eventos ou natureza. (Redação dada pela LC n º 580. 

negócios de qualquer natureza. 
de 27 de setembro de 2017) 

!.li •• 
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(I'exto compilado da LC nª 460/2008 - Código Tributário - pág. 128) 

Itens Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Exploração de centro de 

3.03.02 convenções, escritórios virtuais, 
4% stands, para realização de eventos 

ou negócios de qualquer natureza. 

Exploração de quadras esportivas, 
estádios, ginásios, canchas e 

3.03.03 congêneres, para realização de 4% 
eventos ou negócios de qualquer 
natureza. 

Exploração de auditórios, casas de 

o 3.03.04 
espetáculos, para realização de 4% 
eventos ou negócios de qualquer 
natureza. 

Exploração de parques de 

3.03.05 
diversões, para realização de 

4% 
eventos ou negócios de qualquer 
natureza. 

Locação, sublocação, 
Locação, sublocação, 

arrendamento, direito de 
passagem ou permissão de uso, 

arrendamento, direito de passagem 

3.04 compartilhado ou não, de 3.04.00 
ou permissão de uso, compartilhado 4% 

ferrovia, rodovia, postes, cabos, 
ou não, de ferrovia, rodovia, postes, 

dutos e condutos de qualquer 
cabos, dutos e condutos de qualquer 

natureza. 
natureza. 

f 

t !Ô 
1 

Cessão de andaimes, palcos, Cessão de andaimes, palcos, 
3.05 coberturas e outras estruturas de 3.05.00 coberturas e outras estruturas de 4% 

uso temporário. uso temporário. 

h. 4; ~ -,,--.. we;-·~·-Ji!J~ =ifj- - - - - '•-1; =-~ -~1Yt "-~[cõ-~ · ir-·-~-~---·-=":] i.;!,.'.iL:t~t~ * QS, ,S,4, 4'(),E,ASSJ;S.J: Ntltr , ,C\,E,,C NG NU~.;;' ; .- ~ 
4.01 Medicina e biomedicina. 4.01.01 Medicina 2% 

4.01.02 Médico residente 2% 

4.01.03 Biomedicina 2% 

Análises clínicas, patologia, 
eletricidade médica, 

4.02 
radioterapia, quimioterapia, 

4.02.01 Análises clínicas, patologia. 2% 
ultrassonografia, ressonância 
magnética, radiologia, 
tomografia e congêneres. 

'féeniee em análises eliniea, 
eletricidade médica, rndiotcrapin, 
radiologia .. 

4.02.02 Técnico em análises clínicas, 2% 
eletricidade médica, radioterapia, 
radiologia. (lledaçã,a dada a.e.la. LC. u º 
1.6.Z d.e. l 2 de. d.w:.mb.t.a de. 2Q08) 

4.02.03 Eletricidade médica 2% 
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(Fexto compilado da LC nª 460/2008 - Código Tributário - pág. 129) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Radioterapia, quimioterapia, 

4.02.04 ultrassonografia, ressonância 
2% 

magnética, radiologia, tomografia e 
congêneres. 

4.02.05 
(Subitem 
acrescido 

Medicina nuclear 2% pelaLf:.J:L.::. 
J.BQ de 27de 
setembro de 

2017) 

Hospitais, clínicas, laboratórios, Hospitais, clínicas, laboratórios, 
sanatórios, manicômios, casas 

4.03.00 
sanatórios, manicômios, casas de 

2% 
de saúde, prontos-socorros, saúde, prontos-socorros, 
ambulatórios e congêneres. ambulatórios e congêneres. 

Instrumentação cirúrgica. 4.04.00 Instrumentação cirúrgica. 2% 

Acupuntura. 4.05.00 Acupuntura. 2% 

Enfermagem, inclusive serviços 
4.06.00 

Enfermagem, inclusive serviços 
2% auxiliares. auxiliares. 

Serviços farmacêuticos. 4.07.01 Serviços farmacêuticos. 2% 

Serviços de manipulação ou 

4.07.02 
dispensação de fórmulas alopáticas 2% 
ou homeopáticas, para uso 
exclusivo do encomendante. 

Terapia ocupacional, fisioterapia 
4.08.00 

Terapia ocupacional, fisioterapia e 
2% 

e fonoaudiologia. fonoaudiologia. 

Tel'flpia:i àe qt1t1:!é)t1er espéeie 
de1rtina<las ao tratamento fisieo. 
ergânieo e mentttl. 

Terapias de qualquer espécie Terapias de qualquer espécie 

destinadas ao tratamento fisico, 4.09.00 destinadas ao tratamento fisico, 2% 
orgânico e mental. orgânico e mental, inclusive 

massoterapia, naturologia, 
equoterapia e naturopatia. (Redação 
dada pela LC n • 580. de 27 de setembro de 
2017) 

Nutrição. 4.10.00 Nutrição. 2% 

Obstetrícia. 4. I 1.00 Obstetrícia. 2% 

Odontologia. 4.12.00 Odontologia. 2% 

Ortóptiea. 

Ortóptica. 4.13.00 Ortóptica e exames optométricos. 2% 
(Redação dada pela LC n. • 580. de 27 de 
setembro de 2017) 

Próteses sob encomenda. 4.14.00 Próteses sob encomenda. 2% 

Psicanálise. 4.15.00 Psicanálise. 2% 
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(Texto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 130) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Psicologia. 4.16.00 Psicologia. 2% 

Casas de repouso e de 
Casas de repouso e de recuperação, recuperação, creches, asilos e 4.17.00 2% 

congêneres. creches, asilos e congêneres. 

Inseminação artificial, 
Inseminação artificial, fertilização fertilização in vitro e 4.18.00 2% 

congêneres. in vitro e congêneres. 

Bancos de sangue, leite, pele, 
Bancos de sangue, leite, pele, olhos, olhos, óvulos, sêmen e 4.19.00 2% 

congêneres. óvulos, sêmen e congêneres. 

Coleta de sangue, leite, tecidos, Coleta de sangue, leite, tecidos, 
sêmen, órgãos e materiais 4.20.00 sêmen, órgãos e materiais 2% 
biológicos de qualquer espécie. biológicos de qualquer espécie. 

Unidade de atendimento, Unidade de atendimento, 
assistência ou tratamento móvel 4.21.00 assistência ou tratamento móvel e 2% 
e congêneres. congêneres. 

Planos de medicina de grupo ou Planos de medicina de grupo ou 
individual e convênios para individual e convênios para 
prestação de assistência médica, 4.22.00 prestação de assistência médica, 2% 
hospitalar, odontológica e hospitalar, odontológica e 
congêneres. congêneres. 

Outros planos de saúde que se 
Outros planos de saúde que se 

cumpram através de serviços de 
cumpram através de serviços de 

terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou 4.23.00 

terceiros contratados, credenciados, 2% 
cooperados ou apenas pagos pelo 

apenas pagos pelo operador do 
operador do plano mediante 

plano mediante indicação do 
beneficiário. 

indicação do beneficiário. 

[lltlimii~J!:6IEP1t.:1:ii:MS&S:i'J~ITT~v:i:í:Jf"~N4RIA:'.i::CPN<liNEIEf:J 
Medicina veterinária e 

5.01.00 Medicina veterinária e zootecnia. 5% 
zootecnia. 

Hospitais, clínicas, Hospitais, clínicas, ambulatórios, 
ambulatórios, prontos-socorros e 5.02.00 prontos-socorros e congêneres, na 5% 
congêneres, na área veterinária. área veterinária. 

Laboratórios de análise na área 
5.03.00 

Laboratórios de análise na área 5% 
veterinária. veterinária. 

Inseminação artificial, Inseminação artificial, fertilização 
fertilização in vitro e 5.04.00 

in vitro e congêneres. 
5% 

congêneres. 

Bancos de sangue e de órgãos e 
5.05.00 

Bancos de sangue e de órgãos e 5% 
congêneres. congêneres. 

Coleta de sangue, leite, tecidos, Coleta de sangue, leite, tecidos, 
sêmen, órgãos e materiais 5.06.00 sêmen, órgãos e materiais 5% 
biológicos de qualquer espécie. biológicos de qualquer espécie. 



Câmara Municipal de Jundiaí 
Estado de São Paulo 
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(Texto compilado da LC nª 460/2008-Código Tributário-pág. 131) 

Itens Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Unidade de atendimento, Unidade de atendimento, 
5.07 assistência ou tratamento móvel 5.07.00 assistência ou tratamento móvel e 5% 

e congêneres. congêneres. 

Guarda, tratamento, 
Guarda, alojamento, hospedagem e 5.08 amestramento, embelezamento, 5.08.0 I 5% 

alojamento e congêneres. congêneres. 

5.08.02 Tratamento de animais. 5% 

5.08.03 Amestramento. 5% 

5.08.04 Embelezamento de animais. 5% 

5.09 
Planos de atendimento e 

5.09.00 
Planos de atendimento e assistência 

5% assistência médico-veterinária. médico-veterinária. 

t SA. .1 t:~sn~çõs D~r<jjlID,ADÕsnssõX!s~:1:~T:'t1l!'ÃpívJbÃôif:~,F!Sft'X's-,f·-
"''·"-~·=··' •.~#th,•.,b,, •h•-=·-,.k,., ~QijJ:itN.lilJt ,. ~.~,. "'Vos,4"' , . .,,,,,,.,,=• _,,,>~ ,.• ~ % ',•o·iV ,·,i~:, 
Barbearia, cabeleireiros, 

Barbearia, cabeleireiros, manicuros, 
6.01 manicuros, pedicuros e 6.01.00 

pedicuros e congêneres. 
2% 

congêneres. 

6.e2.01 

6.02.00 

6.02 
Esteticistas, tratamento de pele, (Alteração Esteticistas, tratamento de pele, 2% 
depilação e congêneres. reali=ada depilação e congêneres. pela /L..JL!. 

S.i!l, de 2 7 de 
setembro de 

2017) 

Aplieaçoo cle Tatuagem, Piercing e 
6.02.02 eongCneres. (Alteração realizada pela ~ 

LC IJ.. º .5.1'lO.. de 27 de setembro de 2017) 

ô 6.03 
Banhos, duchas, sauna, 

6.03.00 
Banhos, duchas, sauna, massagens 2% 

massagens e congêneres. e congêneres. 

Ginástica, dança, esportes, 
Ginástica e demais atividades 

6.04 natação, artes marciais e demais 6.04.01 
tisicas. 

2% 
atividades tisicas. 

6.04.02 Dança 2% 

6.04.03 Outros esportes 2% 

6.04.04 Natação 2% 

6.04.05 Artes Marciais 2% 

6.04.06 Futebol 2% 

6.04.07 Tênis 2% 

6.04.08 Personal Trainer 2% 

6.05 
Centros de emagrecimento, spa 

6.05.00 
Centros de emagrecimento, spa e 2% 

e congêneres. congêneres. 
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(Texto compilado da LC n• 460/2008- Código Tributário - pág. 132) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Aplicação de tatuagens, 
piercings e congêneres. (Item e 6.06.00 

Aplicação de tatuagens, piercings e 2% 
subitem acrescidos pela LC n º 580, de congêneres. 
27 de setembro de 2017) 

r:::sltlly.cçgs,:JtijJ;rnvos"A ENG~'NüAYUA,ARQUITEfiT~~·GÊÕLQG~1~I 
f. .:~RJ3AN1SJ\J0i·CONSTRU~O ,Ç(VI:i~;~PTE~Ç~O,LJM,PEZt,)\1EIQ, J, 
·-~,,,)4,-.,,MiM•·-·-,,.,AM»BN'l'&fuWJAM:t: ,.~CQN~ll::S .. ,_,, .. ,,.,., '''''%0-e>W>~.i 

Engenharia, agronomia, 
agrimensura, arquitetura, 

7.01.01 Engenharia civil 3% 
geologia, urbanismo, paisagismo 
e congêneres. 

7.01.02 Agronomia e Agrimensura 3% 

7.01.03 Arquitetura 3% 

7.01.04 Geologia 3% 

7.01.05 Urbanismo 3% 

7.01.06 Paisagismo e congêneres 3% 

7.01.07 Engenharia mecânica 3% 

7.01.08 Outras Engenharias 3% 

Execução, por administração, 
empreitada ou subempreitada, 
de obras de construção civil, 
hidráulica ou elétrica e de outras 
obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, Execução, por administração, 
escavação, drenagem e empreitada ou subempreitada, de 
irrigação, terraplanagem, 

7.02.01 
obras de construção civil e de 3% 

pavimentação, concretagem e a outras obras semelhantes, inclusive 
instalação e montagem de os serviços de revestimentos em 
produtos, peças e equipamentos gesso. 
(exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do 
local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS). 

7.02.02 
Execução de obras hidráulicas e de 3% 
outras obras semelhantes. 

7.02.03 
Execução de obras elétricas e de 3% 
outras obras semelhantes. 

7.02.04 
Sondagem, perfuração de poços, 3% 
escavação, drenagem e irrigação. 

7.02.05 
Execução de obras de 3% 
terraplanagem, pavimentação. 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
Estado de São Paulo 

(Texto compilado da LC n" 460/2008 - Código Tributário - pág. 133) 

Subitens Descrição do Subitem º/o 

Instalação e montagem de produtos, 
7.02.06 peças e equipamentos (construção 3% 

civil). 

7.02.07 
Execução de obras de 3% 
telecomunicações. 

Execução de falifieações em geral 

7.02.08 
Execução de Edificações em geral e 

3% serviços de pedreiro. (Redação dada 
pela LC n º 580 de 27 de setembro de 
2017) 

7.02.09 
Execução de obras pelo sistema de 

3% 
pré-moldados. 

7.02.10 Concretagem. 3% 

Exeet:tçãe de 8b1•as de arte 
especiais (pontes, viaduto3, túneis.). 

7.02.11 Execução de Obras de Arte 3% 
especiais (pontes, viadutos, túneis, 
passarelas). (Redação dada pela Lf:...n.::_ 
J.8.D.. de 27 de setembro de 2017) 

7.02.12 Execução de estruturas em geral. 3% 

Serviços complementares, execução 
7.02.13 de alambrados, cercas, redes de 3% 

proteção, telas. 

7.02.14 Impermeabilizações e isolamentos. 3% 

Serviços de instalação ou 

7.02.15 
montagem de antena externa, cabo 3% 
ou satélite para televisão, internet 
ou congêneres. 

7.02.16 
Serviços de eletricista (alarmes e 3% 
sistemas de segurança). 

7.02.17 
Montagem de elevadores, escadas e 3% 
esteiras rolantes. 

Instalação e montagem de 

7.02.18 
aparelhos e centrais de ar 3% 
condicionado, refrigeração ou 
ventilação. 

Todos og gerviços dcgcritos no item 
'.7.0í! tjtlfiB~ 

Mtmieípio. suas Autarquias e 

7.02.19 
rundações:- 3% 
Instalação de toldos em grandes 
estruturas que tenham relação com 
a construção civil. (Redação dada pela 
LCn, º 58.0.. de 27 de setembro de 2017) 
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(Texto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 134) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

7.02.20 
(S11bitem Todos os serviços descritos no item 
acrescido 7.02 quando contratados com o 

1% pela LC...lJ.:. Município, suas Autarquias e 
~ de27de 
setembro de Fundações. 

2017) 

Elaboração de planos diretores, 
Elaboração de planos diretores, 

estudos de viabilidade, estudos 
estudos de viabilidade, estudos 

organizacionais e outros, 
organizacionais e outros, 

relacionados com obras e 
serviços de engenharia; 7.03.00 

relacionados com obras e serviços 3% 
de engenharia; elaboração de 

elaboração de anteprojetos, 
anteprojetos, projetos básicos e 

projetos básicos e projetos 
projetos executivos para trabalhos 

executivos para trabalhos de 
de engenharia. 

engenharia. 

Demolição. 7.04.01 Demolição. 3% 

(tufll~éo eofttrfltt1tfos eottt-e-
município, suas autarquias e 
fundações. 

Todos os serviços descritos no item .J-% 
7.04.02 7.04 quando contratados com o 2% 

Município, suas Autarquias e 
Fundações. (Redação e alíquota 
alteradas pela LC n. º 580. de 27 de 
setembro de 2017) 

R:epara~ão, eofü1Cr'f't1çãe e referttttt-
de ediFieios, Ee:iteete e f.ol'fteeime11le 
de mereaderias prnéhtiidas pelo 

Reparação, conservação e ~estader des seFviçes, fora do local 
reforma de edificios, estradas, da prestação dos serviços, que fica 
pontes, portos e congêneres sujeito ao JCMS). 
(exceto o fornecimento de 

7.05.01 Reparação, conservação, reforma, 3% 
mercadorias produzidas pelo pintura de edificios, e acabamentos 
prestador dos serviços, fora do em geral ( exceto o fornecimento de 
local da prestação dos serviços, mercadorias produzidas pelo 
que fica sujeito ao ICMS). prestador dos serviços, fora do local 

da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS). (Redação dada pela 
lC. u º 5.8.Q. de 27 de setembro de 2017) 

Reparação, conservação e reforma 
de estradas, pontes, portos e 
congêneres (exceto o fornecimento 

7.05.02 de mercadorias produzidas pelo 3% 
prestador dos serviços, fora do local 
da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS). 
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(Texto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 135) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Execução de obras para sinalização 
7.05.03 e complementação para sistemas 3% 

viários. 

Todos os serviços descritos no item 

7.05.04 
7.05 quando contratados com o 

1% 
Município, suas Autarquias e 
Fundações. 

Colocação e instalação de 
tapetes, carpetes, assoalhos, 
cortinas, revestimentos de Colocação e instalação de tapetes, 
parede, vidros, divisórias, placas 7.06.01 com material fornecido pelo 3% 
de gesso e congêneres, com tomador do serviço. 
material fornecido pelo tomador 
do serviço. 

Colocação e instalação de carpetes, 
assoalhos, revestimentos de parede, 

7.06.02 pedras e outros revestimentos, com 3% 
material fornecido pelo tomador do 
serviço. 

Colocação e instalação de cortinas, 
7.06.03 com material fornecido pelo 3% 

tomador do serviço. 

Colocação e instalação de vidros, 
7.06.04 com material fornecido pelo 3% 

tomador do serviço. 

Colocação e instalação de 
7.06.05 divisórias, forros, com material 3% 

fornecido pelo tomador do serviço. 

Colocação e instalação de placas de 
7.06.06 gesso e congêneres, com material 3% 

fornecido pelo tomador do serviço. 

7.06.07 Serviços de marmoraria. 3% 

Recuperação, raspagem, Recuperação, raspagem de pisos e 
polimento e lustração de pisos e 7.07.01 

congêneres. 
3% 

congêneres. 

7.07.02 Polimento de pisos e congêneres. 3% 

7.07.03 Lustração de pisos e congêneres. 3% 

Calafetação. 7.08.00 Calafetação. 3% 

Varrição, coleta, remoção, 
incineração, tratamento, Varrição de lixo, rejeitos e outros 
reciclagem, separação e 7.09.01 

resíduos quaisquer. 
3% 

destinação final de lixo, rejeitos 
e outros resíduos quaisquer. 
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(Texto compilado da LC nª 460/2008 - Código Tributário - pág. 136) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

7.09.02 
Coleta de lixo, rejeitas e outros 3% 
resíduos quaisquer. 

7.09.03 Coleta de entulhos - Caçamba. 3% 

7.09.04 
Remoção de rejeitas e outros 

3% 
resíduos quaisquer. 

Incineração, tratamento, 

7.09.05 
reciclagem, separação e destinação 3% 
final de lixo, rejeitas e outros 
resíduos quaisquer. 

7.09.06 
Reciclagem e refino de óleo 3% 
lubrificante. 

bimpe~tt, mttl'ltttel'!ção e 
efü1Sel"'ttção de 'f'Í!lS e logradottros 
r,ttblieos, itl'!óveis, e!mminés. 
pigeiftas, parques, jardins e 

Limpeza, manutenção e OOttgêflCl'CS:-

conservação de vias e Limpeza, manutenção e 
logradouros públicos, imóveis, 7.10.01 conservação de vias e logradouros 2% 
chaminés, piscinas, parques, públicos, imóveis, estruturas, 
jardins e congêneres. tanques, chaminés, dutos, poços 

artesianos, parques, jardins, 
piscinas e congêneres por qualquer 
método. (Redação dada pela LC n. º 580. 
de 27 de setembro de 2017) 

bimpe2:a, ma11t1tenção e 
COflSCl"V!lÇfÍO de pisein!l3. 

7.10.02 Desentupidora de esgotos, fossas e 2% 
congêneres. (Redação dada pela U:..U::... 
J..8Jl. de 27 de setembro de 2017) 

7.10.03 bimpe2:a, maftttteflção e 

(Subitem eonsen•ftt;ão de imé·1ei:1. es~rtdtn•as. 
excluído pela tanques, chaminés, dutos, poços ffi lC. u o J.~Q !lf'tesitmos e eengêneres. per 

de 27de 
método meeâftico. químico, setembro de 

2017) fi01'f\5ÍVO 0\:1 Otftl'O. 

=ue.e4 
(Subitem 

Desentupidora de e!,goto:1. foss!ls e excluldo pela 
~ lC.uºJ.i.Q eongêneres. 

de27de 
setembro de 

2017) 

Deeoroçãe. 
Decoração e jardinagem, 
inclusive corte e poda de 7.11.01 Decoração e design de interiores. 5% 
árvores. (Redação dada pela LC n º 580 de 2 7 de 

setembro de 2017) 
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Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

7.11.02 
Jardinagem, inclusive corte e poda 

5% 
de árvores. 

Controle e tratamento de 
Controle e tratamento de efluentes 

efluentes de qualquer natureza e 
de agentes físicos, químicos e 7.12.00 de qualquer natureza e de agentes 3% 

biológicos. físicos, químicos e biológicos. 

Dedetização, desinfecção, 
Dedetização, desinsetização, 

desinsetização, imunização, 
higienização, desratização, 

7 .13.0 l imunização, desratização, 5% 

pulverização e congêneres. 
pulverização e congêneres. 

7.13.02 Desinfecção. 5% 

7.13.03 Higienização. 5% 

7.13.04 Pulverização aérea. 5% 

rlerestamento, refloresi'amento, 
semet1:dura, adubação e 
congêneres. =t.14.e 1 Florestamento 3% 
Vetado pela LC 116/03 (Alteração 
realizada pela LC n. º 580. de 27 de 
setembro de 2017) 

Reflorestamento, semeadura. 
'7.14.02 3% 

fü:lub~1çãe, e ee,ngê11eres. 

9.H.03 Meeani:t..ttção Agríeela 3% 

9.! 4.94 A,.·iftÇãô Agríeela 3% 

8eôramet1te, ee11tet1çãe de-
et1eestas e serviços eongêtteres-: tSettt'ametttO, eerntençãe de 

9.15.09 3% Vetado pela LC 116/03 (Alteração etieog-(ftfs e serviços eemgêneres. 
realizada pela LC 11 º 580. de 27 de 
setembro de 2017) 

Un,rieztt e clragagem de ries. 
r,ortes, eamtis. baías, !ages, 6ifl'lJ:leza e dragagem de rios, 
lagoas. represas, açudes e rortos, emmis, baías, lagos, lagoas. 
congêneres. rnpresas. açudes e congêneres. 

Florestamento, reflorestamento, Florestamento, reflorestamento, 
semeadura, adubação, reparação 7.16.00 semeadura, adubação, reparação de 
de solo, plantio, silagem, 7.16.01 solo, plantio, silagem, colheita, 
colheita, corte e descascamento (Alteração corte e descascamento de árvores, 
de árvores, silvicultura, realizada silvicultura, exploração florestal e 3% 
exploração florestal e dos pela~ dos serviços congêneres ~de27de 
serviços congêneres setembro de indissociáveis da formação, 
indissociáveis da formação, 2017) manutenção e colheita de florestas 
manutenção e colheita de para quaisquer fins e por quaisquer 
florestas para quaisquer fins e meios. 
por quaisquer meios. (Redação dada pela LC n º 580 de 27 de 

(Redação dada pela LC n. º 580. de 27 setembro de 20/7) 

de setembro de 2017) 
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(Texto compilado da LC nª 460/2008 - Código Tributário - pág. 138) 

Itens Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem o/o 

7.16.02 
(Subirem 
acrescido 
pela~ Mecanização agrícola. 3% 
~ de27de 
setembro de 

2017) 

7.16.03 
(S11bitem 
acrescido 
pela~ A viação agrícola. 3% 

~de27de 
setembro de 

2017) 

ô Aeompanhamento e fiBealiz:ação 
7.17.01 A:eompnnhamento e fiscalização da 

da execução de obras de 
execução de obra~ de engenharia, 

engenharia, arquitetura e 7.17.00 
arqt1itctura e urbanistfür. 

urbanismo. (Alteração 
7.17 reali=ada Escoramento, contenção de 3% 

Escoramento, contenção de pela~ 
encostas e serviços congêneres. 

encostas e serviços congêneres. ~de27de 
setembro de (Redação dada pela LC n º 580 de 27 de 

(Redação dada pela LC n º 580. de 27 2017) setembro de 2017) 
de setembro de 2017) 

1.1 ;i.e:2 
(Subitem FiseftliZflÇtto e st1pervisão de obrfts e excluldo pela 

t.Ca ºJ..i.Q serviços de engenharia, arquitetum 3% 
de27de e tirbanismo. 

setembro de 
2017) 

Ac1·ofotogrfltfletria Einel ush•e 
interpretflção7, cartografia, 
mapeamento. levantamentos 

7.18.01 Aerofotogrametria (inclusive 
topográficos, batimétrieos, 

interpretação). geegráfieos, geodésicos, 7.18.00 
geõl6giees, geõffaiees e (Alteração Limpeza e dragagem de rios, 

7.18 
congêneres. 

reali=ada portos, canais, baías, lagos, lagoas, 3% 
pela~ 

Limpeza e dragagem de rios, ~ de27de represas, açudes e congêneres. 
setembro de (Redação dada pela LC n º 580. de 27 de 

portos, canais, baías, lagos, 2017) setembro de 2017) 
lagoas, represas, açudes e 
congêneres. (Redação dada pela Lf:_ 

~ de 27 de setembro de 2017) 

1.rn.oi 
(Sub/tem 

excluldo pela 
€at<togrnfia, Mttpeamemtr. 3% LC.11. º J.S.Q 

.- de27de 
setembro de 

2017) 

=J.!8.03 
Levflntamefttos '.fõpográfieõs, (Subitem 

exclu[do pela battmétriees. gcográfieog, 3% l.C.11. o J.8.Q geodésicos. geológicos, geefísicos e de27de 
setembro de eongêncres. 

2017) 
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(I'exto compilado da LC n" 460/2008 - Código Tributário - pág. 139) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Pesqt1istt. perfuração, 
eimefttttção, mergulho, Pesquisa:, perfttrnção, eitt1enl:ttçãe, 
perfl !agem, eone1•etação. mergulhe, perfi!ttge1tt, eeme~ 
testemttnhttgem, pesearitt, testemtmhttgem, pesearitr.-
estitfltllttção e outros ser·Açes esfünulaçí'ío e outres set"v'Íçes 
feltteienatfos eem tt e:Xpleraçãe e reltteientttfos eem tt explerttção e 
expletação de peiféleo, gás 

7.19.00 
exj'lletaçãe de petréleo, gfüi natttral 3% 

natural e de outros reeursos e-tte-õtttres recursos miflcrt1is. 
miflerais. Acompanhamento e fiscalização da 
Acompanhamento e fiscalização execução de obras de engenharia, 
da execução de obras de arquitetura e urbanismo. (Redação 

engenharia, arquitetura e dada pela LC n. º 580. de 2 7 de setembro de 

urbanismo. (Redação dada pela U::.. 2017) 

u:..J13.Q. de 27 de setembro de 2017) 

Ntteleaçi'i:o e bombttrdeament'o 
de 1mvens e eeftgêtleres. 

::,.~e.ee-
Aerofotogrametria (inclusive Nue!ett(;!ão e bombardeamento de 
interpretação), cartografia, 7.20.01 

nuvens e congéneres. 
mapeamento, levantamentos 

(Alteração 
realizada Aerofotogrametria, inclusive 3% 

topográficos, batimétricos, pela~ 
interpretação. (Redação dada pela L{;_ 

geográficos, geodésicos, j.iíJ.. de27 de 
setembro de u:..J13.Q. de 27 de setembro de 20/7) 

geológicos, geofísicos e 2017) 

congêneres. (Redação dada pela L{;_ 
u:..J13.Q. de 27 de setembro de 2017) 

7.20.02 
(Subitem 
acrescido 
pela~ Cartografia, Mapeamento. 3% 

j.iíJ.. de27de 
setembro de 

2017) 

7.20.03 
(Subitem Levantamentos topográficos, 
acrescido batimétricos, geográficos, 

pela LC...n.:. geodésicos, geológicos, geofisicos e 
3% 

J..i!l, de27 de 
setembro de congêneres. 

2017) 

Pesquisa, perfuração, 
cimentação, mergulho, Pesquisa, perfuração, cimentação, 
perfilagem, concretação, mergulho, perfilagem, concretação, 
testemunhagem, pescaria, testemunhagem, pescaria, 
estimulação e outros serviços 7.21.00 estimulação e outros serviços 3% 
relacionados com a exploração e relacionados com a exploração e 
explotação de petróleo, gás explotação de petróleo, gás natural 
natural e de outros recursos e de outros recursos minerais. 
minerais. 
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Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Nucleação e bombardeamento 
7.22.00 

Nucleação e bombardeamento de 
3% de nuvens e congêneres. nuvens e congêneres. 

~ylt:!)S 'i>K~!í~çiõ";ENSIN~IÉN'@~GõGrêA)r' 
. EDUC~ClpNAL~ ~~TRU~ÃÇ; TR,El,NAl\!E:NTO l! ÁV.\LIA9~QJ>E$$qAL!~J 

ú,~i~-~·s'<«,~,·~~4s,'s>ts'I% ~.~Q~Q_(])i';ijJJ.RtllJJ)JLN:.4 TQ~A"' ''"*'"'-* , , ,, ' w @M i • 

Ensino regular pré-escolar, 
8.01.01 Ensino fundamental. 2% fundamental, médio e superior. 

Ensino regular pré eseolar. 

8.01.02 Ensino regular pré-escolar, 2% 
inclusive creche. (Redação dada pela 
lC.11. • 5.8,Q, de 27 de setembro de 2017) 

8.01.03 Ensino médio. 2% 

8.01.04 
Ensino superior, sequencial, pós- 2% 
graduação. 

Instrução, treinamento, 
orientação pedagógica e Instrução, treinamento, avaliação de 
educacional, avaliação de 8.02.01 conhecimentos de qualquer 2% 
conhecimentos de qualquer natureza. 
natureza. 

8.02.02 
Escola de preparação para cursos 2% 
superiores ( cursinhos). 

8.02.03 
Ensino de escola de cabeleireiros e 2% 
congêneres. 

8.02.04 Ensino de línguas. 2% 

8.02.05 Ensino de música, violão, piano etc. 2% 

EnsiM-de fll'te et1lim:íria, eosttti·a, 
edtteação artí!,tiea. artesttmito, ete. 

8.02.06 
Ensino de arte culinária, costura, 

2% educação artística, artesanato, artes 
cênicas e congêneres. (Redação dada 
pela lC. n. º 5.80. de 27 de setembro de 
2017) 

8.02.07 
Treinamento, instrução na área de 2% 
Informática. 

8.02.08 
Orientação pedagógica e 2% 
educacional. 

8.02.09 Auto Escola. 2% 

8.02.10 Moto Escola. 2% 
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Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 
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Hospedagem de qualquer 
natureza em hotéis, apart-service 
condominiais, tlat, apart-hotéis, 
hotéis residência, residence-

Hospedagem de qualquer natureza 
service, suite service, hotelaria 
marítima, motéis, pensões e 

em hotéis (o valor da alimentação e 

congêneres; ocupação por 
9.01.01 gorjeta, quando incluído no preço 2% 

temporada com fornecimento de 
da diária, fica sujeito ao Imposto 

serviço ( o valor da alimentação 
Sobre Serviços). 

e gorjeta, quando incluído no 
preço da diária, fica sujeito ao 
Imposto Sobre Serviços). 

Hospedagem em apart-service 
condominiais, tlat, apart-hotéis, 
hotéis residência, residence-service, 

9.01.02 suite service ( o valor da 2% 
alimentação e gorjeta, quando 
incluído no preço da diária, fica 
sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

9.01.03 Motéis. 2% 

Hospedagem em pensões, 
9.01.04 albergues, pousadas, hospedarias e 2% 

congêneres. 

9.01.05 
Ocupação por temporada com 2% 
fornecimento de serviço. 

Agenciamento, organização, 
Agenciamento, organização, 

promoção, intermediação e 
promoção, intermediação e 

execução de programas de 
9.02.00 execução de programas de turismo, 2% 

turismo, passeios, viagens, 
passeios, viagens, excursões, 

excursões, hospedagens e 
hospedagem e congêneres. 

congêneres. 

Guias de turismo. 9.03.00 Guias de turismo. 2% 

e~: .,:-:::=~i~@i;ittlriJ)Wijn!içXi>~SijÊ~Rt~~~, '"·"-"''. ,l 

Agenciamento, corretagem ou 
intermediação de câmbio, de 

Agenciamento, corretagem ou 
seguros, de cartões de crédito, 10.01.01 

intermediação de câmbio. 
3% 

de planos de saúde e de planos 
de previdência privada. 

10.01.02 
Agenciamento, corretagem ou 2% 
intermediação de seguros. 

10.01.03 
Agenciamento, corretagem ou 3% 
intermediação de cartões de crédito. 
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Descrição do Item Subi tens Descrição do Subitem % 

10.01.04 
Agenciamento, corretagem ou 3% 
intermediação de planos de saúde. 

Agenciamento, corretagem ou 
10.01.05 intermediação de planos de 3% 

previdência privada. 

A:gene i ttmeflto, eorretttgem-mt-
intermeclittc:ãe de títt1les em geral. 
'v'ttleres mobiliários, eentrtttes 
quaisquer, inelusive consórcios. 

Agenciamento, corretagem ou 
Agenciamento, corretagem ou 
intermediação de títulos em geral, 

intermediação de títulos em 
10.02.00 financiamentos, garantia estendida, 5% geral, valores mobiliários e valores mobiliários, contratos 

contratos quaisquer. quaisquer, inclusive consórcios, 
agenciamento ou intermediação de 
atletas, agenciamento de 
casamentos, artistas e outras 
classes. (Redação dada pela lC 11. º 580 
de 27 de setembro de 2017) 

Agenciamento, corretagem ou Agenciamento, corretagem ou 
intermediação de direitos de 

10.03.01 
intermediação de direitos de 5% 

propriedade industrial, artística propriedade industrial (inclusive 
ou literária. marcas e patentes). 

Agenciamento, corretagem ou 
10.03.02 intermediação de direitos de 3% 

propriedade artística. 

Agenciamento, corretagem ou 
10.03.03 intermediação de direitos de 3% 

propriedade literária. 

Agenciamento, corretagem ou 
intermediação de contratos de 

Agenciamento, corretagem ou 
arrendamento mercantil 

10.04.01 intermediação de contratos de 5% 
(leasing), de franquia 

arrendamento mercantil (leasing). 
(franchising) e de faturização 
(factoring). 

Agenciamento, corretagem ou 
10.04.02 intermediação de contratos de 5% 

franquia (franchising). 

Agenciamento, corretagem ou 
10.04.03 intermediação de contratos de 5% 

faturização (factoring). 
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Descrição do Item Subitens Descrição do Su bitem º/o 

Agenciamento, corretagem ou 
intermediação de bens móveis A:getteiftmento, eoF!'etftgem ot1 
ou imóveis, não abrangidos em il'ltcrmcdiação de bens móveis. 
outros itens ou subitens, 

10.05.01 Agenciamento, corretagem ou 2% 
inclusive aqueles realizados no intermediação de aeronaves 
âmbito de Bolsas de (Reda.çiia d.a.d.a. CJ.e.la. lC. u º 5.0.Z d.e. 2.5. d.e. 
Mercadorias e Futuros, por uove.mbro d.e. Wll/ 
quaisquer meios . 

10.05.02 
Agenciamento, corretagem ou 2% 
intermediação de imóveis. 

Agenciamento, corretagem ou 
intermediação de outros bens 
móveis ou imóveis, não abrangidos 

10.05.03 em outros itens ou subitens, 5% 
inclusive aqueles realizados no 
âmbito de Bolsas de Mercadorias e 
Futuros, por quaisquer meios. 

Agenciamento marítimo. 10.06.00 Agenciamento marítimo. 5% 

Agenciamento de notícias. 10.07.00 Agenciamento de notícias. 4% 

Agenciamento de publicidade e Agenciamento de publicidade e 
propaganda, inclusive o 

10.08.00 
propaganda, inclusive o 4% 

agenciamento de veiculação por agenciamento de veiculação por 
quaisquer meios. quaisquer meios. 

*-09-:0+ 

10.09.00 
Representação de qualquer 

(~ 
Representação de qualquer 3% 

natureza, inclusive comercial. dada w:.la LC. natureza, inclusive comercial. 
u º 1.6.Z de. l2 
de. de..e.111/J.m 
de 2008) 

Distribuição de bens de 
10.10.00 Distribuição de bens de terceiros. 3% 

terceiros. 

f-~~:lsÉ~w~b~A:~A,~~;,:Jq~~NT~~~~~.~ENi~,. 
·'W°"''""'1: 

L ... , .... -_,_,,'i/4.,J,-6, --:'h--~---,,VlGXLA:~O! 1u;;o~GE.N~~-~;, *' ''"'-"' ,1!', . 
,. 

.. ,;,,, '''"'' 
Guarda e estacionamento de 

Guarda e estacionamento de 
veículos terrestres automotores, 11.01.01 

veículos terrestres automotores. 
4% 

de aeronaves e de embarcações. 

11.01.02 
Guarda e estacionamento tipo 4% 
"valet service". 

11.01.03 
Guarda e estacionamento de 2% 
aeronaves. 

11.01.04 
Guarda e estacionamento de 4% 
embarcações. 

1 
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(Texto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 144) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem 0/o 

61mrd1:1 eleu est1:1eio111:1me1'lte de 
veíetttos terrestres automotores em 
"shoppittg eettter". hipermereado e 
estabeleeimento eoflgêftere. ettjo 
estaei:oftH!'flettto, próprio et1 nãe. 

l l.01.05 eoberto eu não. onere o usuário. 
(Dispositivo incluso pela LC n º 474 de 22 
de maio de 2009. que teve sua execução 
suspensa pelo lJ.l 1l o U.49 de 22 de 
março de 20Il. em face de Ação Direta de 
Inconstitucionalidade j. procedente pelo 
TJ/SP) 

Vigilãneia, segttrança ou 
Vigilfineia, segurança ou 

moRitort1meRt-o de befts e 
rnonitornmente de bens e pessoas. 

pcssettl. 

Vigilância, segurança ou 11.02.01 Vigilância, segurança ou 2% 
monitoramento de bens, pessoas 

monitoramento de bens, pessoas e 

e semoventes. (Redação dada pela 
semoventes. (Redação dada pela Lf:.J:L.: 

[,C 11 º 5Jl0. de 27 de setembro de 2017) 
~ de 27 de setembro de 2017) 

~nitorameRte de bens eu pessoas. 

Monitoramento de bens, pessoas e 

11.02.02 
semoventes, por qualquer meio, 

2% inclusive orientação ao público, 
zeladoria, portaria e recepção. 
(Redação dada pela LC n. º 580. de 27 de 
setembro de 2017) 

Escolta, inclusive de veículos e 
11.03.00 

Escolta, inclusive de veículos e 2% 
cargas. cargas. 

Armazenamento, depósito, 
carga, descarga, arrumação e 

11.04.01 
Armazenamento de bens de 2% 

guarda de bens de qualquer qualquer espécie. 
espécie. 

Depósito de bens de qualquer 
11.04.02 espécie ( exceto Instituições 2% 

Financeiras). 

11.04.03 
Carga, descarga de bens de 2% 
qualquer espécie. 

11.04.04 
Arrumação e guarda de bens de 2% 
qualquer espécie. 

ESElfv@SJ)nrffi@iS;~'.lt~tllili!RíMEijiQX:cõ~Glt!iIDl~st1 
Espetáculos teatrais. 12.01.00 Espetáculos teatrais. 2% 

Exibições cinematográficas. 12.02.00 Exibições cinematográficas. 2% 

Espetáculos circenses. 12.03.00 Espetáculos circenses. 2% 

Programas de auditório. 12.04.00 Programas de auditório. 2% 
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(Texto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 145) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem º/o 

Parques de diversões, centros de 
12.05.00 

Parques de diversões, centros de 2% lazer e congêneres. lazer e congêneres. 

Boates, Night clube. 

Boates, night clube, taxi-dancing, 
cabarés, danceterias, casas 

Boates, taxi-dancing e 
12.06.01 

noturnas, bares, restaurantes 
2% congêneres. dançantes e outros estabelecimentos 

de diversão pública com cobrança 
de couvert artístico e congêneres. 
(Redação dada pela l.C n º 580. de 27 de 
setembro de 2017) 

Taxi daneittg. drive in e 
congêneres. 

12.06.02 Drive-in e congêneres. (Redação dada 2% 
pela LC n º 580 de 27 de setembro de 
2017) 

Shows, ballet, danças, desfiles, 
Shows, óperas, concertos, recitais, 

bailes, óperas, concertos, 12.07.01 2% 
recitais, festivais e congêneres. 

festivais e congêneres. 

12.07.02 Ballet, danças, desfiles. 2% 

12.07.03 Bailes. 2% 

Feiras, exposições, congressos e 
12.08.01 

Feiras, exposições, congressos e 2% 
congêneres. congêneres. 

12.08.02 
Exposições com cobrança de 2% 
ingressos. 

Bilhares, boliches e diversões 
12.09.01 Bilhares. 2% 

eletrônicas ou não. 

12.09.02 Boliches. 2% 

9h•ersões e!etrênieas ot1 não 

Diversões eletrônicas ou não, 
inclusive máquinas eletronicamente 

12.09.03 
programáveis, videogames, videokê 

5% e demais equipamentos acionados 
por fichas, cartões e quaisquer 
outros dispositivos. (Redação dada 
pela LC n. º 580. de 27 de setembro de 
2017) 

12.09.04 "Lan House" ou "Ciber Café" 2% 

12.09.05 Futebol de mesa (pebolim). 5% 

12.09.06 
Carteado, dominó, vfspora e outros 5% 
tipos de diversões. 

Corridas e competições de 
12.10.00 Corridas e competições de animais. 2% 

animais. 



1 

Í-~J 1 
Câmara Municipal de Jundiaí ·---..!:::::-~-- I 

Estado de São Paulo 

1 
(re.xto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 146) • 

Itens Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 1 
Competições esportivas ou de Competições esportivas ou de 

12.11 
destreza tisica ou intelectual, 

12.11.00 
destreza tisica ou intelectual, com 2% com ou sem a participação do ou sem a participação do 

espectador. espectador. 

12.12 Execução de música. 12.12.00 
Execução de música (individual ou 

2% por conjunto). 

Produção, mediante ou sem 
Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, 
encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, 

o 
12.13 

espetáculos, entrevistas, shows, 
12.13.00 

ballet, danças, desfiles, bailes, 4% ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, 
teatros, óperas, concertos, festivais e congêneres, inclusive 
recitais, festivais e congêneres. programas de televisão, matérias 

jornalísticas ou publicitárias. 

Fornecimento de música para Fornecimento de música para 

12.14 
ambientes fechados ou não, 

12.14.00 
ambientes fechados ou não, 

2% 
mediante transmissão por mediante transmissão por qualquer 
qualquer processo. processo. 

Desfiles de blocos carnavalescos Desfiles de blocos carnavalescos ou 
12.15 ou folclóricos, trios elétricos e 12.15.00 folclóricos, trios elétricos e 2% 

congêneres. congêneres. 

Exibição de filmes, entrevistas, 
Exibição de filmes, entrevistas, 

musicais, espetáculos, shows, 
musicais, espetáculos, shows, 

concertos, desfiles, óperas, 
12.16 

competições esportivas, de 
12.16.00 concertos, desfiles, óperas, 2% 

destreza intelectual ou 
competições esportivas, de destreza 

congêneres. 
intelectual ou congêneres. 

Recreação e animação, inclusive Recreação e animação, inclusive 
12.17 em festas e eventos de qualquer 12.17.00 em festas e eventos de qualquer 2% o 

natureza. natureza. 

EU:1 ,,,., .:.:,· 

JsÉRVÍÇ(>S'RÊLATIVÕS~ÕNOORÂFIÃ;·,oTÕGRÀFÍA,:c1~EMA T~f;RÃFIA'.·í 
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Vetado pela LC 116/03 (Redação 

13.01 dada pela LCn º 580, de 27 de 
setembro de 2017, que renumerou os 
itens e subitens) 

Fonografia ou gravação de sons, Fonografia ou gravação de sons, 
13.02 inclusive trucagem, dublagem, 13.02.00 inclusive trucagem, dublagem, 4% 

mixagem e congêneres. mixagem e congêneres. 

Fotografia e cinematografia, ~ 
13.03 

inclusive revelação, ampliação, 
13.03.01 Produção audiovisual. (Redação dada 4% 

cópia, reprodução, trucagem e pela LC 11. º 580. de 27 de setembro de 
congêneres. 2017) 
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(Texto compilado da LC nª 460/2008 - Código Tributário - pág. 147) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Produção audiovisual. 

Revelação, ampliação, cópia, 

13.03.02 impressão, reprodução, trucagem e 4% 
congêneres, inclusive por 
computador. (Redação dada pela~ 
J.BQ, de 27 de setembro de 2017) 

Re·.-'elação. amplia<;ão, eópia, 
reprodução, trueagem e congêneres. 

Fotografia, cinematografia, vídeos, 

13.03.03 filmagens ou outros, de registro de 4% 
eventos (casamentos, formaturas, 
festas, recepções, solenidades e 
congêneres). (Redação dada pela ~ 
J.BQ, de 27 de setembro de 2017) 

13.03.04 fotografia. Ciriernatogrttfia-ott-
(Subitem outros, de registro de e"ventos exc/ufdo pela 

l.C. u º J.8Q (easl:lfncntos, furmttturns. festas, 4% 
de27 de recepções, so!e11idadcs e 

setembro de 
congêneres}. 2017) 

R:cprogrnfin (cépia de doeumcntesj. 
Reprografia, microfilmagem e 

13.04.01 Reprografia (cópia de documentos) 5% 
digitalização. e plotagem. (Redação dada pela u:...n.::_ 

J.Bfl. de 27 de setembro de 2017) 

13.04.02 Microfilmagem e digitalização. 5% 

13.04.03 Serigrafia (Silk Screen). 5% 

Eemposiçãô gríi:Hea. 
futooempesiçi:'io, clieheria, 
zineografü1, li togmfla. Composição grtítiea. 
fotel itografia. Composição gráfica, inclusive 
Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, 
confecção de impressos fotocomposição, clicheria, 
gráficos, fotocomposição, zincografia, litografia e 
clicheria, zincografta, litografia fotolitografia, exceto se destinados 
e fotolitografia, exceto se a posterior operação de 
destinados a posterior operação comercialização ou 
de comercialização ou 13.05.01 industrialização, ainda que 2% 
industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a 
incorporados, de qualquer outra mercadoria que deva ser 
forma, a outra mercadoria que objeto de posterior circulação, tais 
deva ser objeto de posterior como bulas, rótulos, etiquetas, 
circulação, tais como bulas, caixas e cartuchos, embalagens e 
rótulos, etiquetas, caixas e manuais técnicos e de instrução, 
cartuchos, embalagens e quando ficarão sujeitos de ICMS. 
manuais técnicos e de instrução, (Redação dada pela LC n º 580 de 27 de 

quando ficarão sujeitos de setembro de 2017) 

ICMS. (Redação dada pela~ 
~ de 27 de setembro de 2017) 

... 
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(Texto compilado da LC nª 460/2008- Código Tributário - pág. l 48) 

Descrição do Item Subi tens Descrição do Subitem % 

Fotoeom posição 

13.05.02 Artes Gráficas e Tipografia. 2% 
(Redação dada pela LC n º 580 de 27 de 
setembro de 2017) 

l3.0S.83 
(Subitem 

exclu(do pela Clieheria, zineografia. litografia e 
-2-% LCn º 580. fotolitografitr. de27de 

setembro de 
2017) 

l 3.95.04 
(Subitem 

excluído pela 
-Artes g1·úfieas, Tipografia LC n. º J.tl.Q. -2-% 

de27 de 
setembro de 

2017) 

c~.==:~.-~siR\acà~JYQS"liiiS-!b~ERPEffiQS=~- X ~'"J 'C ·Ww,A " 
Ltttll'ifieaçãe. limpcí~ft. lt1stl'tlÇã6-;-
revisãe. eeRserto, restauraçãe. 
mant1tenção e ee!'lservaçãe de 

Lubrificação, limpeza, lustração, 
máqtti ntts, ~·eíeules. aparelhos. 

revisão, carga e recarga, 
Ct)t'lipamenl:os. metores. ele~adores 

conserto, restauração, 
ett de qt:1alqt1er objete f e~eete peç~ 

blindagem, manutenção e 
e J:lfü'tfü e11tpregadtt~, qtte ficam 

conservação de máquinas, 
sttieitas ae ICMS) . 

veículos, aparelhos, 14.01.01 Lubrificação, limpeza, lustração, 5% 
equipamentos, motores, revisão, conserto, restauração, 

elevadores ou de qualquer manutenção e conservação de 

objeto (exceto peças e partes máquinas, veículos, aparelhos, 

empregadas, que ficam sujeitas equipamentos, motores, elevadores 

ao ICMS). ou de qualquer objeto, inclusive 
recarga de cartuchos ( exceto peças 
e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). (Redação dada pela 
LC11 º .280 de 27 de setembro de 2017) 

l{e•visãe, carga e recarga de 
~ores de ineêndie tnl de 
qt1alquer objeto. 

14.01.02 
Revisão, carga e recarga de 
extintores de incêndio ou de 5% 

qualquer objeto (exceto peças e 
partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). (Redação dada pela 
LC 11 º 58.0. de 27 de setembro de 2017) 
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(Texto compilado da LC nª 460/2008 - Código Tributário - pág. 149) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Con8erto, restauração, lustração de 
móveis em geral. 

Conserto, restauração, lustração de 
14.01.03 móveis em geral ( exceto peças e 5% 

partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). (Redação dada pela 
LC. 11. º 580, de 27 de setembro de 2017) 

Alinlunnente e balatteeameRte de 
vcícules autometores. 

Alinhamento e balanceamento de 
14.01.04 veículos automotores ( exceto peças 5% 

e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). (Redação dada pela 
LC 11.° 58Q, de 2 7 de setembro de 2017) 

Borracharia. 

14.01.05 
Borracharia ( exceto peças e partes 

5% empregadas, que ficam sujeitas ao 
ICMS). (Redação dada pela LCn º 580, 
de 27 de setembro de 2017) 

Blindagens em geral. 

Blindagens em geral (exceto peças 
14.01.06 e partes empregadas, que ficam 5% 

sujeitas ao ICMS). (Redação dada pela 
l,C.n, º 580, de 27 de setembro de 2017) 

Lttbrifieação. limper.a. lustrttÇãtr,-
fe>visão, e0Rser1:0, restattraçãe. 
tfütflt1tenção e e~mser'f'ftção de 
aernna•;•es (e,<:eet() peças e partes 
empregadas, que ficam sttjeitas ao 
ICMS). 

14.01.07 Lubrificação, limpeza, lustração, 2% 

revisão, conserto, manutenção e 
conservação de aeronaves (exceto 
peças e partes empregadas, que 
ficam sujeitas ao ICMS). (Redação 
dada pela lC n, 0 580. de 27 de setembro de 
2017) 

Assistência técnica. 14.02.01 Assistência técnica. 4% 

Assistência técnica prestada pelo 
14.02.02 fabricante de máquinas, aparelhos e 2% 

equipamentos. 

Recondicionamento de motores Retífica e recondicionamento de 
( exceto peças e partes 14.03.01 

motores ( exceto peças e partes 5% 
empregadas, que ficam sujeitas empregadas, que ficam sujeitas ao 
ao ICMS). ICMS). 
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(Texto compilado da LC nª 460/2008 - Código Tributário - pág. 150) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Retífica e recondicionamento de 

14.03.02 
motores de aeronaves ( exceto peças 2% 
e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). 

Recauchutagem ou regeneração 
14.04.01 

Recauchutagem e regeneração de 3% de pneus. pneus. 

14.04.02 
Recauchutagem e regeneração de 2% 
pneus de aeronaves. 

Restaurttçãe, 
reeeri<:iieienamente, 
aeefl<lieiem1meflte. pitltura, l~estauração, reefü1élieieriameflte, 
be1,efieitt1t1eflte, la·~·agem, aeefldieie11tt1tt eflte. ri imttrft, 
seeagem, tiflgimente, benefieiaineflte, la•tagem, seeagem. 
gal'<'at1oplasfüt. t1Mdi2!lçi:'íe, tifigimente, galvaneplastia, 
oorte. 1•eeerte, pelimente, aitodizaçãe, e8rfe, reeerte, 
plasrifieaçite e eengé,,eres, de pelimente, plastifieaçãe e 
o~etes quaisquer. ceflgênercs. de objetes qmtisqucr. 

Restauração, 14.05.01 Restauração, recondicionamento, 4% 
recondicionamento, acondicionamento, pintura, 
acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, 
beneficiamento, lavagem, tingimento, galvanoplastia, 
secagem, tingimento, anodização, corte, recorte, 
galvanoplastia, anodização, plastificação, costura, acabamento, 
corte, recorte, plastificação, polimento e congêneres, de objetos 
costura, acabamento, polimento quaisquer. (Redação dada pela~ 

e congêneres, de objetos 5..E.fJ.. de 27 de setembro de 2017) 

quaisquer. {Redação dada pela LI:.. 
u:..2iQ, de 27 de setembro de 2017) 

Ternearia e llsinagem. 

14.05.02 Tornearia, usinagem e solda. 4% 
(Redação dada pela LC n. º 580, de 27 de 
setembro de 2017) 

14.05.03 Jateamento. 4% 

Instalação e montagem de 
Instalação e montagem de 

aparelhos, máquinas e 
aparelhos, máquinas e 

equipamentos, inclusive 
14.06.01 equipamentos, prestados ao usuário 4% 

montagem industrial, prestados 
final, exclusivamente com material 

ao usuário final, exclusivamente 
por ele fornecido. 

com material por ele fornecido. 

Serviços de instalação e montagem 
14.06.02 de toldos ou congêneres, fixos ou 4% 

provisórios. 

Instalação e montagem de cozinhas 
14.06.03 planejadas ou outros ambientes, 4% 

moduladas ou não. 
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(Texto compilado da LC nª 460/2008 - Código Tributário - pág. 151) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Instalação e montagem de 
mobiliário para estabelecimentos 

14.06.04 (aparelhados ou não de 4% 
equipamentos, tais como balcões 
refrigerados ou aquecidos). 

Montagem industrial, prestados ao 
14.06.05 usuário final, exclusivamente com 2% 

material por ele fornecido. 

14.06.06 
Montagem de óculos para o usuário 

4% 
final ( óptica). 

14.06.07 
(Subitem Instalação e montagem de acrescido 

pela u::..n,:: equipamentos de som e iluminação 4% 
J..8J), de27de prestados ao usuário final. 
setembro de 

2017 

Colocação de molduras e 
14.07.00 

Colocação de molduras e 3% 
congêneres. congêneres. 

Encadernação, gravação e 
Encadernação, gravação e douração 

douração de livros, revistas e 14.08.00 
de livros, revistas e congêneres. 

3% 
congêneres. 

Alfaiataria e costura, quando o Alfaiataria, quando o material for 
material for fornecido pelo 14.09.01 fornecido pelo usuário final, exceto 2% 
usuário final, exceto aviamento. aviamento. 

Costura quando o material for 
14.09.02 fornecido pelo usuário final, exceto 2% 

aviamento. 

14.09.03 Modista. 2% 

Tinturaria e lavanderia. 14.10.00 Tinturaria e lavanderia. 2% 

Tapeçaria e reforma de 
14.11.00 

Tapeçaria e reforma de 5% 
estofamentos em geral. estofamentos em geral. 

runilaria. Pintura e lantermtgcm. 

Funilaria e lanternagcm. 14.12.01 Funilaria, pintura e lanternagem. 5% 
(Redação dada pela LC n º 580 de 27 
de setembro de 2017) 

14.12.02 
Funilaria, pintura e lanternagem de 2% 
aeronaves. 

Carpintaria e serrn!hcritr 
mftl'eef\a:ri a Carpintaria (instalação, montagem 
Carpintaria e serralheria. 14.13.01 

ou conserto de bens móveis). 
3% 

(Redação dada pela LC n º 580 de 27 
de setembro de 2017) 

14.13.02 
Serralheria (instalação, montagem 

3% 
ou conserto de bens móveis). 
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(Texto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 152) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Su bitem % 

14.13.03 
Marcenaria (instalação, montagem 3% 
ou conserto de bens móveis). 

Guincho intramunicipal, 
14.14.00 

Guincho intramunicipal, guindaste 3% 
guindaste e içamento. e içamento. 

[';?'. SÉRvi:çõ~]lELAc!õN,\l>OsJ\Q SJffpii:irxNcXruõ ôU]fN~NCjpRÕ;'"~~ 
<; JNÇl}USIVit AQUÇLES'T~T AoqsiPOR~INSpTJJIÇ(>Es FIN~NCElRA~o_J 

L,:AUIQ~4»As;uJJJS:c1o~rJLA·~l4n~®-rt>~ov~MJ1EJ11~ .. 
Administração de fundos 
quaisquer, de consórcio, de 
cartão de crédito ou débito e 

15.01.01 Administração de fundos quaisquer. 5% congêneres, de carteira de 
clientes, de cheques pré-datados 
e congêneres. 

;!% 

5% 
(Aliquo-
ta a/te-

15.01.02 
Organização e administração de rada 

consórcio. pela LC. 
~ 
de27de 
setem-
brode 
2017) 

15.01.03 
Administração de cartões de 5% 
crédito, débito e congêneres. 

Administração de carteiras de 
15.01.04 clientes, de cheques pré-datado e 5% 

congêneres. 

Abertura de contas em geral, Abertura de contas em geral, 
inclusive conta-corrente, conta inclusive conta-corrente, conta de 
de investimentos e aplicação e investimentos e aplicação e 
caderneta de poupança, no País 15.02.00 caderneta de poupança, no País e no 5% 
e no exterior, bem como a exterior, bem como a manutenção 
manutenção das referidas contas das referidas contas ativas e 
ativas e inativas. inativas. 

Locação e manutenção de cofres Locação e manutenção de cofres 
particulares, de terminais particulares, de terminais 
eletrônicos, de terminais de 15.03.00 eletrônicos, de terminais de 5% 
atendimento e de bens e atendimento e de bens e 
equipamentos em geral. equipamentos em geral. 



Itens 

15.04 

15.05 

o 

15.06 

o 
15.07 

15.08 

Câmara Municipal de Jundiaí 
Estado de São Paulo 

(I'exto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 153) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Fornecimento ou emissão de Fornecimento ou emissão de 
atestados em geral, inclusive atestados em geral, inclusive 
atestado de idoneidade, atestado 15.04.00 5% 
de capacidade financeira e 

atestado de idoneidade, atestado de 

congêneres. 
capacidade financeira e congêneres. 

Cadastro, elaboração de ficha Cadastro, elaboração de ficha 
cadastral, renovação cadastral e 
congêneres, inclusão ou 

cadastral, renovação cadastral e 

exclusão no Cadastro de 15.05.00 
congêneres, inclusão ou exclusão 5% 

Emitentes de Cheques sem 
no Cadastro de Emitentes de 
Cheques sem Fundos - CCF ou em 

Fundos - CCF ou em quaisquer quaisquer outros bancos cadastrais. 
outros bancos cadastrais. 

Emissão, reemissão e Emissão, reemissão e fornecimento 
fornecimento de avisos, de avisos, comprovantes e 
comprovantes e documentos em documentos em geral; abono de 
geral; abono de firmas; coleta e firmas; coleta e entrega de 
entrega de documentos, bens e documentos, bens e valores; 
valores; comunicação com outra 15.06.00 

comunicação com outra agência ou 5% 
agência ou com a administração com a administração central; 
central; licenciamento eletrônico licenciamento eletrônico de 
de veículos; transferência de veículos; transferência de veículos; 
veículos; agenciamento agenciamento fiduciário ou 
fiduciário ou depositário; depositário; devolução de bens em 
devolução de bens em custódia. custódia. 

Acesso, movimentação, Acesso, movimentação, 
atendimento e consulta a contas 
em geral, por qualquer meio ou 

atendimento e consulta a contas em 
geral, por qualquer meio ou 

processo, inclusive por telefone, processo, inclusive por telefone, 
fac-símile, internet e telex, 
acesso a terminais de 

fac-símile, internet e telex, acesso a 

atendimento, inclusive vinte e 15.07.00 
terminais de atendimento, inclusive 5% 
vinte e quatro horas; acesso a outro 

quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e 
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a 
demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio 
contas em geral, por qualquer 
meio ou processo. 

ou processo. 

Emissão, reemissão, alteração, Emissão, reemissão, alteração, 
cessão, substituição, cessão, substituição, cancelamento 
cancelamento e registro de e registro de contrato de crédito; 
contrato de crédito; estudo, estudo, análise e avaliação de 
análise e avaliação de operações 15.08.00 

operações de crédito; emissão, 5% 
de crédito; emissão, concessão, concessão, alteração ou contratação 
alteração ou contratação de aval, de aval, fiança, anuência e 
fiança, anuência e congêneres; congêneres; serviços relativos a 
serviços relativos a abertura de abertura de crédito, para quaisquer 
crédito, para quaisquer fins. fins. 

• -. 1 
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(Texto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 154) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Arrendamento mercantil 
(leasing) de quaisquer bens, Arrendamento mercantil (leasing) 
inclusive cessão de direitos e de quaisquer bens, inclusive cessão 
obrigações, substituição de de direitos e obrigações, 
garantia, alteração, 15.09.00 substituição de garantia, alteração, 5% 
cancelamento e registro de cancelamento e registro de contrato, 
contrato, e demais serviços e demais serviços relacionados ao 
relacionados ao arrendamento arrendamento mercantil (leasing). 
mercantil (leasing). 

Serviços relacionados a Serviços relacionados a cobranças, 
cobranças, recebimentos ou 
pagamentos em geral, de títulos 

recebimentos ou pagamentos em 

quaisquer, de contas ou camês, 
geral, de títulos quaisquer, de 

de câmbio, de tributos e por 15.10.00 
contas ou carnês, de câmbio, de 
tributos e por conta de terceiros, 

conta de terceiros, inclusive os 15.10.01 inclusive os efetuados por meio 
efetuados por meio eletrônico, (~ eletrônico, automático ou por 5% 
automático ou por máquinas de ªªªª '1.f.la l.C. máquinas de atendimento; 
atendimento; fornecimento de u º46.Z de. l2 

de. de.;;;e.111b.r:a fornecimento de posição de 
posição de cobrança, rk..2!1Jl.iJ cobrança, recebimento ou 
recebimento ou pagamento; pagamento; emissão de carnês, 
emissão de carnês, fichas de 
compensação, impressos e 

fichas de compensação, impressos e 

documentos em geral. 
documentos em geral. 

E;0brttnças, reeebiment:os ott 
pagamefltôs-em geral. de Htttles 
qttaisqtter, de eôfltas eu ettrtêes, 
tributes e por eenta de tereeiros, 
inelusi•;•e es se1"~·iços eorrelatos à 
eebl'fl:nçtt, reeebimento etl 

fltt:g!l:meflte M eol'ldição de 3% 

15.10.0! 
substituição tributãria estabcleeida 5% 
pelo nrt. 41 C desta Lei 

15.10.02 
(Alfquo-

~!ernenlar ta alte-
rada 

(~ Cobranças, recebimentos ou pela U:. dadq '1.f.l.a. l.C. 
11.. º 46.Z de. l2 pagamentos em geral, de títulos tL!.2l.Q, 

de. de.;;e.mb.r:a quaisquer, de contas ou cartões, 
de 27 de 

rk..2!1Jl.iJ 
setem-

tributos e por conta de terceiros, brode 

inclusive os serviços correlatos à 2017) 

cobrança, recebimento ou 
pagamento na condição de 
responsável tributário estabelecida 
pelo art. 166, II, "b" desta Lei 
Complementar. (RedaçiiQ dada Pf!/a r,ç u º 
46.Z de. l2 de. de.-e.mb.i:n de. 2QQ8) 

15.10.03 
(Subirem Serviços de cobranças, 
acrescido 

recebimentos, pagamentos através 5% pela~ 
J..i.Q. de27de de correspondente bancário. 
setembro de 

2017) 
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(Texto compilado da LC nª 460/2008 - Código Tributário - pág. 155) i 
Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Devolução de títulos, protesto 
Devolução de títulos, protesto de 

de títulos, sustação de protesto, 
títulos, sustação de protesto, 

manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e 

15.11.00 manutenção de títulos, 5% 
reapresentação de títulos, e demais 

demais serviços a eles 
serviços a eles relacionados. 

relacionados. 

Custódia em geral, inclusive de 
15.12.00 

Custódia em geral, inclusive de 5% 
títulos e valores mobiliários. títulos e valores mobiliários. 

Serviços relacionados a 
operações de câmbio em geral, Serviços relacionados a operações 
edição, alteração, prorrogação, de câmbio em geral, edição, 
cancelamento e baixa de alteração, prorrogação, 
contrato de câmbio; emissão de cancelamento e baixa de contrato 
registro de exportação ou de de câmbio; emissão de registro de 
crédito; cobrança ou depósito no exportação ou de crédito; cobrança 
exterior; emissão, fornecimento ou depósito no exterior; emissão, 
e cancelamento de cheques de 

15.13.00 
fornecimento e cancelamento de 5% 

viagem; fornecimento, cheques de viagem; fornecimento, 
transferência, cancelamento e transferência, cancelamento e 
demais serviços relativos a carta demais serviços relativos a carta de 
de crédito de importação, crédito de importação, exportação e 
exportação e garantias garantias recebidas; envio e 
recebidas; envio e recebimento recebimento de mensagens em 
de mensagens em geral geral relacionadas a operações de 
relacionadas a operações de câmbio. 
câmbio. 

Fornecimento, emissão, 
Fornecimento, emissão, reemissão, 

reemissão, renovação e 
renovação e manutenção de cartão 

manutenção de cartão 
15.14.00 magnético, cartão de crédito, cartão 5% 

magnético, cartão de crédito, 
de débito, cartão salário e 

cartão de débito, cartão salário e 
congêneres. 

congêneres. 

Compensação de cheques e Compensação de cheques e títulos 
títulos quaisquer; serviços quaisquer; serviços relacionados a 
relacionados a depósito, depósito, inclusive depósito 
inclusive depósito identificado, 

15.15.00 identificado, a saque de contas 5% 
a saque de contas quaisquer, por quaisquer, por qualquer meio ou 
qualquer meio ou processo, processo, inclusive em terminais 
inclusive em terminais 

eletrônicos e de atendimento. 
eletrônicos e de atendimento. 
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(Texto compilado da LC nª 460/2008 - Código Tributário - pág. 156) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Emissão, reemissão, liquidação, Emissão, reemissão, liquidação, 
alteração, cancelamento e baixa alteração, cancelamento e baixa de 
de ordens de pagamento, ordens ordens de pagamento, ordens de 
de crédito e similares, por crédito e similares, por qualquer 
qualquer meio ou processo; 15.16.00 meio ou processo; serviços 5% 
serviços relacionados à relacionados à transferência de 
transferência de valores, dados, valores, dados, fundos, pagamentos 
fundos, pagamentos e similares, e similares, inclusive entre contas 
inclusive entre contas em geral. em geral. 

Emissão, fornecimento, 
Emissão, fornecimento, devolução, 

devolução, sustação, 
cancelamento e oposição de 15.17.00 

sustação, cancelamento e oposição 
5% 

cheques quaisquer, avulsos ou 
de cheques quaisquer, avulsos ou 

por talão. 
por talão. 

Serviços relacionados a crédito 
Serviços relacionados a crédito 

imobiliário, avaliação e vistoria 
de imóvel ou obra, análise 

imobiliário, avaliação e vistoria de 

técnica e jurídica, emissão, 
imóvel ou obra, análise técnica e 
jurídica, emissão, reemissão, 

reemissão, alteração, 
15.18.00 alteração, transferência e 5% 

transferência e renegociação de 
renegociação de contrato, emissão e 

contrato, emissão e reemissão 
do termo de quitação e demais 

reemissão do termo de quitação e 
demais serviços relacionados a 

serviços relacionados a crédito 
crédito imobiliário. 

imobiliário. 

[~::~:'.""~:SliVícDl~&iNsroii:rJJiE,Nlt:ttUzX:'I\iDNl'êlf.W:-::::.;:::] 
Ser•viçes de traflsperte de 
m1tm·eza municipBI. TrBrnipo1te de fülturezft municipal. 

Serviços de transporte coletivo Serviços de transporte coletivo 
municipal rodoviário, 16.01.01 municipal rodoviário, metroviário, 3% 
metroviário, ferroviário e ferroviário e aquaviário de 
aquaviário de passageiros. passageiros. (Redação dada pela u:..n::_ 
(Redação dada pela LC n º 580. de 27 2ifl.. de 27 de setembro de 2017) 
de setembro de 2017) 

8utres ser•f'iços de '.fral'!Sporte de 
pessoas e passageiros. 

Permissionária de Transporte 3-% 
16.01.02 

Coletivo. (Redação dada e alíquota 2% 
alterada pela LC n º 580. de 27 de 
setembro de 2017) 

Trftflsporte de Veíeulos e Auto 
Socorre. 

16.01.03 Transporte de passageiros 3% 
(condutor escolar). (Redação dada pela 
LC n, º 580. de 27 de setembro de 2017) 
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(Texto compilado da LC n• 460/2008- Código Tributário - pág. 157) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

l 6.81 .84 
(Subitem 

excluído pela 
Transporte de Mudanças 3-% lC. n º 18.Q 

de27de 
setembro de 

2017) 

16.01.85 
(Subitem 

excluído pela 
Transporte de Cargas 3-% l,C. u o J.8.Q 

de 27de 
setembro de 

2017) 

16.01.06 
(Subitem 

exclufdo pela 
Permis~,iomíria Transporte coletivo ~ l..C. u º 18.Q 

de 27de 
setembro de 

2017) 

16.elJH 
(Subitem 

exclufdo pela Transporte de Pfl:,sagcires-
3-% l,C. a º J.,~Q. (Conduter Eseolnr) 

de27de 
setembro de 

2017) 

Outros serviços de transporte de Outros serviços de transporte de 
16.02.01 3% 

natureza municipal. natureza municipal. 

16.02.02 
Transporte de veículos e Auto 3% 
Socorro. 

16.02.03 Transporte de mudanças. 3% 

16.02.04 Transporte de cargas. 3% 

[~~~W"'Y T _:;~~WHQ1TCNféo,:Ã~Nis'tRA;í1:vo;=tuR1õ1éõ:f"ôW'iB1i:~1 
~ .... Jh«wfu·:,;,,,"'ÇQ~R,Cld;.tll:J:;:OJ'S,Gj~JtkES"'"•~.-"''·""'";' "'•• ,, w,,~,] 

Assessoria ou consultoria de 
Assessoria ou consultoria de 

qualquer natureza, não contida 
qualquer natureza, não contida em 

em outros itens desta lista; 
outros itens desta lista; análise, 

análise, exame, pesquisa, coleta, 
17.01.01 exame, pesquisa, coleta, 2% 

compilação e fornecimento de 
compilação e fornecimento de 

dados e informações de qualquer 
dados e informações de qualquer 

natureza, inclusive cadastro e 
similares. 

natureza. 
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17.03 

Câmara Municipal de Jundiaí 
Estado de São Paulo 

(Texto compilado da LC nª 460/2008- Código Tributário - pág. 158) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Consultoria de qualquer natureza, 
não contida em outros itens desta 

17.01.02 lista; análise, exame, pesquisa, 2% 
coleta, compilação e fornecimento 
de dados. 

Serviços de atendimento a clientes 
17.01.03 de terceiros, quando prestados por 2% 

central de chamadas. 

17.01.04 
Tele marketing, Tele atendimento, 

2% 
Televendas e congêneres. 

17.01.05 
Escrituração, cadastro e 2% 
congêneres. 

Datilografia, digitação, 
estenografia, expediente, 
secretaria em geral, resposta 
audível, redação, edição, 17.02.01 Datilografia. 3% 
interpretação, revisão, tradução, 
apoio e infraestrutura 
administrativa e congêneres. 

17.02.02 Digitação. 3% 

17.02.03 Estenografia. 3% 

17.02.04 Expediente. 3% 

17.02.05 Secretaria em geral. 3% 

17.02.06 Serviços de almoxarifado. 3% 

17.02.07 Resposta audível (Telemensagem). 3% 

17.02.08 Tradução e interpretação. 3% 

Redação, edição, revisão, apoio e 
17.02.09 infraestrutura administrativa e 3% 

congêneres. 

·Phtttejftlneflte. eeorclenação téeniea, 
Planejamento, coordenação, fi fürn:eei-ra eu aclm in istl'fltf'l,'ft;-
programação ou organização 

17.03.01 Planejamento, coordenação técnica, 2% 
técnica, financeira ou financeira ou administrativa e 
administrativa. gestão de projetos. (Redação dada pela 

LC.. 11 º J_,~Q. de 27 de setembro de 2017) 

17.03.02 
Programação, organização técnica, 

2% 
financeira ou administrativa. 

Planejamento, coordenação técnica, 

17.03.03 
financeira ou administrativa para 2% 
distribuição de bens e mercadorias 
de terceiros (logística). 
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(Texto compilado da LC nª 460/2008 - Código Tributário - pág. 159) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Recrutamento, agenciamento, 
seleção e colocação de mão de 17.04.01 Recrutamento de mão de obra. 2% 
obra. 

17.04.02 
Agenciamento, seleção de mão de 

2% 
obra. 

17.04.03 Colocação de mão de obra. 2% 

Fornecimento de mão de obra, Fornecimento de mão de obra, 
mesmo em caráter temporário, mesmo em caráter temporário, 
inclusive de empregados ou 

17.05.00 
inclusive de empregados ou 2% 

trabalhadores, avulsos ou trabalhadores, avulsos ou 
temporários, contratados pelo temporários, contratados pelo 
prestador de serviço. prestador de serviço. 

Propaganda e publicidade, 
inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou 

17.06.01 Propaganda e publicidade. 4% 
sistemas de publicidade, 
elaboração de desenhos, textos e 
demais materiais publicitários. 

Promoção de vendas e negócios, 
17.06.02 inclusive distribuição de materiais 4% 

publicitários. 

17.06.03 
Planejamento de campanhas ou 4% 
sistemas de publicidade. 

17.06.04 
Elaboração de desenhos, textos e 4% 
demais materiais publicitários. 

17.06.05 Pesquisa de mercado 2% 

Frattqttitt (frttttehisittgt. 

Vetado pela LC 116/03 (Redação 
dada pela LCn.° 580. de 27 de 
setembro de 2017, que também 
renumerou os itens subsequentes) 

Franquia (franchising). 17.08.00 Franquia (franchising). 5% 

Perícias. lt1tides. eitames téettiees. 
Perícias, laudos, exames 

17.09.01 Perícias, laudos, exames técnicos e 3% 
técnicos e análises técnicas. vistorias. (Redação dada pela LC n º 580 

de 27 de setembro de 2017) 

17.09.02 Visitas técnicas. 3% 

17.09.03 Análises técnicas. 3% 

17.09.04 Exames Psicotécnicos. 3% 

Planejamento, organização e 
Planejamento, organização e 

administração de feiras, 
17.10.01 administração de feiras e 3% 

exposições, congressos e congêneres. 
congêneres. 
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(Texto compilado da LC nª 460/2008 - Código Tributário - pág. J 60) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Planejamento, organização e 
17.10.02 administração de exposições, 3% 

congressos e congêneres. 

Planejamento, organização, 
17.10.03 administração, promoção de 3% 

eventos e congêneres. 

Organização de festas e 
Organização de festas e recepções; recepções; bufê (exceto o 

fornecimento de alimentação e 17.11.01 
(exceto o fornecimento de 

5% 
bebidas, que fica sujeito ao alimentação e bebidas que fica 

ICMS). sujeito ao ICMS). 

Bufê ( exceto o fornecimento de 
17.11.02 alimentação e bebidas que fica 5% 

sujeito ao ICMS). 

Administração em geral, 
Administração em geral, inclusive inclusive de bens e negócios de 17.12.01 5% 

terceiros. de bens e negócios de terceiros. 

17.12.02 Administração de imóveis. 3% 

17.12.03 Administração de empresas. 5% 

Administrnção de distribuição de 
eosseguros. 

17.12.04 Administração de cosseguros. 5% 
(Redação dada pela LC n º 580, de 27 de 
setembro de 2017) 

17.12.05 Administração de consórcios. 2% 

Leilão e congêneres. 17.13.00 Leilão e congêneres. 5% 

Advocacia. 17.14.00 Advocacia. 2% 

Arbitragem de qualquer espécie, 
17.15.00 

Arbitragem de qualquer espécie, 2% 
inclusive jurídica. inclusive jurídica. 

Auditoria. 17.16.00 Auditoria. 2% 

Análise de Organização e 
17.17.00 Análise de Organização e Métodos. 2% 

Métodos. 

Atuária e cálculos técnicos de 
17.18.00 

Atuária e cálculos técnicos de 2% 
qualquer natureza. qualquer natureza. 

Contabilidade, inclusive 
17.19.00 

Contabilidade, inclusive serviços 2% 
serviços técnicos e auxiliares. técnicos e auxiliares. 

Consultoria e assessoria 
17.20.01 

Consultoria econômica ou 2% 
econômica ou financeira. financeira. 

17.20.02 
Assessoria econômica ou 2% 
financeira. 

17.20.03 Economista. 2% 
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> 

(Texto compilado da LC n" 460/2008-Código Tributário-pág. 161) 
1 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Estatística. 17.21.00 Estatística. 2% 

Cobrança em geral, exceto as 
Cobrança em geral. 17.22.00 realizadas pelas instituições 5% 

financeiras. 

Assessoria, análise, avaliação, Assessoria, análise, avaliação, 
atendimento, consulta, cadastro, atendimento, consulta, cadastro, 
seleção, gerenciamento de seleção, gerenciamento de 
informações, administração de 17.23.00 informações, administração de 5% 
contas a receber ou a pagar, em contas a receber ou a pagar e em 
geral, relacionados a operações geral, relacionados a operações de 
de faturização (factoring). faturização (factoring). 

Apresentação de palestras, Apresentação de palestras, 
conferências, seminários e 17.24.00 conferências, seminários e 2% 
congêneres. congêneres. 

Inserção de textos, desenhos, Inserção de textos, desenhos, outros 
outros materiais de propaganda materiais de propaganda e 
e publicidade, em qualquer meio publicidade, em qualquer meio 
( exceto em livros, jornais, 

17.25.00 
(exceto em livros, jornais, 2% 

periódicos e nas modalidades de periódicos e nas modalidades de 
serviços de radiodifusão sonora serviços de radiodifusão sonora e 
e de sons e imagens de recepção de sons e imagens de recepção I ivre 
livre e gratuita). e gratuita). 

·~~ v}~ós'QwR1fl[u17FçA9ó)(s1~r5ffiPsvméJfÇAl)õs··i~çoN'ffilqs'ijEJ 
+SÊGtiRQSf INSPECÇ~O E ~V Al;J~ÇAQ DE ~~~s P~RA COPE:llTURA ,>E i 

;(~ONTru\TôS'DE.SEGUROS; PREVÊNÇAO.E GERENÇlA·DE<RISCOS " 
" · · •.. ·:~.,: .:_.*:.;, · .. ~-~t~.:tniA,.\:Ji;ffij;'çQNGi~El\ES_. . .. ,, "' ·-"" ""' J 
Serviços de regulação de 
sinistros vinculados a contratos 

Regulação de sinistros vinculados a 
de seguros; inspeção e avaliação 

contratos de seguros; inspeção e 
de riscos para cobertura de 18.01.01 

avaliação de riscos para cobertura 
5% 

contratos de seguros; prevenção 
de contratos de seguros. 

e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres. 

18.01.02 
Prevenção e gerência de riscos 5°/o 
seguráveis e congêneres. 
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(Texto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 162) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

~viçõs~DEruSTJiípuJçl<f~N'DTDE]3JLifE1ES\E~pEMXIS"PROI>Ct9s, 
,,, .ijE"LOT~RIA, . GOS, Ci\&T9ES, :PULE~ OU ~UPONS D,:A.P$)S1;'AS,· ! 

'., s~,TEIO~,FR: . ),, s,~JN~USIV~C?S'D~ÇO~EN'fiS ~~TfTUto~pÉ J 
,·w*',.-d"···"'"'"-"'-~'"' ... a,.,"'*ÇA.JliAJJZ.:\.CIO.:,EJ.lQNG.ffjJtRJ~.a,.. . .,,.,,'*'··- -~ .•• . l 
Serviços de distribuição e venda 
de bilhetes e demais produtos de 
loteria, bingos, cartões, pules ou 
cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, inclusive os 
decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 
(Descrição de item inserida vela LC n º 
46Z de 19 de dezembro de 2008) 

Serviços portuários, 
ferroportuários, utilização de 
porto, movimentação de 
passageiros, reboque de 
embarcações, rebocador 
escoteiro, atracação, 
desatracação, serviços de 
praticagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer 
natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, 
serviços de apoio marítimo, de 
movimentação ao largo, serviços 
de armadores, estiva, 
conferência, logística e 
congêneres. 

Serviços de distribuição e venda de 
bilhetes e demais produtos de 
loteria, bingos, cartões, pules ou 

19.01.0 l cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, inclusive os decorrentes 
de títulos de capitalização e 
congêneres. 

~ibuição e venda bilhetes e 
demais produtos de loteri11, b~ 
eruwes. pules ou eupons de apostas. 
sorteios. prêmios e assemelhados. 
na condição de substituição 
tributárift e.~tabeleeida pelo art. 4 l
C desta Lei Complementfl!'; 

19.0 J .02 Distribuição e venda bilhetes e 
demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, 
sorteios, prêmios e assemelhados, 
na condição de responsável 
tributário estabelecida pelo art. 166, 
II, "a" desta Lei Complementar. 
(Redação dada vela LC n º 467 de I 9 de 
dezembro de 2008) 

Serviços portuários, 
ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, 
reboque de embarcações, rebocador 
escoteiro, atracação, desatracação, 
serviços de praticagcm, capatazia, 

20.0 I .00 armazenagem de qualquer natureza, 
serviços acessórios, movimentação 
de mercadorias, serviços de apoio 
marítimo, de movimentação ao 
largo, serviços de armadores, 
estiva, conferência, logística e 
congêneres. 

5% 

3% 

3% 

1 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
Estado de São Paulo 

(Texto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 163) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

Serviços aeroportuários, 
utilização de aeroporto, Serviços aeroportuários, utilização 
movimentação de passageiros, de aeroporto, movimentação de 
armazenagem de qualquer passageiros, armazenagem de 
natureza, capatazia, qualquer natureza, capatazia, 
movimentação de aeronaves, 20.02.00 movimentação de aeronaves, 2% 
serviços de apoio serviços de apoio aeroportuários, 
aeroportuários, serviços serviços acessórios, movimentação 
acessórios, movimentação de de mercadorias, logística e 
mercadorias, logística e congêneres. 
congêneres. 

Serviços de terminais 
Serviços de terminais rodoviários, 

rodoviários, ferroviários, 
ferroviários, metroviários, 

metroviários, movimentação de 
20.03.00 movimentação de passageiros, 2% 

passageiros, mercadorias, 
mercadorias, inclusive suas 

inclusive suas operações, 
operações, logística e congêneres. 

logística e congêneres. 

r·~~Bm~-·-" --···-·--··,·-i-w--oo~â!r-~y·~ "'=tnw -~é'·,·-3 ··'*""',éi~ , . _ :OMJ~ll.&GlStJJ.PS,J.>JlB lCQS.J; . l'. . · SJt . Q'l:A ;\($.,,A'lofl.,!h. 

Serviços de registros públicos, 
21.01.00 

Serviços de registros públicos, 3% 
cartorários e notariais. cartorários e notariais. e::"4W'""--·----·-,{ ·~·-··--rn--··mi---- .-Ê •·=····-·---.,.,,-·--~·-· •·•m•=--·. J 

,;,,~v~>s%,é~,Jí-.*'"S, lltYlCQ~J), , XfLQ .. , 'ÇA!lJ). :Jl$JD$J.Y}2\, I.\,*'~"'ef! 
0

, ,, w·.''.,, 

Serviços de exploração de Serviços de exploração de rodovia 
rodovia mediante cobrança de mediante cobrança de preço ou 
preço ou pedágio dos usuários, 

pedágio dos usuários, envolvendo 
envolvendo execução de execução de serviços de 
serviços de conservação, conservação, manutenção, 
manutenção, melhoramentos melhoramentos para adequação de 
para adequação de capacidade e 22.01.01 

capacidade e segurança de trânsito, 
5% 

segurança de trânsito, operação, 
operação, monitoração, assistência 

monitoração, assistência aos aos usuários e outros serviços 
usuários e outros serviços 

definidos em contratos, atos de 
definidos em contratos, atos de 

concessão ou de permissão ou em 
concessão ou de permissão ou normas oficiais. 
em normas oficiais. 

Serviços definidos em contrato -
operação, manutenção, 
coordenação, fornecimento, 
fiscalização e instalação de 

22.01.02 equipamentos estáticos ou portáteis, 5% 
fixos ou não, de registro das 
infrações de excesso de velocidade, 
ou de passagem, em rodovias. 
Radar. 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
Estado de São Paulo 

(Texto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 164) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 

~" 

0Wtviçós»rriiõêr~ij~çÃ<Fi'çõMrt~!çA~9:v1sp~1,7o1s~Nil9, .. ~··.,f 
Í,.0,,1 , l · , hm,w",_ _,.{(~J}lJS'.lR{f\.lt,Eí,;Ql~JiEN'E , S,,,,M,,' ·, P '*''°''"' ,~k .~ 

Serviços de programação e Serviços de programação e 
comunicação visual, desenho 23.01.00 comunicação visual, desenho 4% 
industrial e congêneres. industrial e congêneres. 

,S~({viçõstJ>lf-C~íiAv~mõ7t9~Ê<fç~õ~D~GARiM1ios;1>µcx~,·;~ 
f:"'.~.,,;"_;&~ZÀe~O~S.V~,JJ~~JRS!l'4n~tx0$.ltCQ~GÊN.Efu!.S::;,;L 
Serviços de chaveiros, 
confecção de carimbos, placas, 

24.01.01 Serviços de chaveiros. 5% 
sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres. 

24.01.02 Serviços de confecção de carimbos. 5% 

Serviços de confecção de placas, 

24.01.03 
sinalização visual, banners, 

5% 
adesivos, letreiros, faixas e 
congêneres. 

~~-c«~~-"~,,~,,,e,,,:<''Wll'~>:!'>'""l':t~-~'i". ~<T,"1,'>'"-'AA.,.,..,..,,,..~ts:l:·w~'i:<ti'>·.--..,,,~,~-fli'" ""'"""*""',-;"<-,,,..,....,.._,,.~.~"1»"""""·~, '!.~'<'·<~· 4 
~""'""'"""''"~''''''"'"~~.,*,,;;=.,'~~a\'l00S, ,l~fl;MnlQS .. ,,00%,n·, -,0,,·"4- ~.· ,.,,,,:,.' ,1 

Funerais, inclusive fornecimento 
Funerais, inclusive fornecimento de 

de caixão, urna ou esquifes; caixão, urna ou esquifes; aluguel de 
aluguel de capela; transporte do capela; transporte do corpo 
corpo cadavérico; fornecimento cadavérico; fornecimento de flores, 
de flores, coroas e outros coroas e outros paramentos; 
paramentos; desembaraço de 25.01.00 desembaraço de certidão de óbito; 

3% 
certidão de óbito; fornecimento fornecimento de véu, essa e outros 
de véu, essa e outros adornos; adornos; embalsamento, 
embalsamento, embelezamento, embelezamento, conservação ou 
conservação ou restauração de restauração de cadáveres. 
cadáveres. 

Crem1tção de corpos e partes de Cremação de corpos e partes de 
corpos cadavéricos. eerpos ettdff•vériees. 
Translado intramunicipal, 

25.02.00 Translado intramunicipal, cremação 3% cremação de corpos e partes de de corpos e partes de corpos 
corpos cadavéricos. (Redação dada cadavéricos. (Redação dada pela u::.n.:_ 
pela LC n. º 580. de 27 de setembro de JflQ. de 27 de setembro de 2017) 
2017) 

Planos ou convênio funerários. 25.03.00 Planos ou convênios funerários. 3% 

Manutenção e conservação de 
25.04.00 

Manutenção e conservação de 3% 
jazigos e cemitérios. jazigos e cemitérios. 

Cessão de uso de espaços em 25.05.00 
Cessão de uso de espaços em 3% 

cemitérios para sepultamento. cemitérios para sepultamento. 
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(Fexto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 165) 

Descrição do rtem 

Serviços de coleta, remessa ou 
entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios 
e suas agências franqueadas; 
courrier e congêneres. 

Subitens Descrição do Subitem 

Serviço:, de eoleta, remegga Otl 

e»trcga de eorrespottdênei fl!t;.
doetimerltos, o~etos oti bens. pelos 
eorreios e suas agências 
franqueadas. 

26.01.01 Serviços de coleta, remessa ou 
entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou 
valores, pelos correios e suas 
agências franqueadas. (Redação dada 
pela LC n. º 580 de 27 de setembro de 
2017) 

26.01.02 

26.01.03 

Transporte de valores, dentro do 
território do município. 

Serviços de coleta, remessa ou 
entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou 
valores, por courrier, moto-boy ou 
congêneres. 

% 

3% 

3% 

3% 

~?'~J r-~-~-···--·-~-~-)S])-·······.- ""=m~;-:;. ,--~-~"=··--=m•--w--,-----~---.-.. ----, 
~ilbÂ l,_,s,_;,.,,__i,J\}..:~,i.~--,,~4&:.SElt~ic.osM .EM$J,SJ'~4,,SQC14,Ll,at,,w/t.. ~--e,"""·-·-·· :, 

27.01 Serviços de assistência social. 27.01.00 Serviços de assistência social. 2% 

llíJ:J !ifflé1lTIT.ll?~XirWJiiNs3fSiiiV)cóilm1WlLÕÜÊ&N~lIR$z~ 

28.01 

30.01 

Serviços de avaliação de bens e 
serviços de qualquer natureza. 

Serviços de biologia, 
biotecnologia e química. 

18.01.00 

28.01.00 
(~ 
dada vela LC 
n º 467. de 19 
de de;embro 
de 2008) 

30.01.00 

Serviços de avaliação de bens e 
serviços de qualquer natureza. 

Serviços de biologia, biotecnologia 
e química. 

3% 

2% 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
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(Texto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 166) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Subitem % 
r~--""·:1

•
0·t.:·="'-··· ···eo~ - - • ·. = .;;c:.,1~\~;;,;·r:· -1 l"* '~":-'u,,',•-,,-- ::··,':""'":,'•'-'--.,. "' ... ~,e;:· Y". -~ --- -·•'"-·nJ i . ,., . -·•, • ..,.,~....,, , .•. ,,.,..,,... • A-e< . ..,, .,., ,.,. 1 

tsi~uçtó~ii~Niéô, E~l:px;i~Ãçõis, ~tiT~Ó~G~. ~-çeTROJ'ÊC~JC4;,. 

~~~~!~~t~~~~~t~:~,~~~S?!!!:e:f ~f~~~~~Çâó da:~~~~::,~*º ~j 
Serviços técnicos em 
edificações, eletrônica, 

31.01.01 Serviços técnicos em edificações. 3% eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 

31.01.02 Serviços técnicos em eletrônica. 3% 

31.01.03 Serviços técnicos em eletrotécnica. 3% 

31.01.04 Serviços técnicos em mecânica. 3% 

31.01.05 
Serviços técnicos em 3% 
telecomunicações e congêneres. 

C"'"":--····~-,,:~------~- ... ,, .. _..,~tl'i:M<!f .,,-.. ._ .. ~t."'~-:.;;-.. -!:d:--.~SlJ;BSíeO ; .1Jt~WiQ~ ..... C ~l! QS_,-,ftk.:, •.•...• : ~~:}[:}{~:::~ ~~ ,1 
SeA·içes de desenhes téei'liees, 

32.0l.Ol inelusive por meie eletrônico (auto 

32.01.00 etttl}. 

Serviços de desenhos técnicos. (~ Serviços de desenhos técnicos, 3% 
dada f2§.la lC inclusive por meio eletrônico (auto-
u º 1.2Z d~ l2 
de. de.;;f/1,IQ[Q cad) e design gráfico. (Redação dada 
dLJJJJJ.B) pela LC n º 580 de 27 de setembro de 

2017) 

, --SERVJÇ~EsffliARAÇÕAl>UANEilfô, CÜMÍSS1U~Ios, ~--J 1:, 9 . . .,, . ' ' ,. . '' . ~ ) . ] 

,;m,A,,;;..;,,,_w ,._;_,_;~;ke,,d,I!ESfAÇ&~TJ!S~J;QJS' ' . 11$.E.S, • fc,s,,;<-,•+ik, ,J;,,.A", ffi 

Serviços de desembaraço Serviços de desembaraço 
aduaneiro, comissários, 33.01.00 aduaneiro, comissários, 3% 
despachantes e congêneres. despachantes e congêneres. 

p-... -."'sÊíl\:~~p~bJ' iNVESJi<fAçõÊs:'PÃRTlc)Jc~s;pÊi:ETÍVÉS1j;"'=:-1 L' ·. . ? ' .. · .. N ÊN~$ . . , / ' ~~.:,::.-.,,,._ • .;t ·-·~' - ít. t} ,/. ·çQ .[M ' :;,,,, ·s,;' ,d/ :,li#.. ,..,,. ""' "",y.j 

Serviços de investigações 
Serviços de investigações 

particulares, detetives e 34.01.00 
particulares, detetives e congêneres. 

5% 
congêneres. 

,, •S]'fi~õ)U~ XGEM;Assis~~Aili"~',ii\JPRENSA~JCfilNALís~tfifj 
t,w•..4,~~s\M••••·•~;.;,.~»•,,.;.,-i;i.-,,l.Klib,es,.&QJ,,~ÇÕJl;SJ!tml,I~i\S, ''' •• ·"" •;"s'h<;,.,,;;>>; l.),;>W°'•>'· ' ,, r,,,,,

0

( 

Serviços de reportagem, 
assessoria de imprensa, 35.01.01 Serviços de reportagem. 3% 
jornalismo e relações públicas. 

Assessoria de imprensa. 

35.01.02 Assessoria de imprensa e clipagem. 3% 
(Redação dada pela LC n. º 580. de 27 de 
setembro de 2017) 

35.01.03 Jornalismo. 3% 

1 
1 
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(Texto compilado da LC n• 460/2008 - Código Tributário - pág. 167) 

Descrição do Item Subitens Descrição do Su bitem % 

35.01.04 Relações públicas. 3% 

35.01.05 Locutor, apresentador. 3% 
r~ , ~-·---·"l#"=···sii~·~···· ,,,,, .... ,_'"'''JSl)jiffiffi'~•~ ~w,••,=•· 'é' ,,1 L4,;,.~J;AC~,44~~,w,,,,,L_. B,,l@~K,,, · ,, Q .PLP~.· ,. '"'"~•='"'"':,,,: ';,'w '*'" ,,,, 

Serviços de meteorologia. 36.01.00 Serviços de meteorologia. 2% 

r:::=~i-vrei'.jJ~~i,ü:j.{fÃij:IILitt~&õ'.óiü:iisJ';MÃNJ{QlJlNS~:··:··:,:~] 
Serviços de artistas, atletas, 

37.01.01 Serviços de artistas. 2% 
modelos e manequins. 

37.01.02 Serviços de atletas. 2% 

37.01.03 Serviços de modelos e manequins. 2% 
r""""'"'~~· ~~~~ri·"'"~:m_,,,,,.*?'>~-~·ffl" t ,,,.,o/'"."*·~~ :1>'t'··~"'-W' ,,,# 

~ •. - ... ,!,;~~í.'w,,·.,,1i,.,&.~.-i;,::~,"~IR., t:OS* . J::MJJS , .. l,QÇJA: .• _v**"" ~-."~"''•·'-" ,..,,, 'ª"""" 

Serviços de museologia. 38.01.00 Serviços de museologia. 2% 
r-:r·~~-~·::"'--·- ,, ""~-·-;s~ '" ·-·m--= ~i- w • "'':'.',r-·-,.ç:--o+~··,-
---·"S-*' .,,,;/ss-,,.4_S~BX C.QS.·:OE:OllBl .. SAR ,A,l,,J; .Cl,D Ç;:~, ,,,,, ·: ""'·-····»* •• 1 
Serviços de ourivesaria e Serviços de ourivesaria e lapidação 
lapidação (quando o material for 

39.01.00 (quando o material for fornecido 5% 
fornecido pelo tomador do 

pelo tomador do serviço). 
serviço). 

C~::li:tl~K~~:IlluJIIsJ>J'~:tE~mi~cQ~iNi>At,A~::s,.:':J 
40:B+ 

40.01.00 

Obras de arte sob encomenda. ~ Obras de arte sob encomenda. 3% d@all§.la LC. 
u º 1.6.Z de l2 
de. de;;e.111b.r.a 

dLJJ)f)_fj) 
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ANEXO I-A 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

IMPORTÂNCIAS FIXAS, POR SEMESTRE UFM 

FORMAÇÃO/ NÍVEL 

SERVIÇOS TÉCNICA 
SUPERIOR 

/MÉDIA 
DEMAIS 

Serviços de informática e congêneres. 1,53 0,76 0,57 

Serviços de saúde, assistência médica e 
1,53 0,76 0,57 

congêneres. 

Serviços de medicina e assistência veterinária e 
1,53 0,76 0,57 

congêneres. 

Serviços de cuidados pessoais, estética, - 0,76 0,57 
atividades físicas e congêneres. 

Serviços relativos a engenharia, arquitetura, 
geologia, urbanismo, construção civil, 

1,53 0,76 0,57 
manutenção, limpeza, meio ambiente, 
saneamento e congêneres. 

Serviços de educação, ensino, orientação 
pedagógica e educacional, instrução, treinamento 1,53 0,76 -
e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 

Serviços relativos a turismo, viagens e 
1,53 0,76 0,57 

congêneres. 

Serviços de intermediação e congêneres. - 0,76 -
Serviços de guarda, estacionamento, vigilância e - - 0,57 
congêneres. 

Serviços de diversões, lazer, entretenimento e - 0,76 0,57 
congêneres. 

Serviços relativos a fonografia, fotografia, - 0,76 0,57 
cinematografia e reprografia. 

Serviços relativos a bens de terceiros. 1,53 0,76 0,57 

Serviços relacionados ao setor bancário ou 
financeiro, inclusive aqueles prestados por 

1,53 0,76 -instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pela União ou por quem de direito. 

Serviços de transporte de natureza municipal. - 0,76 0,57 

Serviços de apoio técnico, administrativo, 
1,53 0,76 0,57 

jurídico, contábil, comercial e congêneres. 

Serviços de regulação de sinistros vinculados a 
contratos de seguros; inspeção e avaliação de 
riscos para cobertura de contratos de seguros; - 0,76 -
prevenção e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres. 
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FORMAÇÃO/ NÍVEL 

SERVIÇOS TÉCNICA 
SUPERIOR 

/MÉDIA DEMAIS 

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e 
demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules 
ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, - - 0,57 
inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 

Serviços de programação e comunicação visual, 
1,53 0,76 0,57 desenho industrial e congêneres. 

Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, 
placas, sinalização visual, banners, adesivos e - - 0,57 
congêneres. 

Serviços de coleta, remessa ou entrega de 
correspondências, documentos, objetos, bens ou - - 0,57 
valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas; courrier e congêneres. 

Serviços de assistência social. 1,53 - -

Serviços de avaliação de bens e serviços de 
1,53 0,76 -qualquer natureza. 

Serviços de biblioteconomia. 1,53 - -

Serviços de biologia, biotecnologia e química. 1,53 0,76 -
Serviços técnicos em edificações, eletrônica, 
eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 1,53 0,76 -
congêneres. 

Serviços de desenhos técnicos. 1,53 0,76 -

Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
1,53 0,76 -despachantes e congêneres. 

Serviços de investigações particulares, detetives - 0,76 0,57 
e congêneres. 

Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 
1,53 0,76 0,57 

jornalismo e relações públicas. 

Serviços de meteorologia. 1,53 0,76 -
Serviços de artistas, atletas, modelos e - 0,76 0,57 
manequins. 

Serviços de museologia. 1,53 - -
Serviços de ourivesaria e lapidação. - 0,76 -
Serviços relativos a obras de arte sob 

1,53 0,76 -
encomenda. 
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ANEXO II 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LICENÇA DE bOCALIZAÇÃO E LICENÇA DE 

FUNCIONAMENTO 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

EM HORÁRIO NORMAL E ESPECIAL 
(Redação dada vela LC n º 46l de /9 de de;embro de 2008) 

A'.J'PilDA9E8 lJ-FM 

1 lt1stitttiçees fiiumeeirfts, de erédite, de eâmbie, de segure, de ~ 
.f'. N " ~7 ~ , ........ _. ~' "' ~e 

2 Bstabeleeimel'lte de predt:1çãe agrepeet1ál'ia 9;46 
~7 

3 A:ti'l"idftde de e,~trflçãe mitteral per 5.000 mi eu fioftçãe de t~rea ~ 
1 .. 1 

~7 ~·~· 
4 9emais eshtbeleeimet1tes etl ati'li•iclftdes, itt:eh:tSive dep6sites 
·" _,_ ... ' ..... •1• 

.l . ' . '-· -· 

9e e até 59 m2 +;+5 
mai'.~ de se m2 até 100 11f2 ~ 

mflis de 190 m2 até 300 m2 3,-93-
mais de 309 1t12 até 590 tt~ 4;-1+ 

4,1!Hl'Ms f 9.0! 1381'Ms 
per metrõ quadrade até 

mais de 590 m2 55, ! l l::JFMs 
4,71 1 0,032 per mi? flté 100 

BfM-'57 

(Redação dada pelar.,,; r~mnlompnfnr n ° liR7 de 21 de de=embro de 2018) 

Item Atividades Valor em UFM 

1 
Instituições financeiras, de crédito, de câmbio, de seguro, de 

49,8 
capitalização e similares 

Torres, antenas e demais instalações de Estação Rádio Base 
2 (ERB) de Serviços de Comunicação Móvel Celular e 49,8 

Especializada 

3 Estabelecimento de produção agropecuária 10,88 

4 
Atividade de extração mineral por 5.000 m2 ou fração de 

21,82 
área explorada 

5 
Demais estabelecimentos ou atividades, inclusive depósitos 

fechados (pela área utilizada) 

5.1 De O até 50m2 1, 15 

5.2 mais de 50 até 100m2 2,33 

5.3 mais de 100 até 300m2 3,93 

5.4 mais de 300 até 500m2 4,71 

4,71 UFM + (área utilizada 
5.5 mais de 500m2 - 500m2) x 0,03 UFM/m2 

até o limite de 80 UFM 

7 Alterações realizadas pela Lei Complementar n.º 580, de 27 de setembro de 2017. 
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ANEXO III 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LICENÇA DO COMÉUCIO EVENTlJAL OU AMBULANTE 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DO 
COMÉRCIO AMBULANTE E EVENTUAL 

(Redação dada vela LC n º 467. de I 9 de de;embro de 2008) 

NATUREZA 00& PRODUTOS 
SEMESTRAL ANUAL EOMERCIALIZl-.BOS 

f 1 !ertifrtitigra11jeire ~ 4-;-1-0 

ff F!(:}fes, Mti<fos, ete. 4;+.3- ~ 

ffi Predt1tes :AlimenHeies industFiali:tfü:les ~ 4-;-1-0 

w Predutes alimenHeies !'lãe indt1strifllizades ~ 4-;-1-0 

l,/- Prndtrtes de eama, mesft e banhe. 4;B ~ 

-w Predt:1!:es de 'f'estt:1árie 4;B ~ 

Vff Predt:1tes da ltwettf'fl :2;05 4-;-1-0 

VIH :Artesanfttes 4;B ~ 

f* Gall;)Héles 4;B ~ 

* Predutes !!píeelas ~ 4-;-1-0 

*f Móveis 4;B ~ 

*H Predt:1!es fndt:1strializaées 4;B ~ 

*IH Aeesséries e Armttrinhes 4;-8 ~ 

*fl,f. Btensílie,s éeméstiees 4;B ~ 

~ 8tttfes preétltes 4;B ~ 

(Redacão dada velar,,; r.---'"' , .. 
11. º 587. de 21 de de=embro de 2018) 

COMÉRCIO AMBULANTE 

Item Tipo de instalação 
Valorem UFM 

Semestral Anual 

1 
Barracas, bancas, veículos motorizados ou instalações 

4,13 8,26 
rebocadas por veículos motorizados 

2 
Instalações desmontáveis, carrinhos de tração humana e 

2,05 4,1 
demais tipos de instalações 

COMÉRCIO EVENTUAL 

Item Atividade Exercida Valor em UFM por Evento 

3 Organizador ou Promotor do Evento 15,8 

4 
Expositor e todo tipo de comercialização ou serviço 

5,45 prestado no evento, por instalação 
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ANEXO V 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA OCUPAÇÃO E DE PEHMANÊNCIA EM ÁREAS, EM VIAS, 

E-M bOGRADOUROS E PASSEIOS PHBblCOS, SOLO, E FEIRAS l,IVRES 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA OCUPAÇÃO E DE PERMANÊNCIA EM ÁREAS, VIAS, 

LOGRADOUROS E PASSEIOS PÚBLICOS, SOLO E FEIRAS-LIVRES 
(Redação dada vela LC n º 46Z de 19 de de;embro de 2008) 

VLR em 1I.EM 
POR MÊS OU 

ANUAL 
FRAÇÃO 

Espaço ocupado em áreas, em vias, logradouros e 
passeios públicos, inclusive nas feiras e nos 
mercados livres por: 

Balcões, mercadorias, "trailers", barracas, mesas, 

1 
tabuleiros e semelhantes, estacionamento privativo 

4,13 
de veículos, para fins comerciais, em locais e prazos 
designados pela Prefeitura. 

2 Mercadorias nas feiras-livres: 

2.1. hortifrutigranjeiros, 1,33% da UFM vigente 
multiplicado pela frequência mensal e área 90,74 
ocupada em metro quadrado. 

2.2. produtos alimentícios, naturais ou 
industrializados,1,33% da UFM vigente 

90,74 
multiplicado pela frequência mensal e área 
ocupada em metro quadrado 

2.3. produtos manufaturados, 1,47% da UFM 
vigente multiplicado pela frequência mensal e 90,74 
área ocupada em metro quadrado. 

3 
Todo e qualquer outro item, objeto, material, 

4,13 
instalação, etc., não especificado acima: 

4 Parques de diversões, circos e correlatos: 10,00 



Cãma11rai M1U1D1lÊCÜ1Pa!~ de J1U1D1ldliaií 
Estado de São Paulo 

Processo 67.591 

LEI COMPLEMENTAR N.º 538, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014 
Cria incentivo fiscal por adoção de área pública municipal. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, 

conforme a rejeição de veto total pelo Plenário em 11 de fevereiro de 2014, promulga a 

seguinte Lei Complementar: 

Art. 1.0 Às pessoa físicas ou jurídicas possuidoras de imóvel, a qualquer título, 

contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTU, que 

voluntariamente fizerem a adoção de praça pública ou de terreno público municipal não

edificado, localizado num raio de até 100,00m (cem metros) dos imóveis contribuintes, será 

concedido incentivo fiscal na forma de desconto no valor do IPTU. 

§ 1°. Para os fins desta lei complementar, considera-se adoção a realização, na área, de 

serviços de manutenção, incluindo: 

I - corte de mato e limpeza do terreno; 

II - conservação de muro e calçada, se houver; 

ill - conservação e pintura dos equipamentos existentes; 

IV - instalação, em local visível, e conservação de placa informando tratar-se de área 

adotada. 

§ 2°. A adoção será renovada anualmente, gozando de precedência sobre a área o seu 

adotante anterior, ou, na falta deste, o interessado que primeiro protocolar o requerimento junto 

à Administração Municipal. 

§ 3°. As pessoas jurídicas sem fins lucrativos ou declaradas de utilidade pública, bem 

como os templos religiosos, poderão adotar áreas em qualquer região, estando isentos da regra 

tocante à distância máxima mencionada no caput deste artigo. 

§ 4°. Poderão mais de uma pessoa física ou jurídica associar-se para adoção de uma 

mesma área e receber o incentivo fiscal. 

Art. 2°. O desconto será: 

I - concedido no exercício financeiro imediatamente posterior ao da adoção; 



Câmara Muill1lucüpal dle JlUllllldliaõ 
Estado de São Paulo 

(LC n.0 538 - fls. 2) 

II - proporcional ao custo, por metro quadrado, de operação, manutenção e conservação de 

praças, parques e áreas ajardinadas, limitado ao valor do IPI'U apurado no ano da concessão do 

desconto; e 

m - proporcional à fração do ano na qual o terreno permanecer adotado. 

Parágrafo único. Não será concedido desconto em valor superior ao do IPTU do 

contribuinte adotante apurado no ano da concessão do desconto, sendo desconsiderado qualquer 

valor que ultrapasse esse limite. 

Art. 3°. É vedado ao adotante: 

I - executar qualquer obra, melhoria ou benfeitoria na área adotada, exceto nos casos 

especificados no § 1°. do art. 1°.; 

II - utilizar a área para fins comerciais e/ou privados. 

Art. 4°. A adoção poderá ser encerrada por iniciativa da Prefeitura ou do adotante, com 

prévia notificação. 

Art. 5°. Regulamento disciplinará a forma de como se dará a adoção e a concessão do 

desconto do IPTU. 

Art. 6°. Esta lei complementa( entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezoito de fevereiro de dois mil e catorze 

(18/02/2014). 

Registrada e ublicada na Secretaria da Câmara Municipal de J undiaí, em dezoito de 

fevereiro de dois mil e 

W~~FREDI 
Diretora Legislativa 

/cm 1 1 
1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ ~ SP 

LEI COMPLEMENTAR N. º 578, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017 

Exige, de empresas de locação de veículos, recolhimento do Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores-IPVA no Município, para fins de 

concessão da Licença para Localização e Funcionamento em Horário Normal e 

Especial. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAí, Estado de São Paulo, de 

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 22 de 

agosto de 2017, PROMULGA a seguinte Lei Complementar: 

Art.1°. A concessão de Licença para Localização e Funcionamento em Horário 

Normal e Especial e a expedição do respectivo alvará, nos termos do Código Tributário (Lei 

Complementar nº. 460, de 22 de outubro de 2008), para empresas que prestam serviços de 

locação de veículos, far-se-á mediante comprovação de recolhimento, no Município, do 

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores-IPVA. 

entra em vigor na data de sua publicação. 

L 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de Gestão de 

Negócios Jurídicos e Cidadania da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos treze dias do 

mês de setembro de dois mil e dezessete. 

scc.l 

Mod.3 
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Pl>J;F'E IV,' DO MUNICIPIO PE JIJNDlll.l 

li 
Pro ,n~ 12.185/90 

""ff!# ,. 

LEI NO 3576 , DE 13 D]i: JOLHO DE 1990 

Regula a licença de escolas de educação pré-escolar 

particulares. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JONDIAl, Estado de são f·aulo,de 

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ortlinár! 

a, realizada no dia 26 de junho de 1990, PROMULGA a seguinte --

Lei: 

Art. 10 - A e$cola de educação pré-escolar particular fun

cionará mediante liçença, na forma·desta lei. 

Parágrafo único - Considera-se escola referida no artigo 

a denominada escola infantil, escola-parque infantil, jardim-es 

cola, jardim de infância, recanto infantil, escola de educacão 

infantil, escola mat~rnal ou de outra denominação, destinada a 

educação pré-escolar. 

Art. 2Q - A licença será expedida mediante prova de a esc2 

la atender estas especificações: 

I - O professor te~ã especialização de 20 grau em pré-esc2, 

la ou licenciatura em pedagogia: 

II - Vetado; 

III - Os alunos: 

a} serão agrupados segundo a idader 

b) não excederão a 24 por sala. 

IV - a sala de aula terá; 

a) 12 m2 , no minimo, e a cada aluno co:r:responderá lm.~_.no 

minimo; 

b) ventilação natural, segundo as exigências pr~priaa; 

e) iluminação natural, zenital ou complementada pela flug 

rescente, prevenido o ofuscamento; ou iluminação artificial,m.!_ 
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Proc. no 12.185/90 - fls. 02 -

diante justificacão técnica aceita pela autoridade competente. 

d) piso de madeira, linóleo ou vulcanizado, vedadoéimento 

V - o mobiliário de ensil10 terá: 

a) mesas leves, em fórmica preferencialmente, à altura de 

0,55 m. aproximadamente, com cantos arredondados e cor clara,!!, 

dequadas para quatro alunos; 

b) cadeiras leves, com assentos largos, vedada palha. 

VI - os corredores serão de fácil acesso, desimpedidos e i

luminados segundo as exigências próprias; 

VII - as escadas e rampas serão antiderrapantes, com corri

mãos e proteção bilateral de altura de 0, 70 m. no minimo; 

VIII - as inztalações sanitária de adultos serão separadas -

por sexo1 com no mínimo um lavatório par~ até 6 salas de.aula 

e um vaso para até 10 salas de aula: 

IX - as instalações sanitárias de alunos serão separadas -

por sexo, em éada piso, com no mínimo um lavatório para áté 40 

alunos e um vaso para até 30 alunos, observado nas portas dos 

compartimentos vão inferior a O, 15m. e superior de O, 30 m.; 

X - os bebedouros o serão de jato inclinado, separados de 

instalações sanitárias, na proporção de um para 100 alurios, a

dequados à suas alturas·e·devidamente conservados, 

XI - as áreas de administração e de serviço atenderão às~ 

}{i.gências próprias para locais de trabalho, no que couber: 

XII - no caso de escola com periodo integral, as instalaçõe. 

para preparacão e dist:r.ibuicão de alimentos e para repouso ate.a 

derão às exig~ncia$ próprias. 

Art. 3Q - A prova referida no art. zg consiste de cex:.t:if! 

cado emitido pelo secretário Municipal de Educação. 
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Art. 40 - A licenca é válida por dois anos. 

Parágrafo único - Constatado, pela Secretaria Municipal de 

Educação, descumprimento de qualquer especificação., a licenca -

será suspensa. 

Art, ?º - Caso não preencha a~ espectficações do art, 20,

a escola pode funcionar mediant~ autorização transitória, válida· 

por 180 dias improrrogáveis. 

Art. 60 - A escola,que nesta data esteja funcionando em 
desacordo com as especifica.c;ões do art. 2'1, atendê-las-á no ... pra

zo de dôis anos, a contar desta dat~, sob pena de cancelamento -

da lice~ça então vigente. 

Art. 10 - Estalai entrará em vigor na data de sua public~ 

ção, revogada a Lei 3.363, de 21 de março de 1989, e demais dis

posições em contrário. 

Publicada e registrada na 

dicas da Prefeitura do 

MOO.J 

~~-S·-~ 

(WALMOR BARBOSA MARTINS) 
Prefeito Municipal 

Secretário Municipal 

Jurídicos 

--·~ 

Juri-

os 
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IOM 19/5/87 
l'REFEITURA PO MUN~lrtO Dl! JUNDIAI 

LEI NO 3056 DE 11 DE MAIO DE 1987 

Cria na Prefeitura Municipal o cadastro de creches, 
berçários e escolas mat-ernais e de educação infan -

til. 

o PREFEITO DO MONICIPIO DE JUNDIA!, Estado de são Paulo,

de acordo com o que decretou a cãmara-MUnicipal em Sessão Ordi

nária reáli2ada no dia 22 de abril de 1987, PROMULGA a seguint-e-. 
Lei: 

Artigo lQ - Fíca·criàdo, na Prefeitura Municipal, o cada!!_ 

tro geral de crec~es, berçários, espolas maternais e de educ~ -

ção infantil e outros estabelecimentos congêneres, para 

ças de até 6 (seis) anos de idade. 

crian 

Artigo 20 - Anualmente, por ocasião da expedição ou dar~ 

novacão da licença 4e funcionamento, os estabelecimentos referi 

dos no art. 10 entregarão fic.ha de cadas~·ro co?!tendo dados rel~ 

tivos às suas atividades, de acordo com o modelo a ser estabel~ 

cido pela Prefeitura Municipal. 

Parágr~fo único - A falta de atendimento do disposto nes-

·te·artigo implicará ~ogação da licença de funcionamento.· 

Artigo 32 - o Executivo regulamentará esta Lei dentro de 

60 (sessenta) dias, a partir da publicação. 

Artigo 4Q - Esta Lei entrará em vigor na"data de sua P.:!:!. 

blicacão, revogada a Lei hQ 2.899, de 14 de outubro de 1985, e 

as disposições em contrário. 
( 

.....ci~,,e...~=--...... ---... 
ANDR! .BENASSI) 

refeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria de Negónios Jurídicos da~

Prefeitura do MunicípiÔ dé Jundiaí, aos onze dias do mês de 

maio de mil novecentos .e oitenta e sete. 

mabp Secretário de Negócios Juridiooi. 
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DIRETORIA FINANCEIRA 

PARECER Nº 0063/2019 

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei 

Complementar nº 1.056, de autoria do Executivo, que altera o Código Tributário, para modificar 

disposições sobre crédito tributário, processo tributário, taxas, IPTU e ISSQN; e revoga as leis 

e disposições que especifica. 

A presente propositura tem como objetivo introduzir alterações 

pontuais em determinados dispositivos previstos na Lei Complementar nº 460, de 22 de 

outubro de 2008 e com isso aprimorar o conteúdo do Código Tributário Municipal. 

Na planilha de Estimativa do Impacto Orçamentário

Financeiro(anexa), temos que o impacto para a presente ação é nulo. 

Observamos, ainda, que apesar da meta de deficit na Lei das 

Diretrizes Orçamentárias para os exercícios de 2017 e 2018, os resultados primários 

superavitários realizados nesses dois exercícios são um indício de responsabilidade na gestão 

pública do município. 

Segue apto à tramitação. 

Este é o nosso parecer, s. m. e. 

Jundiaí, 26 de novembro de 2019. 

ADRIANAJ. ~ICARDO 

Diretora Financeira 

Agente de Serviços Técnicos 
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CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 1.175 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1.056 PROCESSO Nº 84.323 

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL 
(LUIZ FERNANDO MACHADO), o presente projeto de lei complementar altera o 
Código Tributário, para modificar disposições sobre crédito tributário, processo 
tributário, taxas, IPTU e ISSQN; e revoga as leis e disposições que especifica. 

A propositura vem instruída com: 1) 
justificativa, apontando e comentando pontualmente os dispositivos alcançados 
pela iniciativa; 2) planilha de Estimativa do Impacto Orçamentário Financeiro -
Exercício 2019; 3) análise de impacto financeiro; 4) lei de regência e normas que 
serão revogadas e 5) análise da Diretoria Financeira da Casa. 

Reportando-nos ao estudo financeiro -
Parecer 0063/2019 - temos que: 1) o projeto tem por finalidade introduzir 
altelrações pontuais no Código Tributário - Lei Complementar 460, de 22 de 
outubro de 2008, com o intuito de aprimorá-lo; li) a planilha de Estimativa do 
Impacto Orçamentário Financeiro, aponta impacto nulo para a presente ação; Ili) 
apesar da meta de deficit na Lei de Diretrizes Orçamentárias para os exercícios de 
2017 e 2018, os resultados primários superavitários desses dois exercícios são 
indício de responsabilidade na gestão pública do município; e IV) conclui que a 
presente propositura encontra-se apta à tramitação do ponto de vista financeiro
orçamentário. Ressalte-se que o parecer financeiro foi subscrito pela Diretora 
Financeira da Casa e por Agente de Serviços Técnicos, pessoas eminentemente 
técnicas do órgão, cuja fundamentação se respalda esta Consultoria Jurídica, 
posto que matéria financeira e contábil não pertence ao seu âmbito de 
competência. Assim, nossa manifestação jurídica leva em consideração a 
presunção de verdade contábil-financeira exarada por quem de direito. 

É o relatório. 

PARECER: 

1. A proposta em estudo se nos afigura ~ I 
revestida da condição legalidade quanto à competência (art. 6°, li, c/c o art. 13, li), \\~ l 
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e quanto à iniciativa, que é concorrente (art. 45), sendo os dispositivos 

relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí. 

2. A matéria é de lei complementar - art. 43, 1, 

L.O.M. - eis que busca alterar o Código Tributário, para modificar disposições 

sobre crédito tributário, processo tributário, taxas, IPTU e ISSQN; e revogar as leis 

e disposições que especifica, e para tanto mister se faz que se dê através de 

instrumento normativo situado no mesmo nível daquelas. Nesse sentido, está a 

norma estruturada obedecendo a hierarquia das leis, encontrando respaldo na Lei 

de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar Federal nº 101/00 -, mais 

especificamente nos artigos 11 a 13, vez que, baseando-nos na manifestação da 

Diretoria Financeira e na planilha inserta aos autos, a proposta importa em impacto 

financeiro-orçamentário nulo. 

2.1. A iniciativa legislativa sobre matéria 

tributária, cabe apontar, é concorrente conforme entendimento sedimentado do E. 

STF: 

2.2. 

A iniciativa de leis que versem sobre matéria tributária é concorrente 

entre o chefe do Poder Executivo e os membros do Legislativo. A 

circunstância de as leis que versem sobre matéria tributária poderem 

repercutir no orçamento do ente federado não conduz à conclusão de 

que sua iniciativa é privativa do chefe do Executivo. [RE 590.697 ED, 

rei. min. Ricardo Lewandowski, j. 23-8-2011, 2ª T, DJE de 6-9-2011.] 

Posto isso, em matéria tributária, tanto a 

iniciativa quanto o oferecimento de emendas é fraqueada aos Edis. 



. 
1 , 

\ 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
/;~ 

sAo PAULO 

3. Alertamos, no entanto, para o fato de a 

norma tributária, para que entre em vigor, deve obedecer aos princípios da 

Anterioridade Tributária e Nonagésima - Constituição Federal, art. 150, Ili, "b" e "c" 

-, e observar as diretrizes da Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 

2003. Entretanto, como a iniciativa aparentemente não importa em criação ou 

majoração de tributos, mas sim, conforme justifica o Alcaide quando detalh~ os 
1 

dispositivos objeto de alteração, em redução de alíquotas, o projeto culmina por 

afastar as limitações constitucionais ao poder de tributar1 
. 

3.1. Importante apontar que na justificativa 

apresentada pelo Alcaide consta, de forma discriminada, todas as alterações 

pretendidas, possibilitando a análise dos motivos (mérito) da propositura. 

4. Nos termos do art. 139, inc. 1, do 

Regimento Interno da Edilidade, além da Comissão de Justiça e Redação, deve 

ser ouvida a Comissão de Finanças e Orçamento. 

5. 

único do art. 43, L.O.M.). 

licnalJo 0oi1M lh.wui 
Ronaldo Salles Vieira 

Procurador Jurídico 

~~~ 
Brígida F. G. Riccetto 

Estagiária de Direito 

QUORUM: maioria absoluta (parágrafo 

Fábio Nada Pedro 

urídico 

Estagiário de Direito 

1 A cautelam, se alguma alteração importar em aumento de tributo, é mister a observância das 

limitacões constih rr.inn::iíc, c,11nr .... ,..a~...i--
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 84.323 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 1.056, do PREFEITO MUNICIPAL, que altera o 
Código Tributário, para modificar disposições sobre crédito tributário, processo tributário, 
taxas, IPTU e ISSQN; e revoga as leis e disposições que especifica. 

PARECER 

É prerrogativa conferida pela Constituição aos municípios a de legislar sobre os temas 

de interesse local (suplementando, se for o caso, a legislação estadual e a federal), razão por 

que esta proposta se revela procedente quanto à competência. O objeto não se acha reservado 

à alçada privativa do Prefeito, ou seja, a alçada é concorrente, motivo por que a matéria é 

regular na iniciativa. O documento acha-se traçado segundo a técnica legislativa própria. 

Acompanhada de documentos financeiro-orçamentários hábeis, a proposta mereceu 

consideração positiva quer da Diretoria Financeira quer da Procuradoria Jurídica. 

Diante do exposto e considerada a alçada jurídica que o Regimento Interno (art. 47, I) 

reserva a esta Comissão, este relator conclui registrando voto favorável. 

Sala das Comissões, 03-12-2019. 

S VIEIRA -etor Oeste) <i) /;:v--_,,A' 
~ {..es--rrl4 uu:7J 

I 

eÇ~....X, 
ROGÉRl ~DODASILVA 

1 
> 

1 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO PROCESSO 84.323 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 1.056, do PREFEITO MUNICIPAL, que altera o 
Código Tributário, para modificar disposições sobre crédito tributário, processo tributário, 
taxas, IPTU e ISSQN; e revoga as leis e disposições que especifica. 

PARECER 

Para opinar no mérito, na forma regimental, a Comissão recebe proposta de iniciativa 

do Prefeito Municipal - acompanhada de pertinentes documentos financeiro-orçamentários -, 

que neste Legislativo recebeu da Diretoria Financeira pronunciamento favorável. Assim o 

autor justifica, basicamente, a proposta: 

"A medida objetiva o aprimoramento do conteúdo do aludido Código, 
sendo que as alterações pretendidas estão adstritas aos seguintes 
dispositivos ( ... ) [elenco]. /Por fim, cumpre-nos registrar que em 
atendimento aos ditames da Lei Complementar n.º 101/00, acompanham a 
presente propositura, os anexos atinentes à renúncia de receita, bem como 
análise de impacto orçamentário-financeiro." 

Sendo assim, no que respeita à alçada regimental desta Comissão, este relator registra 

voto favorável. 

Presidente e Relator 

Rp'f<\DO 
/;;LI f>t 
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3"'""" __________ ,.., 

APROVADO 

~ 
,o:, 1/2120 

EMENDA ADITIVA Nº. 1 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 1056 
(CRISTIANO LOPES) 
Acrescenta expressão. 

No art. 223, III; 

Onde se lê: "organizações não governamentais" 

Leia-se: "organizações não governamentais ou associações" 

Justificativa 

j--fls/l~ 
l f\YI j' 
1 -· - ' 
'·--··= i 

No rol das instituições beneficiadas com a isenção da Taxa de Fiscalização da Licença para o 

Exercício da Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de Eventos, esta emenda inclui as 

associações sem fim lucrativo. 

az 
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130ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019. 

REQUERIMENTO VERBAL 

URGÊNCIA PARA A APRECIAÇÃO 

PLC N.º 1.056- PREFEITO MUNICIPAL 

Altera o Código Tributário, para modificar disposições sobre crédito tributário, processo 
tributário, taxas, IPTU e ISSQN; e revoga as leis e disposições que especifica. 

Autores do Requerimento: DOUGLAS MEDEIROS 

Votação: favorável 

Conclusão: APROVADO 
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Processo 84.323 

Autógrafo 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1.056 

Altera o Código Tributário, para modificar disposições sobre crédito 
tributário, processo tributário, taxas, IPTU e ISSQN; e revoga as leis 

e disposições que especifica. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São 

Paulo, faz saber que em 03 de dezembro de 2019 o Plenário aprovou: 

Art. 12 A Lei Complementar nº 460, de 22 de outubro de 2008, 

alterada pela Lei Complementar nº 467, de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementar nº 
474, de 22 de maio de 2009, Lei Complementar nº 486, de 19 de dezembro de 2008, Lei 

Complementar nº 507, de 25 de novembro de 2011, Lei Complementar nº 521, de 10 de 

agosto de 2012, Lei Complementar nº 524, de 05 de outubro de 2012, Lei Complementar 

nº 525, de 17 de dezembro de 2012, Lei Complementar nº 551, de 26 de novembro de 

2014, Lei Complementar nº 554, de 11 de dezembro de 2014, Lei Complementar nº 555, de 

11 de dezembro de 2014, Lei Complementar nº 556, de 17 de dezembro de 2014, Lei 

Complementar nº 567, de 28 de dezembro de 2015, Lei Complementar nº 580, de 27 de 

setembro de 2017, Lei Complementar nº 581, de 28 de março de 2018, Lei Complementar 

nº 587, de 21 de dezembro de 2018, Lei Complementar nº 588, de 08 de maio de 2019, e 

Lei Complementar nº 589, de 03 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

Elt 

''Art. 15. ( ... ) 

( ... ) 
§2º REVOGADO" 

''Art. 80. ( ... ) 

( ... ) 
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§32 A autoridade competente poderá converter o julgamento da 
impugnação em diligência e determinar a produção de novas provas 
ou do que julgar cabível para formar sua convicção." {NR} 

''Art. 83-A A autoridade competente poderá converter o julgamento 
do recurso em diligência e determinar a produção de novas provas ou 
do que julgar cabível para formar sua convicção. 

''Art. 102. ( ... ) 

( ... ) 

li - ( ... ) 

( ... ) 

b) de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade de 
Comércio Ambulante, Eventual e de Evento; 

( ... )" (NR) 

''Art. 116. O imposto incidirá sobre as construções, 
independentemente da concessão da "Certidão de Conclusão da 
Obra" ou "Habite-se." (NR} 

''Art. 128. ( .. .) 

Parágrafo único. Sem prejuízo das demais disposições previstas neste 
Código, a notificação será feita: 

( .. .) 
Ili - por meio eletrônico, mediante o cadastramento do domicílio 

tributário do contribuinte, definido em regulamento, observando-se 
as formalidades previstas no inciso V do art. 40 e o disposto no inciso 
Ili do art. 41 desta Lei Complementar." (NR) 

''Art. 133. ( ... ) 

( ... ) 
§12 ( ... ) 

/- ( ... ) 

( ... ) 

c) Revogado 

li- ( ... ) 

( .. .) 
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(Autógrafo do PLC 1.056 - fls. 3) 

Elt 

b) Revogado 

( ... ) 

Ili- Revogado 

( ... ) 
V-( ... ) 

( ... ) 

d) comprovação da regularização urbanística, bem como da 
regularização da atividade perante o Município. 

( ... ) 

§4º A isenção prevista no inciso XIII do "caput" deste artigo incidirá 
sobre a área efetivamente utilizada na prática de culto religioso, a 
partir do exercício seguinte ao do pedido e enquanto vigente o 
contrato de comodato ou locação com a instituição religiosa, e será 
anulada imediatamente se ocorrer: 

( ... )" (NR) 

''Art. 138. ( ... ) 

( ... ) 

VI - a partilha ou a divisão de patrimônio comum efetuada em virtude 
de dissolução da sociedade conjugal ou falecimento, quando for 
atribuído a um dos cônjuges, separado ou divorciado, ou ao cônjuge 
supérstite ou a qualquer herdeiro, recebimento de imóvel cujo valor 
da quota-parte seja maior do que o da parcela que lhe caberia na 
totalidade desse imóvel, quando houver torna ou reposição com 
pagamento sob a forma de moeda, bens ou serviços; 

( ... )" (NR} 

''Art. 139. ( ... ) 

( ... ) 
§5º-A O imposto será lançado de imediato nos casos em que a pessoa 
jurídica adquirente tiver por objeto social atividade exclusivamente 
relacionada à compra e venda de bens ou a direitos relativos a 
imóveis, a sua locação ou arrendamento mercantil, não se aplicando 
os prazos previstos nos §§ 2º e 3º deste artigo. 

( ... ) "{NR) 
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Elt 

''Art. 140. ( ... ) 

§1º Entende-se por valor venal o valor corrente de mercado do bem 

ou direito, não podendo ser inferior àquele definido pela Planta de 

Valores Genéricos para imóveis urbanos ou, para imóveis rurais, o 

valor declarado para fins de incidência do Imposto sobre a 

Propriedade Rural acrescido das benfeitorias existentes. 

§2º Se o instrumento, escritura ou termo judicial for lavrado tendo 

como base um negócio jurídico anterior, a base de cálculo será o valor 

constante nesse negócio jurídico, atualizado monetariamente, 
respeitado, no mínimo o disposto no §1º deste artigo. 

§3º Na arrematação ou leilão a base de cálculo será o valor do preço 
pago, corrigido monetariamente à data do lançamento do imposto. 

{ ... )" {NR) 

''Art. 161-A A alíquota do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN previsto no Grupo 7 - item 7.02 - subitem 7.02.01, 

do Anexo I da Lei Complementar nº 460, de 22 de outubro de 2008, 
será reduzida de 3% (três por cento) para 2% (dois por cento) 
exclusivamente para a execução por administração, empreitada ou 

subempreitada de obras de construção civil ou ampliação de 

estabelecimento empresarial no Município de Jundiaí no segmento de 

tecnologia da informação, nas condições previstas neste artigo. 

§1º A redução da alíquota de que trata o caput deste artigo incidirá 

sobre a prestação de serviços de mão-de-obra de construção civil 

para a instalação ou ampliação das dependências da empresa, com 

valor mínimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

§2º O valor mínimo mencionado no§ 1!! deste artigo será corrigido 

anualmente pelo fndice Nacional de Preços ao Consumidor - IPCA-E 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estadstica - IBGE." 

''Art. 161-8 O contribuinte já beneficiado pelo incentivo fiscal de que 
trata o art. 161-A desta Lei Complementar poderá requerer novo 

pedido de incentivo, seja para sua matriz ou filial, desde que, 

cumulativamente: 

I - mantenha ativa a área de operações já existente, se instalada em 

imóvel próprio; e, 

li - inicie nova construção ou ampliação do prédio já existente, onde 

são exercidas suas atividades, desde que atenda aos requisitos 

previstos no artigo 161-A desta Lei Complementar." 

l 
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(Autógrafo do PLC 1.056- fls. 5) 

Elt 

''Art. 161-C Para beneficiar-se da redução de alíquota de que trata o 
art. 161-A, o contribuinte deverá efetuar requerimento, instruído com 
cópia dos seguintes documentos: 

I - contrato social ou estatuto da empresa, devidamente registrado e 
atualizado; 

li - cédula de Registro Geral de Identidade - RG e do Cadastro de 
Pessoa Física - CPF do representante legal; 

Ili - Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e 

discriminação da Classificação Nacional das Atividades Econômicas 
do IBGE {CNAE); 

IV - comprovação de regularidade fiscal perante o Município de 
Jundiaí; 

V - comprovação de regularidade fiscal Federal e Estadual da pessoa 
jurídica requerente, inclusive junto ao INSS e FGTS; 

VI - contrato formalizado entre o interessado e a empresa 
responsável pela construção ou pela ampliação do imóvel objeto da 
redução de alíquota; 

VII - indicação do número do processo devidamente aprovado no 
Departamento de Obras, relativo ao imóvel a ser construído ou 

ampliado; 

VIII - indicação da localização do imóvel e sua respectiva inscrição 
cadastral municipal - IPTU; e, 

IX - número do Cadastro Fiscal Mobiliário - CFM, se houver. 

Parágrafo único. O requerimento, acompanhado dos documentos 
elencados nos incisos I a IX do caput deste artigo, deverá ser 

apresentado no Protocolo Geral da Prefeitura para fins de obtenção 

do número do processo administrativo." 

''Art. 161-0 Aprovada a concessão do beneficio, caberá ao 
Departamento de Fiscalização Tributária da Unidade de Gestão de 
Governo e Finanças efetuar o acompanhamento e fiscalização do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza incidente sobre a mão
de-obra relativa à construção ou ampliação da obra." 

''Art. 161-E O contribuinte, tomador dos serviços, se obriga a reter e 

a recolher aos cofres do Município o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN, à alíquota de 2% (dois por cento}, 

calculado exclusivamente sobre a mão-de-obra relativa à construção 
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(Autógrafo do PLC 1.056-fls. 6) 

Elt 

do imóvel, apurado sobre as Notas Fiscais de Serviços emitidas pelo 
contribuinte, prestador dos serviços, em conformidade com o disposto 
no artigo 166 desta Lei Complementar." 

''Art. 161-F Relativamente aos demais serviços tomados pelo 
contribuinte, o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 
deverá ser retido e recolhido em conformidade com a alíquota 
prevista para a atividade contratada, nos termos do artigo 166 desta 
Lei Complementar." 

''Art. 161-G O contribuinte deverá apresentar, também, ao 
Departamento de Fiscalização Tributária, a Declaração de 
Proprietário da Obra - DPO, juntamente com as cópias das Notas 
Fiscais de Serviços de todos os serviços tomados, acompanhadas das 
cópias das guias quitadas, relativas ao imposto retido, para fins de 
verificação e apuração de eventual diferença de ISSQN a ser 
recolhido. 

§1º Cabe ao Departamento de Fiscalização Tributária a apuração do 
valor final da mão-de-obra da construção, para fins de concessão da 
redução de alíquota prevista no art. 161-A desta Lei Complementar. 

§2!! Caso o valor apurado, relativo à mão-de-obra da construção seja 
inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) não será concedida a 
redução prevista no art. 161-A desta Lei Complementar, e o 
contribuinte, tomador dos serviços, deverá recolher o Imposto Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN de toda a obra à alíquota de 
3% (três por cento), por ocasião do ajuste a ser realizado quando da 
apresentação da Declaração de Proprietário da Obra." 

''Art. 161-H Obriga-se o contribuinte beneficiário da redução de 
alíquota de que trata o art. 161-A desta Lei Complementar a 
permanecer instalado no Município de Jundiaí pelo prazo mínimo de 
6 (seis) anos a contar da data em que for expedido o seu alvará de 
funcionamento pela Divisão de Licenciamento de atividades - OLA, 
vinculada à Unidade de Gestão de Governo e Finanças - Diretoria de 
Receita Tributária. 

Parágrafo único. Será revogado o beneficio previsto no art. 161-A 
desta Lei Complementar devendo ser cobrado do contribuinte, o valor 
devidamente corrigido relativo ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer 

Natureza - ISSQN que lhe foi dispensado durante a construção do 
imóvel, caso não cumpra o prazo mínimo de instalação previsto no 
caput deste artigo." 



o 

ô 
1 

1 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

(Autógrafo do PLC 1.056 - fls. 7) 

Elt 

''Art. 161-1 O benefício fiscal o será revogado, ainda, na hipótese de 
alteração da atividade originária da empresa para outra atividade 
diversa daquela especificada no artigo 161-A, desta Lei 
Complementar ou ainda que venha a praticar qualquer espécie de 
ilícito, fraude, sonegação contra o fisco municipal." 

''Art. 172. ( .. .) 

( ... ) 

VI- em relação aos serviços descritos nos subitens 6.01.00 e 6.02.00 
do Anexo I desta Lei Complementar prestados por profissionais 
optantes pelo Simples Nacional, deduzido o valor referente à cota
parte do parceiro, na hipótese de celebração de contrato de parceria, 
em conformidade com a legislação especifica, mediante regular 
comprovação." (NR) 

''Art. 181. ( ... ) 

( ... ) 

IV - encerrar a escrituração mensal do Livro Fiscal Eletrônico de 
Serviços Prestados e de Serviços Tomados até a data de vencimento 
do imposto, sob pena de encerramento de ofício. 

( ... )" (NR) 

''Art. 206. Aos contribuintes que satisfizerem as ex,gencias 
regulamentares será concedido um Alvará de licença de 
Funcionamento contendo as características essenciais de sua 
inscrição, que deverá ser afixado no estabelecimento licenciado, em 
local visível. 

§1º Será concedido Alvará de licença de Funcionamento ao exercente 
de atividade de baixo risco, sem prejuízo da fiscalização posterior, 
ficando passível de cassação da licença se constatado que deixaram 
de existir os requisitos ensejadores do enquadramento como baixo 
risco, nos termos regulamentares do Poder Executivo, ou ainda que o 
declarante tenha utilizado de informação inverídica no momento da 
inscrição. 

§2º Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja 
considerado alto, será emitido Alvará de Funcionamento Provisório 
para as microempresas (ME}, empresas de pequeno porte {EPP) e 
microempreendedor individual (MEi}, que permitirá o início de 
operação do estabelecimento imediatamente após o ato de 
inscrição."(NR) 
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''Art. 206-A. Poderá ser concedida inscrição provisória para fins 
tributários, desde que o local escolhido para o desenvolvimento da 
atividade atenda aos requisitos da legislação urbanística, ambiental e 
de segurança, nos termos regulamentares do Poder Executivo. 

( ... )" (NR) 

''Art. 210. A Taxa de Fiscalização da Licença para Localização e 
Funcionamento em Horário Normal e Especial é devida pela pessoa 
física ou jurídica que exerça qualquer atividade comercial, industrial 
ou prestação de serviços no Município, em consonância com as 
demais disposições previstas neste Código. 

( ... ) 

§ 7!! Revogado." (NR) 

''Art. 210-A. A inscrição de pessoa física ou jurídica poderá se dar, 
para fins de contato e correspondência, com a indicação de endereço 
residencial, desde que a natureza da atividade desenvolvida seja 
tipicamente digital ou de exercício remoto, dispensando 
estabelecimento físico, para qualquer atividade correlata a sua 
operação. 

Parágrafo único A Taxa de Fiscalização da Licença para Localização e 
Funcionamento em Horário Normal e Especial, para os fins previstos 
no "caput" deste artigo será devida de acordo com a tabela constante 
do Anexo li desta Lei Complementar. 11 

''Art. 218-A. Ficam isentos do pagamento da Taxa de Fiscalização da 
Licença para Localização e Funcionamento em Horário Normal e 
Especial: 

I - os templos de qualquer culto, as associações de moradores, a 
entidade sindical dos trabalhadores, as instituições de assistência 
social, educacional e organizações não governamentais, sem fins 
lucrativos, nos termos do regulamento; 

( ... )" (NR) 

"Seção VII- Da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da 
Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento. 

Art. 219. Qualquer pessoa que queira exercer o comércio ambulante, 
eventual e de eventos de caráter temporário poderá fazê-lo mediante 
prévia licença do Município e pagamento da Taxa de Fiscalização da 
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Licença para o Exercício da Atividade de Comércio Ambulante, 
Eventual e de Evento. 

§1!! Considera-se comércio ambulante o exercido por pessoa ffsica ou 
jurídica, sem estabelecimento, de forma itinerante, ou com a 
uH/ização de barracas, bancas, veículos motorizados ou instalações 
rebocadas por veículos motorizados,'1oodtrucks'~ instalações 
desmontáveis, carrinhos de tração humana e demais tipos de 
instalações nos termos permitidos em legislação municipal. 

§2!! Considera-se comércio eventual o comércio exercido em caráter 
temporário, por pessoas ffsicas ou jurídicas, aqui denominados 
expositores, em locais públicos ou privados, vinculados a datas 
festivas ou em evento de caráter temporário, com ou sem publicação 
de edital, destinados à comercialização, exposição, promoção de 
mercadorias e serviços, nos termos permitidos em legislação 
municipal. 

§3!! Considera-se evento a atividade promovida em caráter 
temporário, por particular, de caráter comercial ou não, ainda que de 
promoção de marca ou produto ou de natureza social, cultural, 
artística, festiva, religiosa, esportiva, científica ou outro fim, ainda 
que beneficente, exercida em locais públicos ou privados. 

§4!! O alvará de licença será fornecido ao interessado após a sua 
regular inscrição no cadastro competente e o devido recolhimento da 
Taxa referida no "caput" deste artigo. 

§5!! O alvará deverá estar sempre em poder do comerciante 
ambulante ou eventual, para ser exibido aos agentes fiscais, quando 
solicitado. 

§6!! Os dados cadastrais deverão ser atualizados sempre que houver 
qualquer modificação nas características do exercício da atividade. 

§ 7º O organizador do Evento deverá se adequar aos requisitos 
necessários para a realização de Evento, em solo público ou 
particular, nos termos permitidos em legislação municipal."(NR) 

''Art. 220. O lançamento da Taxa de Fiscalização da Licença para o 
Exercício da Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento 
se dará na forma prevista neste artigo, observando o seguinte: 

I - para o comércio ambulante, anualmente ou semestralmente, 
devendo o recolhimento dos créditos tributários dela decorrentes ser 
feito pelo contribuinte de uma só vez ou parceladamente, na forma e 
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nos prazos regulamentares, até a data do vencimento constante da 
notificação do lançamento, na forma prevista em Regulamento; 

li - para o comércio eventual ou evento, previamente a realização 
desse. 

( ... )" (NR} 

''Art. 221. A licença para o exerc,c,o da atividade de Comércio 
Ambulante, Eventual e de Evento é pessoal, intransferível e poderá 
ser cassada, a qualquer tempo, desde que deixem de existir as 
condições que legitimaram a sua concessão, ou quando o 
contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não 
cumprir as determinações do Município para regularizar a situação 
do exercício de sua atividade." (NR) 

''Art. 222. A Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da 
Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento será lançada 
e arrecadada, em conformidade com a Tabela constante do Anexo Ili 
desta Lei Complementar, observando-se também, na hipótese de 
descumprimento de obrigação principal ou acessória, as disposições 
previstas nos artigos 281, 282 e 282-A desta Lei Complementar." (NR} 

''Art. 223. Estão isentos da Taxa de Fiscalização da Licença para o 
Exercício da Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento: 

( .. .) 

Ili - os templos de qualquer culto e as instituições de assistência social 
ou educacional, bem como organizações não governamentais ou 
associações, sem fins lucrativos e devidamente licenciadas no 
Município, na qualidade de agentes promotores de eventos com 
finalidade beneficente; 

IV - exercente do comércio ambulante ou eventual mediante a 
utilização de instalações e congêneres, na forma prevista nos§§ 1º e 
2º do art. 219 desta Lei Complementar, nos eventos referidos no 
inciso Ili deste artigo, cuja renda seja totalmente revertida para as 
entidades beneficentes promotoras do evento. 

V - ao exercente de comércio eventual instalado dentro de eventos 
promovidos pelo Município. 

( ... ) 

§ 2º A isenção da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da 
Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento, não 
dispensa do prévio requerimento para a concessão da licença para 

~ 
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funcionamento, e do cumprimento de suas obrigações acessonas, 
bem como do atendimento das exigências para a autorização do 
evento." (NR) 

''Art. 223-A. Fica isento do pagamento da Taxa de Fiscalização para o 
Exercício da Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento, 
exclusivamente nos eventos do Programa "Jundiaí Feito à Mão" ou 
outro que vier a substituí-lo, o artesão que cumpra os seguintes 
requisitos: 

( ... ) 

Parágrafo único. Na hipótese do artesão comercializar outros 
produtos que não estejam cadastrados e autorizados no programa 
referido no "caput" deste artigo, a Taxa de Fiscalização da Licença 
para o Exercício da Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de 
Evento será devida na sua integralidade." (NR) 

''Art. 233-A. Fica isento do pagamento das Taxas de Fiscalização da 
Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias, em Logradouros e 
Passeios Públicos, Solo, e Feiras-Livres previstas na Tabela do Anexo V 
desta Lei Complementar, o Produtor Rural do município de Jundiaí, 
desde que: 

I - esteja inscrito no cadastro fiscal mobiliário; 

li - a produção rural se dê no município de Jundiaí; 

Ili - esteja cadastrado em algum dos Programas, da Unidade de 
Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo. 

Parágrafo único. A isenção tratada no caput deste artigo não será 
concedida ao Produtor Rural que comercialize produtos diversos dos 
cadastrados e autorizados pelo Departamento de Abastecimento, da 
Unidade de Agronegócio, Abastecimento e Turismo." 

Art. 233-8 O microempreendedor Individual -MEi, que desenvolva 
atividade como Permissionário da Unidade de Gestão de 
Agronegócio, Abastecimento e Turismo fica isento das taxas 
incidentes para licenciamento, cadastro, alterações e encerramento 
da atividade. 

Parágrafo único. A isenção prevista no "caput" deste artigo não 
afasta o cumprimento das obrigações acessórias atinentes ao 
licenciamento cadastro, alterações e encerramento." 

''Art. 280.( ... ) . 
1 
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( ... ) 

IV - ( ... ) 

( ... ) 

b) falta de escrituração ou escrituração irregular de livros 
obrigatórios: 5 (cinco) UFM's por mês, limitada a 30 (trinta) UFM's; 

( .. .) 

g) uso de nota fiscal sem a definição clara e precisa do serviço 
prestado; emissão de nota fiscal com código do serviço/atividade 
diverso daquele efetivamente prestado; emissão de nota fiscal de 
operação tributável em isentos ou não tributáveis: 3 (três) UFM's por 

nota fiscal, limitada a 30 (trinta) UFM's; 

h) adulteração, vício ou falsificação de livros, notas e demais 

documentos fiscais: 20% (vinte por cento) da operação a que se refere 
a irregularidade não podendo o valor deste ser inferior a 20 (vinte) 
UFM's; 

( ... ) 

o) Revogado 

( ... ) 

q) falta de encerramento mensal do Livro Fiscal Eletrônico de Serviços 
Prestados ou de Serviços Tomados no prazo regulamentar: 2 {duas) 
UFM's por mês, limitada a 15 (quinze) UFM's; 

( .. .) "(NR) 

''Art. 281 ( .. .) 

( ... ) 

VI - por descumprimento da interdição do estabelecimento: multa de 

25{vinte e cinco) UFM's, sendo cobrada em dobro na 
reincidência."(NR) 

''Art. 282. ( ... ) 

( .. .) 

VI - manter suas instalações em horário incompatível com os termos 

permitidos em seu alvará: multa de 1 (uma) UFM por ocorrência." 

{NR) 

''Art. 282-A. ( ... ) 
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( ... ) 

li- ( ... ) 

( ... ) 

c) por exercício da atividade sem prévia autorização do Município: 

multa de 5 (cinco) UFMs por instalação, por dia de evento; 

d) por não retirar o equipamento utilizado no comércio eventual após 

a finalização do evento: multa de 5 (cinco) UFMs por dia."(NR) 

Art. 2º O Anexo 1, 1-A, li, Ili e V da Lei Complementar nº 460, de 2008, 
passam a vigorar com as alterações constantes dos Anexos que integram a presente Lei 
Complementar. 

Art. 3º Revogam-se: 

1- os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 460, de 2008, e 
alterações posteriores: 

todos do art. 133; 

a) § 2º do art. 15; 

b) alínea "c" do inciso I do § 1º; alínea "b" do inciso li e inciso Ili, 

c) alínea "o" do inciso IV do art. 280; 

li - Lei Complementar nº 538, de 18 de fevereiro de 2014; 

Ili - Lei Complementar nº 578, de 13 de setembro de 2017; 

IV - arts. 4º e Sº da Lei nº 3.576, de 13 de julho de 1990; 

V - art. 2º da Lei nº 3056, de 11 de maio de 1987. 

Art. 42 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de dezembro de dois mil e 

dezenove (03/12/2019). 

Presidente 

Elt 
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Anexo 1 

SAo PAULO 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

ITENS 
Descrição 

Subitens Descrição do subitem 
do Item 

( ... ) 
Exploração de centro de convenções, 

3.03.02 
escritórios virtuais, coworking, stands, 

para realização de eventos ou negócios de 
qualquer natureza 

( ... ) 

( ... ) 
8.02.11 Aero Escola 

( ... ) 
Fotografia, cinematografia, vídeos, 

13.03.03 
filmagens ou outros, inclusive registros de 
eventos ( casamentos, formaturas, festas, 

recepções, solenidades e congêneres ) 

( ... ) 
16.01.04 Transporte de Passageiros( Fretamento ) 

16.01.05 Transporte de Passageiros( Aplicativos ) 

16.01.06 Transporte de Passageiros( Executivos ) 

( ... ) 
Serviços de atendimento a clientes de 

17.01.02 terceiros, quando prestados por central de 
chamadas. 

Elt 

% 

4% 

2% 

4% 

3% 

3% 

3% 

2% 



~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

(Autógrafo do PLC 1.056-fls. 15) 

17.01.03 
Telemarketing, Teleatendimento, 

2% 
Televendas e congêneres. 

17.01.04 Escrituração, cadastro e congêneres. 2% 

17.01.05 Revogado 2% 

( ... ) 
Serviços de Serviços de desenhos técnicos, inclusive 

32.01 desenhos 32.01.00 por meio eletrônico (AutoCAD), design e 3% 
técnicos computação gráfica. 

1 

o 
( ... ) 
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ANEXO 1-A 

( ... ) 

1 FORMAÇÃO/ NÍVEL 

1 
ITENS SERVIÇOS SUPERIOR TÉCNICA/ DEMAIS 

MÉDIA 

... . .. ... . .. . .. 

6 Serviços de cuidados pessoais, 
estética, atividades físicas e 
congêneres. 1,53 . .. . .. 

... ... . .. ... . .. 

1 
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ANEXO li 

( ... ) 

Item Atividades Valorem UFM 

... . .. . .. 

5 Parque de diversão, circo e correlatos 10 

6 Demais estabelecimentos ou atividades, 

inclusive depósitos fechados (pela área 

utilizada) 

6.1 De O até 50 m2 1,15 

6.2 Mais de 50 até 100 m2 2,33 

6.3 Mais de 100 até 300 m2 3,93 

6.4 Mais de 300 até 500 m2 4,71 

6.5 Mais de 500 m2 4,71 UFM + (área utilizada - 500 

m2 ) x 0,03 UFM/m2 até o limite de 

80UFM 

Elt 
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TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADEDO COMÉRCIO 

AMBULANTE, EVENTUAL E EVENTO 

Item 

1. 

2. 

COMÉRCIO AMBULANTE 

Tipo de Instalação 

Barracas, bancas, foodtrucks, veículos motorizados 
ou instalações rebocadas por veículos motorizados 

Tabuleiro, carrinho, instalação desmontável, assim 
considerado o equipamento mantido em estrutura 
fracionada, carregada ou de tração pela força 
humana 

Valorem UFM 

Semestral Anual 

4,13 8,26 

2,05 4,1 

COMÉRCIO EVENTUAL E EVENTO 

Item 

3. 

3.1. 

3.2. 

Atividade Exercida 

ORGANIZADOR E PROMOTOR DE EVENT01 

Comercial, Coorporativo Empresarial, Promocional, 
Institucional de marca: feira, mostra comercial, 

convenção, 
exposição 

desfile,"showcasing", "roadshow" e 
comercial com venda direta ao 

consumidor ou não 

Técnico, Científico e Educacional (sem área de 

exposição, estandes): congresso, encontro técnico, 

seminário, workshop, oficina conferência, painel, 
fórum, simpósio, palestra, debate, mostra, 

acadêmico, educacional, aula inaugural, mesa 
redonda 

3.3. Social/Convivência: comemoração de celebração 
(aniversário, noivado, casamentos, boda, união, 

Elt 

Valor em UFM por evento 

15,8 

15,8 

15,8 
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debutantes), confraternização, festas de formatura, 
colação de grau, realizado em áreas públicas 

Cultural: show, festival de música, dança, literatura, 
3.4. espetáculo, concerto, teatro, gastronomia, bebidas 15,8 

fotografia, arte, festival e mostra em geral 

Esportivo: caminhada, corrida, maratona, torneio, 
3.5. passeio ciclístico, campeonato, apresentação, jogo, 15,8 

taça, copa, festival, desafio, aula aberta 

Esportivo de caráter gratuito, sem fins lucrativos, 

3.5.1. 
sem cobrança de ingresso, sem taxa de inscrição, 

1 
sem exploração de comércio eventual e sem locação 
de espaço para terceiros 

Demais tipos de eventos não relacionados acima, 
3.6. inclusive os vinculados ao calendário oficial de 15,8 

eventos 

EXPOSITOR, PRESTADOR DE SERVIÇO E COMÉRCIO EVENTUAL 
4. 

Expositor, comercial ou não, e todo tipo de 
4.1. comercialização ou prestação de serviço, exceto 2,25 

comércio de alimento, por instalação 

Comércio de alimento em barraca, banca, foodtruck, 1,25 
4.2. veículo motorizado ou instalação rebocada por 

veículo motorizado, por instalação 

Comércio de alimento em carrinho ou tabuleiro, 

4.3. 
assim considerado o equipamento mantido em 

0,5 
estrutura fracionada,carregada ou de tração pela 

força humana, por instalação 

1Showcasing - apresentação de produtos ou serviços em vitrines fechadas, e os participantes não 
tem nenhum contato direto com os expositores. Os visitantes têm à disposição folhetos 
informativos e linhas telefônicas instaladas em cabines que, quando acionadas, são conectadas 

diretamente a uma central de informação. 

2 ** Roadshow - consiste na demonstração itinerante, montada sobre um ônibus ou carreta, que 

se desloca para áreas de determinado país ou estado. 

Elt l 
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(Autógrafo do PLC 1.056 -f/s. 20) 

ITEM 

1 

2 

2.1. 

2.2. 

2.3. 

2.4. 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

Elt 

ANEXO V 

( ... ) 
Espaço ocupado em áreas, em vias, logradouros e passeios 

públicos, inclusive nas feiras e nos mercados livres por: 

REVOGADO 

Feiras-livres e Varejões: 

Hortifrutigranjeiros: 1,33% da UFM vigente multiplicado 

frequência mensal (a) e a área ocupada (metro quadrado - m2): 

pela 

Produtos alimentícios, inclusive os industrializados: 1,33% da UFM 

vigente multiplicado pela frequência mensal (a) e a área ocupada 
(metro quadrado - m2 ): 

Pastéis: 1,33% da UFM vigente multiplicado pela frequência mensal 

(a) e a área ocupada (metro quadrado - m2): 

Produtos não alimentícios, industrializados, quinquilharias, 

acessórios, vestimenta, calçados, artigos para casa, prestadores de 

serviço ou outros relacionados: 1,47% da UFM vigente multiplicado 

pela frequência mensal (a) e a área ocupada (metro quadrado - m2
): 

Produtor na Praça: 6% da UFM vigente multiplicado pelo período de 

12 meses e a área ocupada (metro quadrado - m2
): 

Quitanda na Rua: 12% da UFM vigente multiplicado pelo período de 

12 meses e a área ocupada (metro quadrado - m2
): 

Circuito das Frutas nos Terminais: 12% da UFM vigente multiplicado 

pelo período de 12 meses e a área ocupada (metro quadrado - m2
): 

Pesca Econômica: 12% da UFM vigente multiplicado pelo período de 

12 meses e a área ocupada (metro quadrado - m2
): 

Todo e qualquer outra instalação, móveis, equipamentos, veículos, 
utensílios, objeto, material, ou outro item não especificados acima e não 
conflitante com o anexo Ili do Código, com periodicidade de cobrança 
anual 

Parques de diversões circos e correlatos, por autorização concedida 

VALOR EM 

UFM 

-

1,33% (UFM) x 

ax m2 

1,33% (UFM) x 
ax m2 

1,33% (UFM) x 
ax m2 

1,47% (UFM) x 
ax m2 

6% (UFM) x 12 

X m2 

12% (UFM) x 12 

X m2 

12% (UFM) x 12 

X m2 

12% (UFM) x 12 

X m2 

8,26 

10 
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Jundiaí 
sAo PAULO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 1.056 

PROCESSO Nº. 84.323 

RECIBO DE AUTÓGRAFO 

DATA DE ENTREGA NA PREFEITURA: 

ASSINATURAS: 

EXPEDIDOR: --+-~-q+-''i~.Ã-'-"L~-----------

PRAZO PARA SANÇÃO/VETO 

(15 dias úteis - LOJ, art. 53) 

PRAZO VENCÍVEL em: 0~ / 0 ' / éMJ 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Ofício GP.Ln.º 422/2019 

Processo n.º 35.556-8/2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

11 niiíiirill'Ulii 11r111 
Protocolo Geral nº 84437/2019 
Data: 12/12/2019 Horário: 16:04 

Administrativo • 

Jundiaí, 06 de dezembro de 2019. 

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei Complementar nº 

594, objeto do Projeto de Lei Complementar nº 1056, promulgada nesta data, por este 

Executivo. 

estima e distinta consideração. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada 

,Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

scc.l 
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Processo nº 30.243-8/2019 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI COMPLEMENTAR N.º 594, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019 

Altera o Código Tributário, para modificar disposições sobre crédito tributário, 

processo tributário, taxas, IPTU e ISSQN; e revoga as leis e disposições que 

especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 03 de dezembro 

de 2019, PROMULGA a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1 ° A Lei Complementar nº 460, de 22 de outubro de 2008, alterada pela Lei 

Complementar nº 467, de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementar nº 474, de 22 de maio 

de 2009, Lei Complementar nº 486, de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementar nº 507, 

de 25 de novembro de 2011, Lei Complementar nº 521, de 10 de agosto de 2012, Lei 

Complementar nº 524, de 05 de outubro de 2012, Lei Complementar nº 525, de 17 de 

dezembro de 2012, Lei Complementar nº 551, de 26 de novembro de 2014, Lei Complementar 

nº 554, de 11 de dezembro de 2014, Lei Complementar nº 555, de 11 de dezembro de 2014, 

Lei Complementar nº 556, de 17 de dezembro de 2014, Lei Complementar nº 567, de 28 de 

dezembro de 2015, Lei Complementar nº 580, de 27 de setembro de 2017, Lei Complementar 

nº 581, de 28 de março de 2018, Lei Complementar nº 587, de 21 de dezembro de 2018, Lei 

Complementar nº 588, de 08 de maio de 2019, e Lei Complementar nº 589, de 03 de junho de 

2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 15. (..) 

(..) 

§2º REVOGADO" 

"Art. 80. ( . .) 

(..) 

§3º A autoridade competente poderá converter o julgamento da impugnação em 

diligência e determinar a produção de novas provas ou do que julgar cabível para 

formar sua convicção. '' (NR) 

"Art. 83-A A autoridade competente poderá converter o julgamento do recurso em 

diligência e determinar a produção de novas provas ou do que julgar cabível para 

formar sua convicção. 

"Art. 102. (..) 

> 
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1 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei Compl. nº 594/2019 - fls. 2) 

(...) 

II - (..) 

(..) 

b) de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade de Comércio 

Ambulante, Eventual e de Evento,· 

(. . .)" (NR) 

"Art. 116. O imposto incidirá sobre as construções, independentemente da 

concessão da "Certidão de Conclusão da Obra" ou "Habite-se." (NR) 

"Art. 128. (. .. ) 

Parágrafo único. Sem prejuízo das demais disposições previstas neste Código, a 

notificação será feita: 

(..) 

III - por meio eletrônico, mediante o cadastramento do domicílio tributário do 

contribuinte, definido em regulamento, observando-se as formalidades previstas no 

inciso V do art. 40 e o disposto no inciso III do art. 41 desta Lei Complementar." 

(NR) 

"Art. 133. (..) 

(...) 

§1º(...) 

I- (..) 

(...) 

c) Revogado 

II- (...) 

(...) 

b) Revogado 

(..) 

III- Revogado 

(...) 

V-( .. ) 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei Compl. nº 594/2019 - fls. 3) 

~I 
1 

(..) 

d) comprovação da regularização urbanística, bem como da regularização da 

atividade perante o Município. 

(..) 

§4º A isenção prevista no inciso XIII do "caput" deste artigo incidirá sobre a área 

efetivamente utilizada na prática de culto religioso, a partir do exercício seguinte 

ao do pedido e enquanto vigente o contrato de comodato ou locação com a 

instituição religiosa, e será anulada imediatamente se ocorrer: 

(..)" (NR) 

"Art. 13 8. (..) 

(..) 

VI - a partilha ou a divisão de patrimônio comum efetuada em virtude de dissolução 

da sociedade conjugal ou falecimento, quando for atribuído a um dos cônjuges, 

separado ou divorciado, ou ao cônjuge supérstite ou a qualquer herdeiro, 

recebimento de imóvel cujo valor da quota-parte seja maior do que o da parcela 

que lhe caberia na totalidade desse imóvel, quando houver torna ou reposição com 

pagamento sob a forma de moeda, bens ou serviços; 

(...)" (NR) 

"Art. 13 9. (..) 

(..) 

§5º-A O imposto será lançado de imediato nos casos em que a pessoa jurídica 

adquirente tiver por objeto social atividade exclusivamente relacionada à compra 

e venda de bens ou a direitos relativos a imóveis, a sua locação ou arrendamento 

mercantil, não se aplicando os prazos previstos nos§§ 2º e 3º deste artigo. 

(...) ,, (NR) 

"Art. 140. (..) 

§ 1° Entende-se por valor venal o valor corrente de mercado do bem ou direito, não 

podendo ser inferior àquele definido pela Planta de Valores Genéricos para 

imóveis urbanos ou, para imóveis rurais, o valor declarado para fins de incidência 

do Imposto sobre a Propriedade Rural acrescido das benfeitorias existentes. 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei Compl. nº 594/2019-fls. 4) 

§2º Se o instrumento, escritura ou termo judicial for lavrado tendo como base um 

negócio jurídico anterior, a base de cálculo será o valor constante nesse negócio 

jurídico, atualizado monetariamente, respeitado, no mínimo o disposto no § J O deste 

artigo. 

§3º Na arrematação ou leilão a base de cálculo será o valor do preço pago, 

corrigido monetariamente à data do lançamento do imposto. 

(..)" (NR) 

"Art. 161-A A alíquota do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

previsto no Grupo 7 - item 7. 02 - sub item 7. 02. OI, do Anexo Ida Lei Complementar 

nº 460, de 22 de outubro de 2008, será reduzida de 3% (três por cento) para 2% 

(dois por cento) exclusivamente para a execução por administração, empreitada 

ou subempreitada de obras de construção civil ou ampliação de estabelecimento 

empresarial no Município de Jundiaí no segmento de tecnologia da informação, 

nas condições previstas neste artigo. 

§ J º A redução da alíquota de que trata o caput deste artigo incidirá sobre a 

prestação de serviços de mão-de-obra de construção civil para a instalação ou 

ampliação das dependências da empresa, com valor mínimo de R$ 1. 000. 000, 00 

(um milhão de reais). 

§2º O valor mínimo mencionado no§ Jº deste artigo será corrigido anualmente 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IPCA-E do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE. " 

"Art. 161-B O contribuinte já beneficiado pelo incentivo fiscal de que trata o art. 

161-A desta Lei Complementar poderá requerer novo pedido de incentivo, seja 

para sua matriz ou filial, desde que, cumulativamente: 

I- mantenha ativa a área de operações já existente, se instalada em imóvel próprio; 

e, 

II - inicie nova construção ou ampliação do prédio já existente, onde são exercidas 

suas atividades, desde que atenda aos requisitos previstos no artigo 161-A desta 

Lei Complementar. " 

"Art. 161-C Para beneficiar-se da redução de alíquota de que trata o art. 161-A, o 

contribuinte deverá efetuar requerimento, instruído com cópia dos seguintes 

documentos: 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei Compl. nº 594/2019 - fls. 5) 

I - contrato social ou estatuto da empresa, devidamente registrado e atualizado; 

II - cédula de Registro Geral de Identidade - RG e do Cadastro de Pessoa Física 

- CP F do representante legal; 

III- Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ e discriminação da 

Classificação Nacional das Atividades Econômicas do IBGE (CNAE); 

IV - comprovação de regularidade fiscal perante o Município de Jundiaí,· 

V - comprovação de regularidade fiscal Federal e Estadual da pessoa jurídica 

requerente, inclusive junto ao INSS e FGTS; 

VI - contrato formalizado entre o interessado e a empresa responsável pela 

construção ou pela ampliação do imóvel objeto da redução de alíquota; 

VII - indicação do número do processo devidamente aprovado no Departamento 

de Obras, relativo ao imóvel a ser construído ou ampliado; 

VIII - indicação da localização do imóvel e sua respectiva inscrição cadastral 

municipal - IPTU; e, 

IX - número do Cadastro Fiscal Mobiliário - CFM, se houver. 

Parágrafo único. O requerimento, acompanhado dos documentos elencados nos 

incisos Ia IX do caput deste artigo, deverá ser apresentado no Protocolo Geral da 

Prefeitura para fins de obtenção do número do processo administrativo. " 

"Art. 161-D Aprovada a concessão do beneficio, caberá ao Departamento de 

Fiscalização Tributária da Unidade de Gestão de Governo e Finanças efetuar o 

acompanhamento e fiscalização do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

incidente sobre a mão-de-obra relativa à construção ou ampliação da obra. " 

"Art. 161-E O contribuinte, tomador dos serviços, se obriga a reter e a recolher 

aos cofres do Município o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 

à alíquota de 2% (dois por cento), calculado exclusivamente sobre a mão-de-obra 

relativa à construção do imóvel, apurado sobre as Notas Fiscais de Serviços 

emitidas pelo contribuinte, prestador dos serviços, em conformidade com o 

disposto no artigo 166 desta Lei Complementar. " 

"Art. 161-F Relativamente aos demais serviços tomados pelo contribuinte, o 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser retido e 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei Compl. nº 594/2019 - fls. 6) 

recolhido em conformidade com a alíquota prevista para a atividade contratada, 

nos termos do artigo 166 desta Lei Complementar. " 

"Art. 161-G O contribuinte deverá apresentar, também, ao Departamento de 

Fiscalização Tributária, a Declaração de Proprietário da Obra - DPO, juntamente 

com as cópias das Notas Fiscais de Serviços de todos os serviços tomados, 

acompanhadas das cópias das guias quitadas, relativas ao imposto retido, para fins 

de verificação e apuração de eventual diferença de ISSQN a ser recolhido. 

§ 1 º Cabe ao Departamento de Fiscalização Tributária a apuração do valor final 

da mão-de-obra da construção, para fins de concessão da redução de alíquota 

prevista no art. 161-A desta Lei Complementar. 

§2º Caso o valor apurado, relativo à mão-de-obra da construção seja inferior a R$ 

1. 000. 000, 00 (um milhão de reais) não será concedida a redução prevista no art. 

161-A desta Lei Complementar, e o contribuinte, tomador dos serviços, deverá 

recolher o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN de toda a obra à 

alíquota de 3% (três por cento), por ocasião do ajuste a ser realizado quando da 

apresentação da Declaração de Proprietário da Obra. " 

"Art. 161-H Obriga-se o contribuinte beneficiário da redução de alíquota de que 

trata o art. 161-A desta Lei Complementar a permanecer instalado no Município 

de Jundiaí pelo prazo mínimo de 6 (seis) anos a contar da data em que for expedido 

o seu alvará de funcionamento pela Divisão de Licenciamento de atividades - DLA, 

vinculada à Unidade de Gestão de Governo e Finanças - Diretoria de Receita 

Tributária. 

Parágrafo único. Será revogado o beneficio previsto no art. 161-A desta Lei 

Complementar devendo ser cobrado do contribuinte, o valor devidamente 

corrigido relativo ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN que 

lhe foi dispensado durante a construção do imóvel, caso não cumpra o prazo 

mínimo de instalação previsto no caput deste artigo. " 

"Art. 161-1 O beneficio fiscal o será revogado, ainda, na hipótese de alteração da 

atividade originária da empresa para outra atividade diversa daquela especificada 

no artigo 161-A, desta Lei Complementar ou ainda que venha a praticar qualquer 

espécie de ilícito, fraude, sonegação contra o fisco municipal. " 

"Art. 172. ( .. ) 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei Compl. nº 594/2019 - fls. 7) 

(..) 

VI - em relação aos serviços descritos nos subitens 6. OI. 00 e 6. 02. 00 do Anexo I 

desta Lei Complementar prestados por profissionais optantes pelo Simples 

Nacional, deduzido o valor referente à cota-parte do parceiro, na hipótese de 

celebração de contrato de parceria, em conformidade com a legislação especifica, 

mediante regular comprovação. " (NR) 

"Art. 181. (..) 

(..) 

IV - encerrar a escrituração mensal do Livro Fiscal Eletrônico de Serviços 

Prestados e de Serviços Tomados até a data de vencimento do imposto, sob pena 

de encerramento de oficio. 

(..)" (NR) 

"Art. 206. Aos contribuintes que satisfizerem as exigências regulamentares será 

concedido um Alvará de Licença de Funcionamento contendo as características 

essenciais de sua inscrição, que deverá ser afixado no estabelecimento licenciado, 

em local visível. 

§1 ° Será concedido Alvará de Licença de Funcionamento ao exercente de atividade 

de baixo risco, sem prejuízo da fiscalização posterior, ficando passível de cassação 

da licença se constatado que deixaram de existir os requisitos ensejadores do 

enquadramento como baixo risco, nos termos regulamentares do Poder Executivo, 

ou ainda que o declarante tenha utilizado de ieformação inverídica no momento da 

inscrição. 

§2º Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, 

será emitido Alvará de Funcionamento Provisório para as microempresas (ME), 

empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedor individual (ME!), que 

permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de 

inscrição. "(NR) 

"Art. 206-A. Poderá ser concedida inscrição provisória para fins tributários, desde 

que o local escolhido para o desenvolvimento da atividade atenda aos requisitos 

da legislação urbanística, ambiental e de segurança, nos termos regulamentares 

do Poder Executivo. 

(..),, (NR) 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUND1AÍ - SP 
(Lei Compl. nº 594/2019 - fls. 8) 

"Art. 21 O. A Taxa de Fiscalização da Licença para Localização e Funcionamento 

em Horário Normal e Especial é devida pela pessoa fisica ou jurídica que exerça 

qualquer atividade comercial, industrial ou prestação de serviços no Município, 

em consonância com as demais disposições previstas neste Código. 

(..) 

§ 7° Revogado." (NR) 

"Art. 21 O-A. A inscrição de pessoa fisica ou jurídica poderá se dar, para fins de 

contato e correspondência, com a indicação de endereço residencial, desde que a 

natureza da atividade desenvolvida seja tipicamente digital ou de exercício remoto, 

dispensando estabelecimento fisico, para qualquer atividade correlata a sua 

operação. 

Parágrqfo único A Taxa de Fiscalização da Licença para Localização e 

Funcionamento em Horário Normal e Especial, para os fins previstos no "caput" 

deste artigo será devida de acordo com a tabela constante do Anexo II desta Lei 

Complementar. " 

"Art. 218-A. Ficam isentos do pagamento da Taxa de Fiscalização da Licença para 

Localização e Funcionamento em Horário Normal e Especial: 

I - os templos de qualquer culto, as associações de moradores, a entidade sindical 

dos trabalhadores, as instituições de assistência social, educacional e organizações 

não governamentais, sem fins lucrativos, nos termos do regulamento; 

(..)" (NR) 

"Seção VII- Da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade de 

Comércio Ambulante, Eventual e de Evento. 

Art. 219. Qualquer pessoa que queira exercer o comércio ambulante, eventual e de 

eventos de caráter temporário poderá fazê-lo mediante prévia licença do Município 

e pagamento da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade de 

Comércio Ambulante, Eventual e de Evento. 

§1º Considera-se comércio ambulante o exercido por pessoafisica ou jurídica, sem 

estabelecimento, de forma itinerante, ou com a utilização de barracas, 

bancas, veículos motorizados ou instalações rebocadas por veículos 

motorizados, 'foodtrucks ", instalações desmontáveis, carrinhos de tração humana 

e demais tipos de instalacões nns fprmt1<.! no .. w,jfj.rlr,« n- 1--:-1--.,, _ 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei Compl. nº 594/2019 -fls. 9) 

§2º Considera-se comércio eventual o comércio exercido em caráter temporário, 

por pessoas físicas ou jurídicas, aqui denominados expositores, em locais públicos 

ou privados, vinculados a datas festivas ou em evento de caráter temporário, com 

ou sem publicação de edital, destinados à comercialização, exposição, promoção 

de mercadorias e serviços, nos termos permitidos em legislação municipal. 

§3º Considera-se evento a atividade promovida em caráter temporário, por 

particular, de caráter comercial ou não, ainda que de promoção de marca ou 

produto ou de natureza social, cultural, artística, festiva, religiosa, esportiva, 

científica ou outro fim, ainda que beneficente, exercida em locais públicos ou 

privados. 

§4º O alvará de licença será fornecido ao interessado após a sua regular inscrição 

no cadastro competente e o devido recolhimento da Taxa referida no "caput" deste 

artigo . 

§5º O alvará deverá estar sempre em poder do comerciante ambulante ou eventual, 

para ser exibido aos agentes fiscais, quando solicitado. 

§6º Os dados cadastrais deverão ser atualizados sempre que houver qualquer 

modificação nas características do exercício da atividade. 

§7º O organizador do Evento deverá se adequar aos requisitos necessários para a 

realização de Evento, em solo público ou particular, nos termos permitidos em 

legislação municipal. "(NR) 

"Art. 220. O lançamento da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da 

Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento se dará na forma prevista 

neste artigo, observando o seguinte: 

I - para o comércio ambulante, anualmente ou semestralmente, devendo o 

recolhimento dos créditos tributários dela decorrentes ser feito pelo contribuinte 

de uma só vez ou parceladamente, na forma e nos prazos regulamentares, até a 

data do vencimento constante da notificação do lançamento, na forma prevista em 

Regulamento,· 

II - para o comércio eventual ou evento, previamente a realização desse. 

(..)" (NR) 

"Art. 221. A licença para o exercício da atividade de Comércio Ambulante, 

Eventual e de Evento é pessoal, intransferível e poderá ser cassada, a qualquer 
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tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a sua concessão, 

ou quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não 

cumprir as determinações do Município para regularizar a situação do exercício 

de sua atividade. " (NR) 

"Art. 222. A Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade de 

Comércio Ambulante, Eventual e de Evento será lançada e arrecadada, em 

conformidade com a Tabela constante do Anexo III desta Lei Complementar, 

observando-se também, na hipótese de descumprimento de obrigação principal ou 

acessória, as disposições previstas nos artigos 281, 282 e 282-A desta Lei 

Complementar. " (NR) 

"Art. 223. Estão isentos da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da 

Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento: 

(..) 

III - os templos de qualquer culto e as instituições de assistência social ou 

educacional, bem como organizações não governamentais ou associações, sem fins 

lucrativos e devidamente licenciadas no Município, na qualidade de agentes 

promotores de eventos com finalidade beneficente; 

IV - exercente do comércio ambulante ou eventual mediante a utilização de 

instalações e congêneres, na forma prevista nos§§]º e 2° do art. 219 desta Lei 

Complementar, nos eventos referidos no inciso 111 deste artigo, cuja renda seja 

totalmente revertida para as entidades beneficentes promotoras do evento. 

V - ao exercente de comércio eventual instalado dentro de eventos promovidos pelo 

Município. 

(..) 

§ 2º A isenção da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade 

de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento, não dispensa do prévio 

requerimento para a concessão da licença para funcionamento, e do cumprimento 

de suas obrigações acessórias, bem como do atendimento das exigências para a 

autorização do evento. " (NR) 

"Art. 223-A. Fica isento do pagamento da Taxa de Fiscalização para o Exercício 

da Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento, exclusivamente nos 
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eventos do Programa "Jundiaí Feito à Mão" ou outro que vier a substituí-lo, o 

artesão que cumpra os seguintes requisitos: 

(..) 

Parágrafo único. Na hipótese do artesão comercializar outros produtos que não 

estejam cadastrados e autorizados no programa referido no "caput" deste artigo, 

a Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade de Comércio 

Ambulante, Eventual e de Evento será devida na sua integralidade. " (NR) 

"Art. 233-A. Fica isento do pagamento das Taxas de Fiscalização da Ocupação e 

de Permanência em Áreas, em Vias, em Logradouros e Passeios Públicos, Solo, e 

Feiras-Livres previstas na Tabela do Anexo V desta Lei Complementar, o Produtor 

Rural do município de Jundiaí, desde que: 

I - esteja inscrito no cadastro fiscal mobiliário; 

II - a produção rural se dê no município de Jundiaí; 

III - esteja cadastrado em algum dos Programas, da Unidade de Gestão de 

Agronegócio, Abastecimento e Turismo. 

Parágrafo único. A isenção tratada no caput deste artigo não será concedida ao 

Produtor Rural que comercialize produtos diversos dos cadastrados e autorizados 

pelo Departamento de Abastecimento, da Unidade de Agronegócio, Abastecimento 

e Turismo. " 

Art. 233-B O microempreendedor Individual -ME!, que desenvolva atividade como 

Permissionário da Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo 

fica isento das taxas incidentes para licenciamento, cadastro, alterações e 

encerramento da atividade. 

Parágrafo único. A isenção prevista no "caput" deste artigo não afasta o 

cumprimento das obrigações acessórias atinentes ao licenciamento cadastro, 

alterações e encerramento. " 

"Art. 280. (..) 

(..) 

IV - (..) 

(..) 
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1 

b) falta de escrituração ou escrituração irregular de livros obrigatórios: 5 (cinco) 

UFM's por mês, limitada a 30 (trinta) UFM's; 

( .. ) 

g) uso de nota fiscal sem a definição clara e precisa do serviço prestado; emissão 

de nota fiscal com código do serviço/atividade diverso daquele efetivamente 

prestado; emissão de nota fiscal de operação tributável em isentos ou não 

tributáveis: 3 (três) UFM's por nota fiscal, limitada a 30 (trinta) UFM's; 

h) adulteração, vício ou falsificação de livros, notas e demais documentos fiscais: 

20% (vinte por cento) da operação a que se refere a irregularidade não podendo o 

valor deste ser iriferior a 20 (vinte) UFM's; 

( .. ) 

o) Revogado 

( .. ) 

q) falta de encerramento mensal do Livro Fiscal Eletrônico de Serviços Prestados 

ou de Serviços Tomados no prazo regulamentar: 2 (duas) UFM's por mês, limitada 

a 15 (quinze) UFM's; 

( .. ) "(NR) 

"Art. 281 ( .. ) 

( .. ) 

VI - por descumprimento da interdição do estabelecimento: multa de 25(vinte e 

cinco) UFM's, sendo cobrada em dobro na reincidência. "(NR) 

"Art. 282. (..) 

( .. ) 

VI - manter suas instalações em horário incompatível com os termos permitidos em 

seu alvará: multa de 1 (uma) UFM por ocorrência. " (NR) 

"Art. 282-A. ( .. ) 

(..) 

li-( .. ) 

(..) 
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c) por exercício da atividade sem prévia autorização do Município: multa de 5 

(cinco) UFMs por instalação, por dia de evento; 

d) por não retirar o equipamento utilizado no comércio eventual após a finalização 

do evento: multa de 5 (cinco) UFMs por dia. "(NR) 

Art. 2º O Anexo I, I-A, II, III e V da Lei Complementar nº 460, de 2008, passam a 

vigorar com as alterações constantes dos Anexos que integram a presente Lei Complementar. 

Art. 3° Revogam-se: 

I - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 460, de 2008, e alterações 

posteriores: 

133; 

a) § 2º do art. 15; 

b) alínea "c" do inciso I do § 1 º; alínea "b" do inciso II e inciso III, todos do art. 

c) alínea "o" do inciso IV do art. 280; 

II - Lei Complementar nº 538, de 18 de fevereiro de 2014; 

III - Lei Complementar nº 578, de 13 de setembro de 2017; 

IV - arts. 4° e 5° da Lei nº 3 .576, de 13 de julho de 1990; 

V - art. 2° da Lei nº 3056 de 1 de maio de 1987. 

Art. 4° Esta Lei Comple entar ntra em vigor na data de sua publicação. 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos seis dias do mês 

de dezembro do ano de dois mil e dezenove, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 

~· 
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
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ANEXOI 

( ... ) 

Anexo I 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

ITENS 
Descrição 

Subitens Descrição do subitem do Item 

( ... ) 
Exploração de centro de convenções, 

3.03.02 
escritórios virtuais, coworking, stands, 

para realização de eventos ou negócios de 
qualquer natureza 

( ... ) 

( ... ) 
8.02.11 Aero Escola 

( ... ) 
Fotografia, cinematografia, vídeos, 

13.03.03 
filmagens ou outros, inclusive registros de 
eventos ( casamentos, formaturas, festas, 

recepções, solenidades e congêneres ) 

( ... ) 
16.01.04 Transporte de Passageiros( Fretamento ) 

16.01.05 Transporte de Passageiros( Aplicativos ) 

16.01.06 Transporte de Passageiros( Executivos ) 

( ... ) 
Serviços de atendimento a clientes de 

17.01.02 terceiros, quando prestados por central de 
chamadas. 

17.01.03 
Telemarketing, Teleatendimento, 

Televendas e congêneres. 

17.01.04 Escrituração, cadastro e congêneres. 

17.01.05 Revogado 

% 

4% 

2% 

4% 

3% 

3% 

3% 

2% 

2% 

2% 

2% 
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( ... ) 
Serviços de Serviços de desenhos técnicos, inclusive 
desenhos 32.01.00 por meio eletrônico (AutoCAD), design e 
técnicos computação gráfica. 

( ... ) 

3% 
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ANEXOI-A 

( ... ) 

FORMAÇÃO/ NÍVEL 

SERVIÇOS SUPERIOR TÉCNICA/ 
MÉDIA 

... ... . .. 

Serviços de cuidados 
pessoais, estética, atividades 1,53 ... 

físicas e congêneres. 

... ... . .. 

DEMAIS 

... 

... 

... 
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ANEXO II 

( ... ) 

Atividades Valorem UFM 

. .. . .. 

Parque de diversão, circo e correlatos 10 

Demais estabelecimentos ou atividades, 
inclusive depósitos fechados (pela área 

utilizada) 

De O até 50 m2 1,15 

Mais de 50 até 100 m2 2,33 

Mais de 100 até 3 00 m2 3,93 

Mais de 300 até 500 m2 4,71 

Mais de 500 m2 4,71 UFM + (área utilizada-500 
m2

) x 0,03 UFM/m2 até o limite de 
80UFM 
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ANEXO III 

J\XA DE FISCALIZAÇÃO DA LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DO T 

COMÉRCIO AMBULANTE, EVENTUAL E EVENTO 

COMERCIO AMBULANTE 

Valorem UFM 
Item Tipo de Instalação 

Semestral Anual 

1. 
Barracas, bancas,foodtrucks, veículos motorizados 
ou instalações rebocadas por veículos motorizados 4,13 8,26 

Tabuleiro, carrinho, instalação desmontável, assim 2,05 4,1 

2. 
considerado o equipamento mantido em estrutura 

fracionada, carregada ou de tração pela força 
humana 

COMÉRCIO EVENTUAL E EVENTO 

Item Atividade Exercida Valor em UFM por evento 

ORGANIZADOR E PROMOTOR DE EVENT0 1 

3. 

Comercial, Coorporativo Empresarial, Promocional, 
Institucional de marca: feira, mostra comercial, 

3.1. convenção, desfile,"showcasing", "roadshow" e 15,8 
exposição comercial com venda direta ao 

consumidor ou não 

Técnico, Científico e Educacional (sem área de 
exposição, estandes): congresso, encontro técnico, 

3.2. 
seminário, workshop, oficina conferência, painel, 15,8 

fórum, simpósio, palestra, debate, mostra, 
acadêmico, educacional, aula inaugural, mesa 

redonda 

Social/Convivência: comemoração de celebração 

3.3. 
(aniversário, noivado, casamentos, boda, união, 15,8 

debutantes), confraternização, festas de formatura, 
colação de grau, realizado em áreas públicas 

Cultural: show, festival de música, dança, literatura, 
3.4. espetáculo, concerto, teatro, gastronomia, bebidas 15,8 

fotografia, arte, festival e mostra em geral 

Esportivo: caminhada, corrida, maratona, torneio, 
3.5. passeio ciclístico, campeonato, apresentação, jogo, 15,8 

taça, copa, festival, desafio, aula aberta 

1 
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~I 
i 

3.5.1. 

3.6. 

4. 

4.1. 

4.2. 

4.3. 

Esportivo de caráter gratuito, sem fins lucrativos, 
sem cobrança de ingresso, sem taxa de inscrição, 

sem exploração de comércio eventual e sem locação 
de espaço para terceiros 

Demais tipos de eventos não relacionados acima, 
inclusive os vinculados ao calendário oficial de 

eventos 

EXPOSITOR, PRESTADOR DE SERVIÇO E COMERCIO 
EVENTUAL 

Expositor, comercial ou não, e todo tipo de 
comercialização ou prestação de serviço, exceto 

comércio de alimento, por instalação 

Comércio de alimento em barraca, banca,foodtruck, 
veículo motorizado ou instalação rebocada por 

veículo motorizado, por instalação 

Comércio de alimento em carrinho ou tabuleiro, 
assim considerado o equipamento mantido em 

estrutura fracionada, carregada ou de tração pela 
força humana, por instalação 

1 

15,8 

2,25 

1,25 

0,5 

1Showcasing - apresentação de produtos ou serviços em vitrines fechadas, e os participantes 

não tem nenhum contato direto com os expositores. Os visitantes têm à disposição folhetos 

informativos e linhas telefônicas instaladas em cabines que, quando acionadas, são conectadas 

diretamente a uma central de informação. 

2 ** Roadshow - consiste na demonstração itinerante, montada sobre um ônibus ou carreta, 

que se desloca para áreas de determinado país ou estado. 
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ANEXO V 

( ... ) 

Espaço ocupado em áreas, em vias, logradouros e passeios 
públicos, inclusive nas feiras e nos mercados livres por: 

REVOGADO 

Feiras-livres e Varejões: 

Hortifrutigranjeiros: 1,33% da UFM vigente multiplicado pela 
frequência mensal (a) e a área ocupada (metro quadrado - m2): 

Produtos alimentícios, inclusive os industrializados: 1,33% da 
UFM vigente multiplicado pela frequência mensal (a) e a área 

ocupada (metro quadrado - m2
): 

Pastéis: 1,33% da UFM vigente multiplicado pela frequência 
mensal (a) e a área ocupada (metro quadrado - m 2

): 

Produtos não alimentícios, industrializados, quinquilharias, 
acessórios, vestimenta, calçados, artigos para casa, prestadores 

de serviço ou outros relacionados: 1,47% da UFM vigente 
multiplicado pela frequência mensal (a) e a área ocupada (metro 

quadrado - m2
): 

Produtor na Praça: 6% da UFM vigente multiplicado pelo 
período de 12 meses e a área ocupada (metro quadrado - m2

): 

Quitanda na Rua: 12% da UFM vigente multiplicado pelo 
período de 12 meses e a área ocupada (metro quadrado - m2

): 

Circuito das Frutas nos Terminais: 12% da UFM vigente 
multiplicado pelo período de 12 meses e a área ocupada (metro 

quadrado - m2
): 

Pesca Econômica: 12% da UFM vigente multiplicado pelo 
período de 12 meses e a área ocupada (metro quadrado - m2

): 

Todo e qualquer outra instalação, móveis, equipamentos, 
veículos, utensílios, objeto, material, ou outro item não 

especificados acima e não conflitante com o anexo III do 
Código, com periodicidade de cobrança anual 

Parques de diversões circos e correlatos, por autorização 
concedida 

VALOREM 
UFM 

-

1,33% (UFM) x 
axm2 

1,33% (UFM) x 
axm2 

1,33% (UFM) x 
axm2 

1,47% (UFM) x 
axm2 

6% (UFM) x 
12 X m2 

12% (UFM) x 
12 X m2 

12% (UFM) x 
12 xm2 

12% (UFM) x 
12 X m2 

8,26 

10 
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